
EI

REPÚBLICA FEDERATIVA bo BRASIL

SEÇÃO I - PARTE II
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CAPITAL FEDERAL SEGUNDA-FEIRA, 27 DE NOVEMBRO DE 1972 \\ANO XIV - N9 225.

, MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
PORTARIA N.° 181-DES, DE 6 DE

-	 NOVEMBRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
' 20faciona1 de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
eede o artigo 14 do Decreto-lei n.° 512,

, de 21 de março de 1969, combinado
com o artigo 81, inciso XVII, do Re-
gimento,aprovado pelo Decreto núme-
ro 68.423, de 25 de março de 19'71, e o
constante do processo administrativo
n9 36.761-1972, resolve declarar de uti-
lidade pública para efeito de desapro-
priação e afetação a fins rodoviários,
tia rodovia BR-316, os trechos Barro
Branco a Quatro Bocas e de Capanema

:a Rio Gurupi, no Estado do Pará, in-
ndo as Variantes das localidades

denominadas São Paulo e Quatro Bo-
tas, com as seguintes extensões entre
Lis estaqueamentos:

Trecho Barro Branco e Quatro Bo-
ne; estacas 4.100 - 5.462 4_ 5,41 da
L. G. = O (Variante de São Paulo) a
960 + 19,05 = 5.809	 4,50 da 1.. O	
a 6.537 5,90 (Variante de ,uatro
Bocas) = 6.537 -I- 13,34 da L. G., na
extensão de 49,025 km, e ao

Trecho 'Capanema ao Rio Gurupi,
entre as estacas 8.300 - 9.410 -1-
19,50 = 10.000 - 12.192 -I- 17,34 =
12.360 - 15.228 -I- 7,58, na extensão
de 123,44 km, segundo o projeto de
Engenharia Final aprovado pela Por-
taria número 192, de 17 de outubro de
1972, da Diretoria de Planejamento e
desenhos PEET-2.515-72 ate 	
PEET-2.548-72 e PEET-2.563-72 até
PEET-2.650-72, que ficam depositados
no Arquivo Técnico deste Departa-
mento.

Este projeto modifica e substitui os
projetos anteriormente aprovados pelo
extinto C.R.N. e pela mesma Direto-
ria de Planejamento, em 26 de março
de 1958, 3-11-70 e 4-6-71, respectiva-
mente, nos processos n9s 7.519-58„
82.790-68 e 13.045-70, estabelecendo e
ou modificando, conforme o caso, a
largura da faixa para 60 metros.
Xliseu Resende.

Divisão do Material
APLICAÇAO DE PENALIDADE

O Chefe da Divisão de Material, ten-
do em vista o disposto na Portaria
pG-156-67, do Senhor Diretor-Geral
e o constante no Processo n9 15.066-70,
resolve aplicar à firma La.r.et.M.. Ind.
e Com. de Peças e Equip. Rodoviá-
rio Ferragens Ltda, situada Ra Rua
Manuel Fontenele, 3-A, a multa de
04 41.572,89 (quarenta e um mil, qui-
el,hentos e setenta e dois cruzeiros e
gitenta e nove centavos), por ter sido
gltrapassado o prazo de entrega esta-

beleciclo na Nota de Eãnpenho núme-
ro 3.433-70.•

Deste ato Caberá recurso dirigido ao
Senhor Diretor-Geral do DNER, den-
tro dos 45 (quinze) dias subseqüentes
à esta publicação.

Entretanto, o interessado perderá o
direito de recorrer, se não fôr recolhi-
do o valor citado à Tesouraria do ....
DNER dentro do prazo estabelecido,
sujeitando-se nesse caso, à cobrança
judicial.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1912. - Paulo Aniano do Régo, Chefe

DEPARTAMENTO
NACIONAL DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORTARIA N9 617 DE 13 DE

NOVEMBRO DE 1972
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e.Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo il. (parágrafo 39,
item 7) do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 58.324, de 2 de maio de
1966, publicado no Diário Oficial da
União de 27 subsequente, resolve,

Tornar sem efeito as promoçõs abai-
xo, referentes ao 4.° trimestre de 1963,
constantes da Portaria n9 549-DG, de
4 de setembro do corrente ano, publi-
cada no Diário Oficial de 18 seguinte,
eia virtude de os servidores terem sido
promovidos no 3 9 trimestre do referido
ano de 1963.

Na série de classes de Escriturário
AF-202, do Quadro de' Pessoal do De-
partamento Nacional de Portos e Vias.
Navegáveis.

1 - Maria do Carmo Barbosa de
Moraes, da ciaste A, nível 8, à classe B,
nível 10.

2 - Miguel de Souza Leão, da classe
A, nivel 8, à classe B, nível 10 N.° (P)
618-DG - Promover no Quadro de
Pessoal do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, em vaga
decorrente do Decreto n9 51.891 de 9
de abril de 1963, alterado pelo de n9
69.812 de 21 de dezembro d- 1971.

De acÔrdo com os artigos 29 e 33 da
Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960,

A partir de 31 de dezembro de 1963
Na série de Classes de Escriturário.

Por Merecimento:
. Da. Classe A, nível 8, à classe B,

10 - Maria da Glória Sá e Silva.

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL
S. A.

5; Divisão Centro-Oeste
PORTARIAS 'DE 19 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Delegado 'do Ministro dos Trans-

portes, junto à 5° Divisão Centro
Oeste, usando das atribuições que lhe

conferem o Decreto n9 42.380, de 10 de
abril de 1958, Decreto n9 43.549, de
10 de abril de 1958, e n9 47.893, de 10
de março de 1960, e tendo em .eista a
autorização contida na Portaria Mi-
nisterial n9 5.541, de 29 de novembro
de 1971, publicada no Diário Oficia/ de
6 de dezembro de 1971, Seção I, Par-
te I, resolves

N9 53 - Desligar, a partir de 19 de
novembro de 1972 o servidor publico
autárquico Mario Augusto Pereira -
Matricula n9 29'.514, ocupante do car-
go de Armazenista Nível 10 do Qualro
Extinto, Parte In', do Ministério dos
Transportes, por motivo de concessão
de aposentadoria previdenciária pelo
INPS.

N9 54 - Desligar, a partir de 1 9 de
novembro de 1972 'o servidor púalico
autárquico José Genaro dos Santos
- Mat. n.° 5.337, ocupante do cargo
de Agente de Estação Nível 10 do
Quadro Extinto, Parte IR, do Minis-
tério dos Transportes, por motivo de
concessão de aposentadoria previden-
ciaria pelo INPS.
INPS.

N9 55 - Desligar, a partir de 19 de
novembro de 1972, o servidor público
autárquico José Genaro dos Santos
- Matricula n9 5.337, ocupante do de
Agente de Estação Nível 10 do Quadro
Extinto, Parte irr, do Ministério dos
Transportes, por motivo de concessão
de aposentadoria previdenciária pelo
INPS.

N9 56 - Desligar, a partir de 19 de
novembro de 1972 o servidor público
autárquico Aristides Miguel Arcanjo
- Matricula , nv 5.175, ocupante' do
cargo de Guarda de Estação NivM 5 do
Quadro Extinto, Parte LU, do Minis-
tério dos Transportes, por motivo de
concessão de aposentadoria previden-
ciária pelo INPS.

N* 57 - Desligar, a partir de 3 0 de
novembro de 1972 o servidor piiolico
autárquico Cassianci Carlos Pereira -
Matricula n9 4.728, ocupante do cargo
de Trabalhador de Linha Nível 4 do
Quadro Extinto, Parte III, do Minis-
tério dos Transportes. por motivo de
concessão de anosentadcnia previden-,
ciária pelo INPS.

N° 58 - Desligar, a partir de 1° de
novembro de 1972 o servidor público
autárquico José Peres Ramirez - Ma-
tricula n9 2.738, ocupante do cargo de
Auxiliar de Trem Nível 8 do Quadro
Extinto, Parte III, do Ministério dos
Transportes, por motivo de concessão
de aposentadoria "previdenciária pelo
INPS.

N9 59 - Desligar, a partir de 19 de
novembro de 1972 o servidor público
autárquico Altino Petronillo Neves -
Matricula na 2.538 ocupante do cargo
de Eletricista Instalador Nível 10 do
Quadro Extinto, Parte III, do Mims-
tério dos Transportes, por motivo de
concessão de aposentadoria previden-
ciaria pelo INPS.

N9 60 - Desligar, a partir de 19 de
novembro de 1972 o servidor público
autárquico José Donato Pereira -
Matricula n9 1.647, ocupante do cargo
de Agente de Trem Nível 13 do Qua-
dro Extinto, Parte III, do Ministério
dos Transportes, por motivo de con-
cessão de aposentadoria previdênciária
pelo INPS.

N9 61 -- Desligar, a partir de 19 de
novembro de 1972 o servidor público
autárquico Domingos Gonçalves Lis-
bôa - Mat. n.° 1.625 ocupante do
cargo de Agente de Trem Nível 13 do
Quadro Extinto, Parte II, do Minis-
tério dos Transportes por motivo de
consessão de aposentadoria previden-
etária pelo INPS.

N9 62 - Desligar, a partir de 19 de
novembro de 1972, o servidor público
autárquico Vicente de Paula Madeira
- matricula n9 6.797 - ocupante do

cargo de Maquinista de Est. de Fer-
ro Nível 12 do Quadro Extinto, Parte
III, do Ministério dos Transportes,
por motivo de concessão de aposenta-
doria previdenciária pelo INPS.

N9 63 - Desligar, a partir de 10 de
novembro de 1972, o servidor público
autárquico Francisco Justino de Sou-
za, matricula n9 2.438, ocupante do
cargo de Mecânico de 1 fáquina.s N1v21
la do Quadro Extinto, Parte III, do
Ministério dos Transportes, por moti-
vo de concessão de aposentadoria pre-
videnciária pelo INPS.

N9 64 - Desligar, a partir de 19 de
novembro de 1972, o servidor público
autárquico José Ferrei da Silva -
matricula_ n9 1.346, ocupante do car-
go de Chefe de Estação Nível 13 do
Quadro Extinto, Parte III, do Minis-
tério -dos Transportes, por motivo de
concessão de aposentadoria previden-
ciaria pelo INPS.

N9 65 , Desligar, a partir de 19 de
novembro de 1972, o servidor público
autárquico João Machado Faleiro -
Matricula n9 1.236 ocupante do carga
de Chefe de Estação Nível 14 do Qua-
dro Extinto, Parte III, do Ministério
dos Transportes, por motivo de cOnces•
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1) O ezpeatente das repartições

ft, It icas, destinado - publieação,
recebido na Seção do Conurni-

feições até ás 17 heras. G atendi.
mento do público pela Sego de Ré-
Lição em/ de 12 às le horas.

2; 08 originais para publicação,
devidamente autenticados, deeerd
per datilografados diretamente, em
eaço dois. em. papei acetinado ou
lapergamitaado. medindo 22t33 eme-
"Caleiros, sem emendas ou rasuras

. erue dificultem - a sua eempreensgo,
( em -.Special pitando ~orem te-

belas.
Serão admitidas cópias arti tinta

preta • indelével, é ertiérie
D.l.N.

3) Os originais encaminhados ./
publicação não serio restituídos its
isartes.

4) As reclaniaçães pertinentm
enaterte retribuida, nos casos d
Srro ou omissão, serão encaminhadas,

( `per morno, Seção de Redação, até
• Quinto dia *til subseetente
publicação.	 .

5) . As assinaturas sento tomadas
no" D.I.N. O_ transporte por via
Mirim serie eontrotaile soperadamente
Osni a Delegacia Irã Iltnprésa Dra.-
g:eira de Carreies e Telé	 trgrafos e

ractlia. Sita poderá se encarregar
Midm iie encaminhar e pedido de

'aisdinatura ao D.I.N. Neste caso o
sasinante dirigtrit ao D.I.N. o pe-
dido de ISSOM•StInt 1 • pagamonto
bater correspondente, no forma de
liem seguinte.
1) A remessa de vaiam para

aminattera, eus será aeompanhada
je eselorialnentu Quanto à sue
;Meação, aerit feita sélnenta Slor

togue od Cale postal, em favor et,
Tesoureiro do Departamento da Inv.
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de porte aéreo, em favor da De-
legacia Regional da Emprilsa Brasi-
leira de Correios e Telégrafos em
Brasília.

7) No caso de POrte aéreo para
localidade não servida por lese mio
de , transporte, a Delegacia Regional
da Emprésa Srasficira de .Correlos e
Telégrafos em Brasília se obriga a
completar o encaminhamento ao dm-
tinatdrio por outras vias, independen.
temente de acréscimo no preço.

8) A Delegacia Regional. da Em-
presa Brasileira do' Carreies 'a Telé-
grafos em rania reserva-se o di-
reito de reajustar es seus preços, no
caso de elevação (te tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura lea
-dordo per ismestral ou anual o se

Iniciarão sempre no primeiro dia 181
do : mie subscodente. O pedido de
porto aéreo poderá aer mensal, se-
%letral ou anua. O prato dos moi-
notaras pare e Szterior é 3bnittete
anua? e rido haverá transporte per
lia aérea.'

10) A renova0le deporá ser Wide,
toda som antecedénéla de 30 dias da
vencimento dg assinatura o- do porte
atirei. Vestaiskat terão syspknaos itt-
derroendententente do atito-prévto. .

11) Para rombo" os suptomon-
tos as estiçées dos érldat oficiais, ta
assinantes deserde aehettd-los no ato
da assinatura,

12) Os pedidos de assinaturas de
~Meteras doem sor encalninhadies
cem comprovarits de sua ' situaçdc)
ftinelonca. • •

A

Ministério dos Transportes, por moti-
vo de concessão de aposentadoria pre-
vidência pelo INPS.

N9 72 - Desligar, a partir de 1 9 de
novémbro de 1972 o servidor público
autárquico Nair de Araujo Azamor -
matrícula n9 984, ocupante do cargo de
Oficial de Adininistração Nível 16, do
Quadro Extinto, Parte III, do Minis-
tério dos Transportes, por motivo de
concessão de aposentadoria previden-
ciaria pelo 115P8.

N9'73 - Desligar, a partir de '1 9 de
novembro de 1972, o servidor público
autárquico Diva Elzora de Paiva -
matricula n9 44,2, ocupante do cargo de
Escriturário Nível '10 do Quadro Ex-
tinto, Parte III, do Ministério doe
Transportes, por .motivo de concessão
de aposentadoria previcienciáxia pelo
INPS.

Ne 74 - Desligar, a partir de f.9 de
novembro de 1972, o servidor público
autárquico Maria Silveira Soares Ro-
drigues matricula n9 383, ocupante do
cargo de Oficial de Administração Ní-
vel 14 do Quadro Extinto, Parte III, do
Ministério dos Transportes, por motivo
de concessão de aposentadoria previ-
denciária pelo INPS.

N9 75 - Desligar, a partir de 1 9 de
novembro de 1972, o servidor público
autárquico Sebastião Luciano- de 011.
vella matricula n9 381, ocupante do
cargo de Oficial de Administração Ní-
vel 16 do Quadro Extinto, Parte ITI, do
Ministério dos Transportes, por moti-
vo de concessão de aposentadoria pre-
viclênciaária pelo INPS.

159 76= Desligar, a partir de 19 de
novembro de 1972, o servidor público
autárquico Maria Vicentina de J38113
Ferreira - matrícula n9 456, ocupante
do. cargode ',Melai de Administração
Nível 12 do Quadro Extinto, Parte III,
do Ministério dos Transportes, por
motivo de concessão de aposentadoria
previdenciária pelo INPS.

N9 77 - Desligar, a partir de 19 de
novembro de 1972, o servidor público

matricula n9 347, ocupante do cargo
de 'Oficial de Administração Nível 14
do Quadro Extinto, Parte 11I, do Mi-
nistério dos Transportes, por motivo
de concessão de aposentadoria, previ
denciária, pelo INPS.

159 78 - Desligar, a partir de 19 de
novembro de 1972, o servidor público
autárquico Waldemarino Couto -
matrícula n9 329, ocupante do cargo de
Oficial de Administração Nível 16 do
Quadro Extinto, Parte rsi do Minis-
tério dos Transportes, por motivo de
concessão de aposentadoria previde.n.
ciaria pelo INPS.

N9 79 - Desligar, a partir de 19 de
novembro de 1972, o servidor público
autárquico Julio Edson de Carvalho -
matrícula n9 7.897, ocupante do cargo
de Trabalhador de Linha Nível 4 do
(. -adro Extinto, Parte III, do Ministé-
rio dos Transportes, por motivo de
concessão de aposentadoria previden-
ciaria pelo INPS.

N9 80 - Desligar, a partir de 19 de
novembro de 1972 o servidor público
autárquico Piausino Ribeiro de Men-
donça - matricula n9 7.823, ocupante
do cargo de Feitor de Turma Fixa Ni-
vai 7 do Quadro Extinto, Parte III, do
Ministério 'dos Transportes, por mo-
tivo de concessão de aposentadoria
previdenciária pelo INPS.

159 81 - Desligar, a partir de 19 de
novembro de 1972, o servidor público
autárquico Izaltino de Souza -

trícula n9 6.081 ocupante do cargo de
Trabalhador de Linha Nivel 4 do
Quadro Extinto, Parte t, do Minis-
tério dos Transportes, por motivo de
concessão de aposentadoria previden.
etária pelo INPS.

159 82 - Desligar, a partir de 19 do
novembro de 1972, o servidor público
autárquico Sebastião José da Silve
Primo, matrícula n9 3.9023, ocupantã
do cargo de Inspetor de Tráf. Ferro.
viário Nível 16 do Quadro Extinto
Parte III, do Ministério dos Transpor-
tes, por motivo de concessão do a_PS-
senta doria previdenciária pelo INPM.;
- Walter Mendonça.

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DA MARINHA

MERCANTE

PORTARIA NO 251 DE 6
• _NOVEMBRO DE 1972

O Superintendente Nacional da Ma.
rinha Mercante, no. uso das atribui-
ções que lhe confete o capitulo
item 10.1, letra "g" do Regimento Ima
terno, resolve:

Exonerar, a pedido, a partir de 19
dezembro de 1971, o Datilógrafo x1
7-A, Moacyr de Lanes, do cargo
ocupava no Quadro de Pessoal -•
Parte Suplementar, desta Superinten-
dência, de acordo com o artigo 75, itera
I, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952.	 Carlos Cordeiro de Mello.

PORTARIAS DE 14 DE NOVEMBRO
DE 1972

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE - usando da atribuição

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA
que lhe confere o artigo 4.9 da LeA
Dlegada n.9 10, de 11 de outubro de
1962, resolve:

N° 488 - Conceder dispensa Es.'
criturária nível 10.B, Maria de Lou,,t

são de aposentadoria previdenciária 14 do Quadro Extinto, Parte III, do anárquico -Iracema Alves Garcia -
pelo INPS.

N9 .66 - Desligar, a partir de 19 de
novembro de 1972, o servidor público
autárquico José Vicente da Silva -
matricula n9 10.362, ocupante do cargo
de Mecânico de Máquinas Nível 10 do
Quadro Extinto, Parte III, Ministé-
rio dos Transportes, por motivo . de
concessão de aposentadoria previ.len-
ciaria pelo INPS.
•N9 67 - Desligar, á partir de 19-de
novembro de 1972, o servidor público
autárquico Maria Steia, Campos Cari-
dade Neder mat. n." 5.512, ocupan-

te do cargo de Oficial de Administra-
ção Nível 14 do Quadro Extinto, Par-
te III do Ministério dos Transportes,
por motivo de concessão de aposenta-
doria previdenciária pelo INPS. -

N9 68 - Desligar, a partir de 19 de
novembro de 1972, o servidor público
autárquico João Mauro Machado -
matricula ne 9.037, ocupante do cargo
de Escriturário Nível 10 do Quadro Ex-
tinto, Parte III, do Ministério dos
Transportes, por motivo de concessão
gle aposentadoria previdenciária pelo

MPS.
N9-69 - Desligar, a partir de 19 de

novembro de 1972, o servidor público
autárquico Antônio Martins Moreira
- matricula n9 5.425, ocupante do
cargo de Agente de Estação, Nível 10
do Quadro Extinto, Parte III, do Mi-
nistério dos Transportes, por motivo
de concessão de aposentadoria previ,-
denotaria pelo INPS.	 , •

N9 70 - Desligar, a partir de 19 de
novembro de 1972, o servidor público
autárquico Descartes Azevedo - ma-
trícula n9 10.522, ocupante do cargo
de Chefe de Estação Nível 13 do Qua-
dro Extinto, Parte III, do Iiiinistério
dos Transportes, por motivo de con-
cessão de aposentadoria previdenciá-
ria pelo INPS.

159 71 - Desligar, a 'partir de 19 de
novembro de 1972, o servidor público
autárquico Evandro Robeti da Cunha
- Matrícula ne 9.034, ocupante do car-
go de Oficial de Aemirestraçã.o Nível
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dos Brito de Alvarenga, Chefe da
Turma de classificação de Cargos, do
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
de substituta do Diretor da Divisão
de Pessoal da Sudepe.

N.9 489 - Designar, de acordo com
os artigos 72 e '13, parstagrafo 2, 9, da
Lei na 1.711, de 28 de outubro de
1952, a Escrititrária, nivel.- 8.A, Ilda
Sobreiro, /neves, Assessora de Depar-
tarnenW, do . Quadro de Pessoal desta
Autarquia, para substituir, em seus
Impedimentos eventuais, o Diretor da
Divisão de Pessoal da SUDEPE. -
João C/dudio Dantas Campos.

Secretaria-de Administração
PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO

DE 19'72
O Secretário de Adm i nistração da

Superintendência do Desenvolvimento
da Pesca - SUDEPE - no uso da
competência que lhe foi delegada pela
Portaria n.9 226, de 13.6.72, do Supe-
rintendente da SUDEPE, resolve:

N.9 490 - Nos termos do artigo 6.9
do Decreto-lei n 9 221, de 28.2.67, com-
binado com o artigo 13 da Portaria
E.9 122, de 10.4.69, conceder inscrição
à embarcação pesqueira "Dei-Pesca '-
2", de propriedade da /Irma Delfim

El." A. - Indústria e Comércio da
Pesca. estabelecida , à Avenida Ana
Costa n.9 59, Santos, Estado de São
Paulo e, consequentemente, autoriza-
ção para o exercício de suas ativi-
dades pesqueiras.-	 -

N.9 491 - Nos termos do artigo 6.9
do Decreto-lei . n.9 221, de 28.2.67,
combinado com o artigo 13 da Porta-
ria n.9 122, de 10.4.69, conceder ins-
crição à embarcação pesqueira "Dei
Pesca-4" de propriedade da firma
Delfim 5. A. - Indústria e Comércio
da Pesca, estabelecida à Avenida Ana
Costa r1.9 59, Santos, Estado de São
Paulo e, consequentemente, autoriza
çâo para o exercício de suas ativi-
dades pesqueiras.

N. 492 - Nos termos do artigo 6.9
do Decreto-l1 n.9 221, de 28.2.67, com-
binado com o artigo 13 da Portaria nú-
mero 122, de 10.4.69, conceder inseri-
çâo à embarcação pesqueira "Mipesca
II", de propriedade da firma Macedo
Indústria e Comércio de Pescado S.A.,
estabelecida à rua Hercilio Luz n.9 54,
Itajal, Estado de Santa Catarina e,
consequentemente, autorização para o
exercício de suas atividades pesqueiras,
tornando sem efeito a Portaria nú-
mero 256, de 11 de maio de 1971, em
virtude da mudança de proprietlelo.
- Biasino Granato.

,2.273.260, do cargo de Professor Assis-
tente, do Quadro Único de Pessoal -
Parte Permanente, desta Universida-
de, lotado no Instituto. de Geociências,
tendo em vista sua ~ação para o
cargo de Professor Adjunto. - La-
fayetle de Azevedo Pondé.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MINAS GERAIS
(") PORTARIA N° 514, DE 27 DE

OUTUBRO DE 1972
O Reitor da Universidade Federal

de Minas Gerais, no uso da itribuição
que lhe confere o artigo 43, item VI,
do Estatuto da UFIVIG, resolve:

Nos termos do artigo 12, item III,
da Lei n. 1.711, de ,28 de outubro de
1952, nomear Sebastião Rios Júnior,
Auxiliar .de Contabilidade, contratado,
para exercer o cargo, em comissão,
de Diretor do Departamento de Con-
tabilidade e Finanças,- símbolo 5-C,
criado pelo Decreto n° 71.210, de 5 de
outubro de 1972, publicado no Diário
Oficial de 16 de outubro de 172.

' PORTARIA No 562, DE 10 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 43, item VI,
cio Estatuto da UFMG, resolve:

Designar a servidora Nista Fonseca,
ocupante do cargo de Oficial de Ad-
ministração, AF-201.14.B, do Quadro
'Único de Pessoal da UFMG, , para
exercer . a função gratificada de Se-
cretaria do Departamento de Quími-
ca, símbolo 8-F, do Instituto de Ciên-
cias Exatas, criada pelo Decreto nu-
mero 71.210, de 5 de outubro de 1972,
publicado no Diário Oficial de 16 de
outubro de 1972.
PORTARIAS DE 14 DE NOVEMBRO

DE 197a
O Reitor da Universidade Federal

de Minas Gerais, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 43, item VI,
do Estatuto da UFMG, resolve:

No 564 - Designar Wilma Maria da
Costa .Val Felippe, ocupante do cargo

(') Nota do S.Pb.: Republicada por
ter saido com incorreções no Diário
Oficiai de 8-11-1972.

de Escriturário, AF-202.10.B, do Qua-
dro 'Cínico de Pessoal da UFMG, para
exercer a função gratificada de Chefe
da Seção de Expediente, símbolo 84,
da Escola de -Veterinária, criada pelo
Decreto n° 71.210, de 5 de outubro de
1972, publicado no Diário Oficiai dg
16 de outubro de 1972.

N° 565 - Designar Sônia Maria
Guimarães Araújo, ocupante do, car-
go de Escriturário, AF-202.8.A,- do
Quadro Unica de Pessoal da UFMG,
para exercer a função gratificada de
Chefe da Seção de Ensino, símbolo
8-F, da Escola de Veterinária, criada
pelo Decreto n° 71.210, de 5 de outu-
bro de 1972, publicado no Didrio 0/1-
0a1 de 16 de outubro de 1972.

N° 566 - Designar Milton de Araú-
jo Rabelo, ocupante do cargo de Es-
criturário, A1"-202.10.B, do' Quadro
lanico de Pessoal da UFMG; • para
exercer a função gratificada de Che-
fe da Seção Gráfica; símbolo 8-F, da
Escola, de-Veterinária, criada pelo De-
creto no 71.210; de -5 de outubro de
1972, publicado no Diário Oficial de 16
de outubro de 1972.	 '

N° 567 - Designar Milton Redini,
ocupante do cergo de Escriturário, ...
AF-202.10.F, do Quadro Único de
Pessoal da UFMG, para exercer a fun-
ção gratificada' de Chefe da Seção
Grafica, símbolo 8-F, da Faculdade de
Ciências Econômicas, criada pelo De-
creto no. 71.210, de 5 de outubro de
1972, publicado no Diário Oficial de 16
de outubro'de 1972.

No 568 - Designar Dagmar Maga-
lhães Renault, ocupante do cargo de
Escriturário AF-202-10.B, do Quadro
Único de Pessoal da UFMG, para
exercer a função gratificada de Secre-
tário de Departamento, símbolo 8-F,
do CEDEPLAR da Faculdade de Ci-
ências Econômicase creada pelo Decre-
to n° 71.210, de 5 de outubro de 1972,
publicado no Diário Oficial de 16 de
outubro de 1972.

N° - Designar Eliezer dos San-
tos Teixeira, ocupante do-cargo de Ofi-
cial de Administração, AF-201-16.C,
do Quadro Único de Pessoal da ....
UFMG, para exercer a função gratifi-
cada de Administrador de Edifícios,
símbolo 8-F, da Faculdade de Ciências
Econômicas, criada pelo-Decreto nu-
mera 71.210, de 5 de outubro de 1972,
publicado no Diário Oficiai de 16 de
outubro de- 1972.

No 570 - Designar Anna Moreira de
Carvalho, ocupante do cargo de Es-
criturário. AF-202-10.B, do Quadro
Único de Pessoal da UFMG, para exer-
cer a função gratificada de Secretária
.de Colegiado dos Cursos, símbolo 84,
da Faculdade de Ciências, criada pelo
Decreto !V' 71.210, de 5 de outubro de
1972, publicado no Diário Oficia/ de
16 de outubro de 1972.

N° 571. - Designar Ana Lúcia de
Oliveira, ocupante do cargo de Oficial
de Administração, AF-201-14.B, do
Quadro Único de Pessoal da UFMG,
para exercer a função gratificada de
Secretária de Depaa.amento, símbolo
8-F, do Departamento. de Ciências
Econômicas, da Faculdade de thênclas
Econômicas, criada pelo Decreto
mero 71.210, de 5 de outubro _de 1972,
publicado no Diário Oficial de 16- de
outubro de 1972.

No 572 - Designar Daisy Rosenburg
Giuck, ocupante do cargo de Escritu-
rário, AF-202-10.B, do Quadias Único
de Pessoal da UFICIG, para exercer a
função gratificada de .Chefe da Seção
de Ensino, símbolo 84, da Fatuidade
de Odontologia, criada pelo Decreto
n°.71.210, de 5 de outubro de 197, pu-
blicado no Diário Oficial .de 16 de ou-
tubro de 1972. .

N° 573 - Designar Luzia Penido
Rezende, ocupante do cargo de Bi-
bliotecário, EC-101-20-B, do Quadro
Único de Pessoal da UFMG para exer-
cer a função gratificada de Chefe da
Biblioteca, símbolo 3-F, da Faculdade

de Odontologia, criada pelo Decreto
ti° 71.210, de 5 de outubro de 1972, pu-
blicado no D:drio Oficial de 16 de ou-
tubro de 1972.

UNIVERSIDADE FEDERAL!
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA N.° 702, DE 11 DE
AGOSTO DE 1972

-O Reitor da Universidade Federal
do 'Rio Grande do Sul, no uso de suas
atribuições, resolve:

Exonerar, a pedido, de acordo com
o disposto, no artigo 75, item I, da
Lei n.° 1.711, de .28 de outubro de
1952, a contar de 1.0 de junho de 1972,
do cargo- de Escrevente-Datilógrafo,
AF-204-7, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente desta Universi-
dade, Waldivia Tereza Pacce Lehne-
mann, matricula número 2-119.813,
com exercício na Faculdade de Vete-
rinária, da mesma Universidade.

_
PORTARIA N.° 991, DE 19 DE

OUTUBRO DE 1972
O Reitor da Universidade Federal

do Rio Grande do Sul, no uso de suas
atribuições, resolve:

Exonerar, a pedido, de acordo com
o disposto no artigo 75, item I, da Lei
is.? 1.711, de 28 de outubro de 1952, a
contar de 14 de junho de 1972, do
cargo de Veterinário, TC-1001.21.B,
do Quadro Único de Pessoal - Parte
Permanente desta Universidade, Teo-
doro Romano Vaske, matricula nú-
mero 2-U9.533, com exercício na Fa-
culdade de Veterinária, da mesma
Universidade.

• PORTARIA N,° 1.007, DE 30 DE
OUTUBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, no uso de suas
atribuições, resolve: 	 •

Exonerar, a pedido, nos termos do
artigo 75, item I, da Lei n.° 1.711, de
28 de outubro de 1952, a partir de 24
de agosto de 1972, do cargo de l'éd-
nico de Contabilidade, P-701.15-B, do
Quadro Único de Pessoal - Parte
Permanente desta Universidade, Vio-
tório Netto Baiestrin, matricula nú-
mero 1-050.465, com exercício na Di-
visão de Contabilidade da Reitoria da
mesma Universidade.

PORTARIA N.° 1.008, DE 30 DE
OUTUBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, no uso de suas
atribuições, resolve:

Exonerar, a pedido, nos termos do
artigo 75, item I, da Lei n.° 1.711, de
28 de outubro de 1952, a partir de 3
de outubro de 1972, do cargo de Ser-
vente, GL-104.5, do Quadro Único de
Pessoal - Parte Permanente, desta
Universidade, Osmar Machado da
Silva, matricula . n.° 2-024.760, com
exercício na Escola de Engenharia da
Universidade. - Ivo TVoiff,

UNIVERSIDADE FEDERAL -
RURAL DE PERNAMBUCO
PORTARIA N° 223, DE 7 DE

NOVEMBRO DE 1972
O Reitor da Universidade Federal

Psural de Pernambuco, no uso de Suas
atribuições legais, resolve:

Designar o Almoxarife nivel 16-B,
Marcos Castelo Branco Bôa Viagem,
do Quadro Único do Pessoal 'Perma-
nente desta Universidade, 'substituto
enentual do Chefe da Seção de Patri-
aatnio da, Divisão de Material, símbo-
lo 5-F, da Diretoria de Administração
desta Instituição, nos impedimentos
legais do seu Titular, na forma do ar-
tigo 73, § 2° da Lei n° 1.711-52. -
Murilo Salgado Carneiro,. Vice-Reitor.

• PORTARIA N° 1.435, DE 1 DE
NOVEMBRO DE 1972

• O Reitor da Universidade Federai
da Bahia, no uso de suas atribuições,
resolve:

, Aprovar o Regimento Interno da
Assessoria Especial de Segurança e
Informações desta Universidade, cria-

. da pelo Decreto n° 69.540, cle 18 de
novembro de 1971. - LaJayette de
ilzeVedo Pondé.

PORTARIAS DE 6 DE NOVEMBRO
DE 19'i2

O Reitor da Universidade Federal
da Bania, usando das atricuiçoes que
lha coniere o artigo 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade, re-
Solve:

N° 1.437 - De acordo com o artigo
'75, item 7, da Lei ir 1.711-52, com.e-
der, a Peaato, exoneraçao, a partir de
15-8-'72, a Ernst Widmar, matricula no
1.027.051,- do cargo de Professor As-
sistente do Quadro Vinco de Pessoal
- *Parte Permanente desta Universi-
dade, lotado na' Escola de Música e
Artes Cénicas da UFBa., tendo era
vista alia nomeação para o cargo de
Professor Adjunto.

N° 1.433 - De acordo com o artigo
'75, item 1, da Lei a* 1.711-52, conce-
der a pedido, exoneração a partir de
8-8-72, a Yolanda Seippel Ferreira,
matricula no 2.272.426, do cargo de
Servente nível 5, do Quadro tanico de
Pessoal - Parte Permanente desta
Universidade; lotada no instituto de
Ciências da Saúde, tendo em vista a
sua nomeação para o cargo de Labo-
ratorista nível 8.

'PORTARIA N° 1.441, DE '7 -DE
NOVEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
da Barna, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 40, inciso VI, do
Estatuto da mesma -Universidade, re-

' solve:

.De acordo com o artigo 75, item I,
da Lei n° 1.711-52, conceder, a pedi-

' do, exoneração, a partir de 11-8-72, a
Irton Villas Leão; matricula número

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

•E CULTURA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA
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Em Brasília

Na sede e D.I.M.

UNIVERSIDADE FEDERAL
IURAL DO RIO DE JANEIRO
,.. ,ORTARIAS DE 3 DE NOVEMBRO

DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
aura' do Rio de Janeiro, usando da
.4tribuição que lhe confere o-artigo 12,
,dinea "j" do Estatuto desta Univer-
..idade, aprovado pelo Decreto número
;6.355, de 20 de março de 1970, tendo
um vista o que estalelece o artigo Çe
do Decreto n° 64.086, de 11 de feverei-
ro de 1969, resolve:

N9 282 — Designar Roberto Alvahy-
do, Professor Titular e Diretor do
,nstituto de Matemática, Física e
Química para, como representante do
Conselho de Ensino e Pesquisa, in-
zegrar a Comissão • Permanente de
Tempo Integral e Dedicação Exclusi-
va desta Universidade — 	
COPERTIDE-UFRRJ.

N9 283 — Designar Raul de Lucena
Duarte Ribeiro, Prdiessor Assistenko
do Instituto de Biologia para, como
representante' do Conselho de Ensino
e Pesquisa, integrar a Comissão Per-
manente de Tempo Integral e Dedi-
cação Exclusiva desta Universidade
— COPERTIDE-UFRRJ.

N9 284 — Designar Adriano Lúcio
Peracchi, Professor Assistente do Ins-
;auto de Biologia para, como repre-
sentante do Conselho Universitário,
integrar a Comissão Permanente de
Tempo Integral e Dedicação Exclusi-

va desta Universidade — 	
COPERTIDE-T.JFRRJ.

In19 285 — Designar' Walter Fran-
cisco da Costa, Professor Adjunto e
'Chefe do Departamento de Fitotec-
nia para, como representante do Con-
selho Universitário, integrar a Co-
missão de Tempo Integral e Dedica-
ção Exclusiva desta Universidade —
COPERTIDE-UFRRJ.

N9 288 — Designar Sigismundo
Carlos de Andrade, Professor Adjun-
to do Departamento de Clinica Ve-
terinária. para, como representante
deste Centro Universitário, integrar
a Comissão Permanente de Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva desta
Universidade — COPERTIDE-
t.TFRRJ.

PORTARIA N9 296, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
Rural do Rio de Janeiro, usando da
atribuição que lhe confere o art. 12,
alínea "j" do Estatuto desta Univer-
sidade; aprovado pelo Decreto núme-
ro 66.355, de 20 de março de 1970, re-
solve:

Exonerar Arthur Montresor da Sil-
va Carneiro, do cargo" em comissão
de Diretor da Diretoria de Adminis-
tração, símbolo 5-C, desta Univer-
sidade.
PORTARIAS DE 17 DE gOVEMBRO

DE 1972
O Reitor da Universidade Federal

Rural do Rio de Janeiro, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo
12, alínea "J" do Estatuto desta Uni-
versidade, aprovado pelo Decreto nu-
mero 66.355,-de 20 de março de 1970,
publicado no Diário Oficial de 25 de
março 'de 1970, resolve

N9 299 — . Designar Lafaiete Arau-
jo, Oficial de Administração, nível
12-A, do Quadro de Pessoal do De-
partamento Nacional de Obras Con-
tra as Secas, à disposição desta Uni-
versidade, para exercer a função gra-
tificada de Assessor do Gabinete do
Reitor, símbolo 1-F, criada pelo De-
creto n9 70.844, de 17 de outubro de
1972, publicado no Diário Oficia/ de
25 de julho de 1972.

NO 300 — Designar Waldyr de Sou-
za, Escriturário, nível 10, do Quadro
de Pessoal — Parte Permanente des-
ta Universidade, para exercer a fun-
ção gratificada de Chefe da Seção de
Execução Orçamentária da Divisão
de Administração Financeira, do De-
partamento de Contabilidade, símbo-
lo 5-F, criada pelo Decreto número
70.844, de 17 de julho de 1972, pu-
blicado no Diário Oficial de 25 de
julho de 1972.

PORTARIAS DE 20 DE NOVEMBRO
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
Rural do Rio de Janeiro, usando da
atribuição que lhe confere o Art. 12,
alínea "J" do Estatuto desta Univer-
sidade, aprovado pelo Decreto nú-

Novembro de 1972

mero 66.355, de 20 de março de 1970
resolve
' N9 303 — 'Conceder exoneração de
acordo com o art. 75, item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952;
a partir de 1 de outubro de 1972,
a Jorge Almeida Guimarães, do car-
go de Professor Assistente, do Qua-
dro de Pessoal — Parte Permanente
desta Universidade.

N9 304 — Nomear José Borges de
Castro, Engenheiro, nível 22, do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da Agri-
cultura, à disposição desta Universi-
dade, para exercer o cargo em co-
missão de Diretor da Divisão de
Obras da Prefeitura Universitária,
símbolo 6-C, criado pelo Decreto nú-
mero 70.844, de 17 de julho de 1972:

N9 305 — Designar o 'Professor Ar-
thur Montresor da Silva Carneiro,
para exercer a Função de Assessor
de Planejamento, símbolo 1-F, cria-
do pelo - Decreto n9 70.844, de 17 de
julho de 1972, publicado no Diário
Oficial de 25 de julho de 1972.

NO 306 — Designar Marcia de brito
Macedo, servidora CLT desta Univer-
sidade, para, em caráter excepcional
e transitório desempenhar os encar-
gos concernentes à função gratifica-
da, símbolo 1-F, de Assessor do Ga-
binete do Reitor, criado pelo Decreto
n9 70.844, de 17 de julho de 1972,
ocncedendo-lhe como gratificação
provisória não incorporável ao salã-
rio, a retribuição de Cr$ 1.362,00
(um mil, trezentos e sessenta e dois
cruzeiros). — Fausto Alta Gal.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL,

CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA

Ata da Sessão Ordinária número 924
do Conselho Federal de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia, rea-
heada em 5 de outubro ae 1972.

Aos cinco (5) dias do mês de outu-
bro de mil novecentos e setenta e dois
(1972), às dez horas (10h), na Sala
de Sessões "Adolfo Meraies de , tos
Rios Filho' do Consereo Federal de
Engenharia, Arquitetura e ,iseruno-
mia em sua Sessão Orclinária rrimero
novecentos e vinte e quatro (024),
convocada na faina do que dispõe o
artigo 54 da Raiei irão n'tracro c'e
27 de janeire de 1008 (Regimento In-
terno do CONIsis,	 •ob a Press lên-
,	 •	 . ai —
Preside te e presentes os Senhores
Conselheoas M •• cls, Lcpse
da Costa, loisa) i. Abo Zulr Pa 1:o de
Azambuja eselizaaio, Clóvis Cionsal-
yes dos Santos, Roosevelt Nalera 1 eu-
poldo Mario Neste), , 1:ton i eaelze-
do Monteiro, Joaquim Mauro 6173twr-
tella, .Felício • Lernieszek, Luiz Paulo
Calmon Dessaune, F,urico Martins de
Araújo, Heitor de Assumpçãn Santia-
go Filho, Luiz Renatc Abreu Mãder.
Constatado número regimental, o Se-
nhor Presidente deliara auertos os
trabalhos da presente sesse, dizendo.
inicialmente, ser hoje dia muito ale-
gre para este Conselho Federal, pelas
presenças do Engenheiro Jaime Câ-
mara Viera. Presidente do CREA da
• Região que ora nus visita, e do En-
genheiro Eurico Martins de Araújo
ex-Presidente da 15% Região que co-
mo Conselhe i ro Federal nesta opor-
tunidade tomou posse e entra em
exercicio. Por fim, a presença do Vi-
ce-Presidente desta Casa, Conselheiro
Felício • Lemieszek, que vem se re-
cuperando em seu estado de saúde o
que motiva grande contentamento,
não só à Presidência mas, com certe-
za, a todos os Membros deste Come-
lho Federal que sentem a felicidade
de tê-lo como colega. A seguir, apre-
senta ao Conselheiro Leopoldo Mário
Nigro, felicitações pelo restabeleci-
da saúde de seu pai, cumprimeotan-
do-o, também, pelo nascimento de seu
segundo filho. Finalmente. o Senhor
Presidente dá conhecimento ao ple-
nário do I Pleno Nacional de Desen-
volvimento Econômico e Social, coie
objetiva, na área do Planejamento e
Orçamento, especialmente na área da

.Reforma Administrativa e da Moder-
nização dá AdminiStração,. Introduzir
diversas modificações, inclusive, quan-
to às empresas governamentais, Coal

adoção de várias prioridales, ExPe,
cliente: Relação de correspondência
recebida e que se encontra a disposi-
ção dos Senhores Conselheiros, na Se-
cretaria, para qualquer consulta. —
O Senhor Presidente fala sobre a re-
presentação do CONFEA à VII Cone
vençãd Nacional de Engenheiros, rea-
lizada em Curitiba, integrada pelos
Conselheiros Durval robe, Luiz Re-
nato Abreu Mftder e Ewalci Juarez
Lasso, *quando o Conselheiro Durval
Lobo pronunciou uma conferência so-
bre: "Legislação Profissional", cons-
tituindo-se um dos pontos altas da-
quele conclave: Prosseguindo informa
sobre a realização d 1 Encontro de
CONFEA e CREAs, u que leiga ter
sido de alta importância para os Con-
selhos, pois que de uma ou outra ma-
neira, todos, se benefieiaram, urinei-
mente, pela conviveac ia, que propor-
cionou orn melhor ccnhecitnento de
profissionais, e que trará um nielhor
desempenho entre os Conselhos Re-
gionais na área administrativa. Con-
signa o agradecimento do Pres!dente
do CONFEA aos. Presidentes de Re-
gionais pela alta compreensão de-
monstrada Mandando seus represen-
tantes para que participassem desse
Encontro de Executivos. Assim, se
congratula com todcs eles pelo êxito
alcançado quanto a um melhor en-

tendimento e atendimento em todos
os assuntos' na órbita administrativa.
— Procede à leitiera do expediente
encaminhado pelo Assessor Dr. Gua-
racy Salles de Oliveira em que re-
gistra: "...seja consignado um voto
de elogio nos assentamentos funcio-
nais dos nossos servidores pelo espi-
rito público demonstrado per ocasião
do Encontro em tela". Com a pa.a-
vra, o Senhor Conselheiro Durval Lo-
bo comunica que por solicitação- do
Presidente do CONFEA repretentou-3
no almoço tule foi realizado com a
participação das representações dos
executivos, e, assim, traz see testemu-
nho do que pôde observar dizendo nue
esteve presente no Clube de Engenha-
ria, onde verificou a maneira objeti-
va como ocorreram os debates do que
resultou e foram encaminhadas 31
(trinta e uma) indicações de. ordem
administrativa, o que reflete o alto
interesse dos funcionários : pelos
CREAs a que servem. Louva a ini-
ciativa da Presidência, feita por de-
liberação própent e trazeisdo ao co-
nhecimento do Plenário SOnlente após
sua reali COM Os melhores êxi-
tos. O Senhor Presidente em segui-
da, dá conhecimento ao Plenário de
que tendo recebido expediente rela-
tivo as Reuriões da UPALDI. que es-
te ano será em Lima — Peru, e dada
a oportunidade em que aqui estavam
reunidas algumas Comissõee, convidou
alguns de seus Membros, e junto os
da Diretoria, com exceção do Conse-
lheiro Feudo Lemieszek, foi realiza-
da uma Reunião, na qual foi exami-
nado o oficio encaminhado pela Fe-
deração Brasileira de Associações de
Engenheiros — FEBRAE, que portava
o convite para que o CONFEA viesse
a participar, através de uma Delega-
ção de Conselheiros, daquele impor-
tette conclave que se realizará de 29
de outubro a 4 de novembro próximo
futuro. Ante a carência . dc tempo
decidiu-se que seriam feitas indicações
à Presidência pelos Membros presen-
tes. Assim o Conselheiro Arthur Or-
lando Lopes da costa propôs o nome
do senhor conselheiro Durval Lobo,
que, sobre ser arquiteto, possui tam-
bém a grande experiência de Congres-
sos dessa natureza, tendo sido desde
logo acolhida por unanimidade essa
Indicação. Em seguida, o Conselheiro
Luiz Paulo de Azambuja Felizardo su-
gere que sejam representadas a en-
genharia, arquitetura e agronomia, e
na qualidade de Presidente da Comis-
são de Atribuições Profissionais suge-
re os nomes dos' Senhores Conselhei-
ros Clóvis Gonçalves dos Santos e
Florisraundo Marques Lins Sobrinho.
O Primeiro como Engenheiro Indus-
trial e o segundo na qualidade ,de
Membro da Diretoria do CONFEA.
A agronomia também, segundo ele,
estaria representada na pessoa do Se-
nhor Presidente Fausto Alta Gai que
já faz parte da Delegação, vez que é
o Representante brasileiro integrando
o "Comitê Extraterritorial da Profis-
são". Assim foi, que, sem querer fe-
rir susceptibilidades ou fazer conces-
são de privi/égios, foram indscados os
representantes, mas, exclusivamente
pela escassez de tempo, pois não ha-
veria reunião antes do prazo mínimo
exigido, de 30 (trinta) dias, para que
pudessem os delegados tratar de sua
salda do território nacional. Diferen-
temente de outras vezes a Presidên-
cia usou desse processo, ao serem fei-
tas as indicações, comunicação eesa a
seu ver não poderia deixar de fazer,
ao Plenário. — Era seguida o Senhor
Presidente destaca os seguintes expe-
dientes: Ofício seri° — Ccnselheiro
Clóvis Gonçalves dos Santos — infor-
mando que atendendo solicitação da
Presidência compareceu à solenidade
de inauguração da Sede própria do

CREA da 99 Região no dia 6 -p. pas-
sado representando o CONFIA e em
particular a pessoa do Presidente Pro-
fessor Fausto Alta Gai que por mo-
tivo superior não pôde comparecer.
Telegrama número 49.665 — Conse-
lheiro Ewald Juarez Lasso — comu-
nicando impossibilidade compareci-
mento neste período de reuniões e que
virá o Suplente Odilon Figueiredo
Monteiro. — O Senhor Presidente dá
conhecimento ao Plenário do Rela-
tório encaminhado pelo Conselheiro
Durval Lobo referente a sua partici-
pação à VII Convenção Nacional de
Engenheiros, onde representou o
CONFEA. — Oficio número PO-32-72
— Federação das Aossociações de En-
genheiros Agrônomos- do Brasil —
acusando e agradecendo recebimento
cópias dos expediente desta Presidên-
cia e do Presidente do Banco Cen-
tral do Brasil, referente ao creden-
elemento de profissionais por aque-
cleoNFEBanAco.
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atuação sobre o assunto. -Ofício nú-
mero 18.813-72 — SUDENE — res-
pondendo, favoravelmente a solicita-
ção do CONFEA no sentido de que
aquele órgão posicione adequadamente
os profissionais habilitadss para que
exerçam atividades em funçOes com-
patíveis com suas formações univer-
sitárias. — Relatório da Diretoria da
Centrais Elétricas S.A. do Espírito
Santo, encaminhado pelo Doutor Fi-
lemon Tavares, ex-Coneeilleiro Fe-
deral deste Conselho. Ordena do Dia:
Passa-se ao relato de processos. Usam
da palavra os seguintes Conselhei-
ros: Clóvis Gonçalees dos ,Sentos —
Processo: CF-104-72. Origem; CREA
da 10s Região. Interessada: Constru-
tora Janan Ltda. Assunto: Registro
de firma e anotação de responsabili-
dade técnica.- Conclusão do Parecer:
"Voto: Arrimado na decisão do Su-
premo Tribunal Federal — STF. —
Turma — RE número 61.532 e aco-
lhendo o que está especificam) no pa-
recer do Assessor Jurídico da les Re-
gião e na informação da Assessoria
Jurídica deste Conselho Federal, voto
no sentido de ser homologada a de-
cisão do CREA da 10s . Região que
procedeu o registro da firma Cons-
trutora Janan Ltda. Este é o pare-
cer, salvo melhor juízo". Decisão:
Aprovado por unanimidade o parecer
do Senhor Relator. — Luiz Pulo
Calmon Dessaune. Processo: CV-25,
de 1972. Origem CREA da 45 Região.
Interessado: Ivanir Coutinho de Sou-
za. Assunto: Recurso. Conclusão do
Parecer: "Voto: pelo arquivamento
dos' processos de números 6.459-68,
6.793-68, 7.172-68, e 1.026-69 per ine-
xequibilidade legal de aplicação das
autuações contidas nos mesmos, pelo
fato de não se tratar de profissional
habilitado bem como por não corres-
ponder ao espirito da lei, e. mais ain-
da pelo fato de que com o registro
do contrato o interessado atendeu às
exigências do CREA da 49 Região".
Decisão: Aprovado por unanimidade
o Parecer do Senhor Relatei. . — Joa-
quim Mauro Batistella. Processo:
CF-59-71. Origem e interessado
CREA da tis Região, Assunto: Corn
sulta referente à concessão de diplo-,
ma de Serviços Relevantes . aos anti-
gos Delegados dos CREAs — atuais
inspetores. Conclusão do Parecer
"Voto: Como conseqüência das cpn-
siderações acima, entendo que o Con-
selho Federal só deva conceder cer-
tificado de serviço relevante a Con-
selheiro Regional ou Federal reepei-
fadas as limitações do artigo 52 da
Lei número 5.194, de 24 de dezembro
de 1986". Decisão: Aprovado por
unanimidade o parecer do Senhor
Relator. — Luiz Paulo de Azambuja
Felizardo. Processo: CF-08-72. Ori-
genu ORCA da	 Região. Interes-
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sado: Roberto Lamoglia de Carvalho
— Engenheiro Eletricista. Assunto:
Atribuições profissionais. Conclusão
do Parecer: "Voto: Tendo em conta
a redação da Resolução número 78 e
a observação do currículo escolar so-
mos de parecer deva ser concedido
ao requerente, em acréscimo as atrie,
buições constantes nas alíneas a), b);
c) e d) do artigo 19 da Resolução
número 78. E o nosso parecer, que
submetemos a superior consideração
do Plenário." Decisão: Aprovado por
unanimidade o Parecer do Senhor Re-
lator. Durval Lobo. Processo: —
CF-127-72. Origem: CREA da_ 13s
Região. Interessado: Henri Victor
Raphael Sence. Assunto: Registro de
diplomado no 'estrangeiro. Conclusão
do Parecer: "...Cabe, pois, por este
Conselho a necessária homologação,
considerado o requerente como "En-
genheiro Químico" com as atribui-
ções constantes da Resolução número
63, de 26 de novembro de 1947." De-
cisão: Aprovado por unanimidade o
Parecer do Senhor Relator. — As do-
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declara' encerrada e levanta a pre.
rszsente sn the oc 10

snselheiros para nova reunião,
9. realizar -se às quatorze noras (14h)
de hoje. E, para constar, Eu, Clóvia
Gonçalves dos Santos, Primeiro Secre-
tário, lavro a presente Ata que de-
pois de lida, aprovada e assinada pe-
lo Senhor Presidente, por mim e de-
mais Conselheiros presentes será
mandada a publicar.',

Ata da Sessão Ordinária n' 925 do
Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e ,Agrononna, reahndaem 5 de outubro de 1972.
Aos cinco (5) dias do mês de outu-

bro de mil novecentos e setenta e dois
(1972), ás quatorze horas e quinze mi-
nutos (14h 15min), na Sala de Sessões
"Adolfo .Morales de Los Rios Filho",
do Conselho Federal de Esgenharia.
Arquitetura e Agronomia sito no Edi-
fício Itécia, Praça Pio X número quin-
ze (15), sétimo (70) pavimento, Rio de
Janeiro, 'reúne-se o Plenário do con-
selho Federal de Engenharia, Arque.
tura e Agronomia em sua Sessão Or-
dinária número novecentos e vinte e
cinco (925), convocada na forma. `do
que dispõe o artigo 54 da Resolução
n° 167, de 27 de janeiro de 1963 (Regi-
mento Interno do CONFEA), sob a.
Presidência do Professor Fausto eita
Gai — Presidente e presentes os Se-,
nhores Conselheiros Luiz Pau lo de
Azambuja Iselizardo Arthur Orlando
Lopes das Costa, Do-retal Lobo, Floris.
mundo Marquês Lins Sobrinho, Cleivia
Gonçalves dos Santos, Roosevelt Na-
der, Leopoldo Mário Nigro, Odilon Fi-
gueiredo Monteiro, Lourival de Oli-
veira Bahia, Joaquim Mauro Batiste-
la Felicio Lemieszek, Luiz Paulo Cal-
Ision Dessaune, Eurico Martins de
Araujo, Heitor cie Assumpção Santia-
go Filho e Luiz Renato Abreu iv1ader.
Esteve presente a Reunião o Senhor
Presidente do CREIA da 9' isegião, —
Engenheiro Jaime Câmara Vielea. —
Constatado número regimentai de
Conselheiros presentes, o Senhor Pre-
sidente declara abertos os trabalhos da
presente Sessão. Ordem rio Dia: E'
dado prosseguimento ao relato de pro-
cessos. Usam da palavra os seguintes
Conselheiros: Clóvis Gonçalves doe
tiantos s— Comissão de Orçamento e
Compras: Prowesso: CF-143-72. Ori-
gem e Interessado: C,REA da 8° Re-
gião. Assunto: Proposta de Reforrau-
lação Orçamentária do corrente exer-
cício. Parecer: "Considerando o pare-
cer técnico exarado nos autos pela As-
sessoria de Planejamento e Controle
deste Conselho, e tendo em vista que
o Decreto-lei n° 711, de 29 de julho de
1969, houve por bem revogar o Decre-
to-lei n° 620, de 10 de junho de 1989,
esta Comissão de Orçamento e Com-
pras é de parecer que a Reformulação
Orçamentária do Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agrono-
mia da 8° Região, está de acordo com
a legislação especifica. Face ao expos-
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to, opinamos pela sua aprovação". —

• (Decisão: Aprovado por 'unanimidade
; o Parecer da Comissão. Lourival de
; Oliveira Bahia. Processo: CF-02-72.
' Origem: CREA da 8' Região. 1nteres-
, sado: Hugo Castello Koeche. Assun-
to. Recurso. Conclusão do Parecer:
— Por tudo isso, somos de parecer que
0 presente processo seja restituído ao
CREA de origem para a 'decida retifi-
cação da capitulação da infração co-
metinda pelo Sr. Hugo Castelio Koe-

, che, sem prejuízo da instauração do
respectivo processo por acobertamen-
to contra a arquiteta Edy L. P. Bor-
din, como aliás está recomendado no
parecer do Conselheiro Regional Tei-
mo José Bins, aprovado pelo Plenário
do CREA da 8" Região. E' o nosso vo-
to, salvo melhor juizo". Decisão: —
Aprovado por unanimidadeo Parecer
do Senhor Relator. Luiz 'Paulo de
Azambuja Felizardo. Processo: CF.
135-72. Origem: CREA da a° Região.
Interessado: Hans Ott. Assunto: .Re-
gistro de profissional diplomado no
estrangeiro. Conclusão do Parecer:
"... Diante do exposto, somos de pa-
recer deva ser concedido o titulo e o
registro de técnico mecânico e conce-
didas as atribuições constantes nas
alíneas "a", "b" e "e" do artigo 3° da
Resolução n° 51 do CONFEA. E' o
nosso parecer. que submetemos a su-
perior consideração do Plenário". De-
cisão: Aprovado por unanimidade o
Parecer do Senhor Relator. - — Leo-
poldo Mário Nigro. Processo: CF. 206
de 1971. Origem: CREA da 13° Região.
Interessado: Sul Engenharia e Cons-
truções Ltda. -- SULENGE. Assunto:
Recurso. Conclusão do Parecer: "...
Voto: Sendo assim, voto pela mann-
tenção da multa, salvo melhor juizo".
Decisão: Aprovado o Parecer do Se-
nhor Relator, _com uru voto contra o
Conselheiro Luiz Paulo Calmon Des-
saune. — Durval Lobo. Processo: CF.
131-72. Orig em: CREA da 6° Região.
Interessado: Franho — Máquinas e
Equipamentos S. A. Assunto: Infra-

•ção da alínea "a" do artigo 6° da Lei
22° 5.194-66. Conclusão do Parecer: —
"... Em face dos elementos forneci-
dos pela própria firma, nada há a
acrescentar quanto à obrigação de

' atender ao que dispõe a alínea "a" do
artigo:6° da Lei n° 5.194, de 24 de de-
zembro de 1966. Deve, pois ser negado
provimento ao recurgo interposto".
Decisão: Aprovado por unanimidade
o Parecer do Senhor Relator. — Cló-
vis Gonçalves dos Santos — Comissão
de Orçamento e- Compras. Processo:

F. 162-72. Origem e Interessado:
CREA da 6' Região. Assunto: Refor-
mulação de Orçamento de 1972. Pa-
recer: "Considerando o parecer técni-
co exarado nos autos pela Assessoria
de Planejamento e Controle rn deste
Conselho, e tendo em vista que o De-
creto-lei n° 711, de 29 de julho de 3969,
houve por bém revogar o Decreto-lei
n° 620, de 10 de junho de 1969, esta
Comissão de Orçamento e Compras e.
de parecer que a Reformulação Orça-
mentária do Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura . e Agronomia
da 6° Região, esta de acordo com a le-
gislação especifica. Face ao exposto;
opinamos pela, sua aprovação". Devi-
tão: Aprovado por unanimidade o Pa-
recer da Comissão. — -Roosevelt Na-
der. Processo: CF. 132-72. Origem:
CREA da 6* Região. Interessado: Hel-
muth Heinrich. Assunto: Requer re-
gistro. Conclusão do Parecer. "Face
ao que consta , do processo, considera-
mos plenamente cumpridas as exi-
gências legais, dai opinarmos pela ho-
mologação- da decisão do CREA - da 6'
Região que concedeu o registro solici-
tado pelo Sr. Helmut Heinrtche. De-

- cisão: Aprovado" por unanimidade o
Parecer do Senhor Relator. — Luiz
Paulo Calmon Dessaune. Processo: —
CF. 67-72. Origem: CREA da 4" Re-
gião. Interessada: Sociedade de Pla-
nejamentos, Administração e • Serviço
13. A. — Soplanos. Assunto: Recurso
(multa — falta de registro). .Conclu-
são do Parecer: "... 1°) sejam arqui-
vados os processos ;números 03.302-68,

de '1967, por serem oriundos ue Autos
de Infração baseados em decreto revo-
gado. 2°) sejam mantidos os autos aos
processos de números 4.495-63 e 3.714
de 1968, porém corrigidos os valores
das multas de acordo com o salário
mínimo da época, ou seja: Cr$ 300,00
—Processo n° 3.714-68, Cr$ :300,00 —
Processo n° 4.495-68, Cr$ 300,00 _o
Processo n° 4.961-68, de acordo JOM o
que estabelece o art. 73, letra "e", sen-
do rigor justifica-se por não ter a fir-
ma procurado, em tempo hábil, corri-
gir sua falta, só o fazendo após um
ano de discussões embora aão lesse
devidamente esclarecida peio CREA da
4" Região mas "a ninguém é dado o
direito de desconhecer e Lei". Deci-
são: Aprovado por unanimidade o Pa-
recer do Senhor- Relator. — Em se-
guida, o Senhor Presidente submete à
apreciação dos Senhores Conselheiros
o anteprojeto de resolução que: "Mo-
difica disposições da Resolução núme-
ro 192, de 20 de março de 1976, que
dispõe sobre a contratação e o regis-
tro provisório de profissionais estran-
geiros especializados de grau superior"
—Após vários pronunciamentos dos
Senhores Conselheiros, a Comissão de
Projetos de Resolução retira de pauta
o anteprojeto, a fim de, conforme de-
cisão do Plenário, reexaminar o assun-
to, no sentido 'de, ser elaborada uma
única Resolução, englobando a de nú-
mero 192. Passa-se ao estbdo de ante-
projeto de resolução que: "Define pre-
posto e dispõe sobre suas atividades',
E' dada a palavra ao Senhor Conee-
lheiro Florismundo Marques Lins So-
brinho, Membro da Comissão, a fim
de esclarecer o Plenário sobre a maté-
ria em foco. Em seguida, após algumas
sugestões :apresentadas, é posto -em
votação:sela:10 por unanimidade, apro-
vado pelo Plenário o Projeto de Reso-
lução que: "Caracteriza o presente, e
dispõe sobre , suas atividades", o qual
voltará à Pleriário para -aprovação da
sua redação final. — Ainda com a
palavra, o Senhor Conselheiro Floris-
Mundo Marques Lins Sobrinho, Mem-
bro da Comissão de Projetos de Ruo-
Il10,0, apresentando ao Plenário o an-

çãd°osqcluiep:lo"rnaxdaosaterlIli-bteuptçrVesetÁ)prodevisrePriasill
CUM de nivel médio". 'Após esclare-
cimentos do Senhor Conselhearo Mem-
bro da Comissão de Projetos de Reso-
lução, o Senhor Presidente submeteu-o
à apreciação dos Senhores Conselhei-
ros. Feitos alguns pronúnciamentos e
pequenas sugestões, é posto em vota-
ção, e aprovação por unanimidade o
Projeto de Resolução que: "Fix2 atri-
buições provisórias do diplomado em
curso Técnico de Grau, Médio", que
também voltará ao Plenário para apro-
vação de sua redação final. Volta-se ao
relato de processos. Usam da palavra
os seguintes Conselheiros: Clóvis Gon-
çalves dos Santos. Processo: CF. 165
de 1972: Origem e Interessado: CREA
da 18' Região. Assunto: Reformula-
ção de Orçamento de 1972. Parecer".
"Considerando o parecer técnico exa-
rado nos autos pela Assessoria de Pla-
nejamento e Controle deste Conselho,
e tendo em vista que o Decreto-lei nú-
mero 711, de 29 de julho de 1969. hou-
ve por bem revogar o Decreto-lei nú-
mero 620, de 10 de Junho de 1969, esta
Comissão de Orçamento e Compras é
de parecer que a Reformulação Orça-
mentária do Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia
da 18' Região está de acordo com a
legislação especifica, Face ao exposto,
opinsenos pela sua aprovação". Deci-
são: Aprovado por unanimidade o Pa-
recer da Comissão. — Roosevelt Na-
der. Processo: CF. 133-72. Origem:
CREA da 6' Região. Interessado: —
Eckhard Alfried Reimann. Assunto:
Requer registro. Conclusão do Pare-
cer: "... opinamos pela não homolo-
gação do registro concedido pelo CREA
da 6' Região". Decisão: Aprovado por
unanimidade o Parecer do Senhor He-
lator. — Heitor de Assumpção Santia-
go Filho. Processo: CF. 126-72. Ori-
gem: CREA da 8' Região. Interessa-

Ata da Sessão Ordindria n.° 926 do
Conselho Federal de Engenharia,
Aruitetura e Agronomia, realizada
em 6 de outubro de 1972.
Aos seis (6) dias do mês de outu-

bro de mil novecentos e setenta e dois
(1972), às quatorze, horas e trinta mi-
nutos (14h3Omin), _na Sala de Sessões
"Adolfo Morales • de Los Rios Filho",
do Conselho Federal de Engenharia,
Aruitetura e Agronomia, sito no Edi-
fício Itécia, Praça Pio X número quin-
ze (15), sétimo (7.°) pavimento, Rio
de Janeiro, reúne-se o Plenário do
Conselho Federal de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia em sua Sessão
Ordinária número novecentos e vinte
e seis (826), convocada na forma do
que dispõe o artigo 54 da Resolução
n.° 167, de 27 de janeiro de 1968 (Re-
gimento Interno do CONFEA), sob
a Presidência do Professor Fausto Alta
Gal — Presidente e presentes os Se-
nhores Conselheiros Arthur Orlando
Lopes da Costa, Durval Lôbo, Luiz
Paulo de Azambuja Felizardo, Floris-
mundo Marques Lins Sobrinho, Clóvis
Gonçalves dos Santos, Rsiosevelt Ta-
der, Leopoldo Mário Nigro, Odilon Fi-
gueiredo Monteiro, Lourival de Oli-
veira Bahia, Joaquim Mauro Batia-
tella, Benedicto de Miranda, Feli cio
Lernieszek, Luiz Paulo Calrnon Das-
saune, Eurico Martins de Araújo, Hei-
tor de AS.StIMpçãO Santiago Filho e
Luiz Renato Abreu Mader.. Esteve
presente à Sessão o Senhor Presiden-
te do CREA da 9.° Região, Engenheiro
Jaime Câmara Vieira. Constatado nú-
mero regimental, o Senhor Presidente
declara abertos os trabalhos da pre-
sente Sessão. Atas: São submetidas à
discussão e votação as Atas números
novecentos e vinte e uni (921), nove-
centos e vinte e dois (922) e novecen-
tos e vinte e três (923). Não havendo
quem as quisesse discutir, o Senhor
Presidente as coloca, uma a uma, em
votação, sendo todas por unanimidade,
aprovadas pelo Plenário. Expediente:
Oficio .72-1936 — Sociedade de Agro-
nomia do Rio Grande do Sul — con-
vidando o Presidente do CONFEA
para proferir palestra no dia 10 cie ou-
tubro, nas comemorações da Semana
do Engenheiro Agrônomo. — O Se-
nhor Presidente solicita que os Se-
nhores Conselheiros Felicio Lemies-
zek e Luiz Paulo de Azambuja Fe-
lizardo' o represente e ao CONFEA
naquelas solenidades. — Ofício .CFQ —
212-72 — Conselho Federal de Quími-
ca — convidando a participar do VI
Congresso de Conselheiros Federais e
Regionais de Química, na cidade de
São Paulo, de 8 a 14 de outubro. —
O Senhor Presidente solicita que o
Conselheiro Joaquim Mauro Batistella
o represente e ao CONFEA por oca-
sião do mencionado conclave. — Or-
dem do Dia: Passa-se ao exame do
anteprojeto de resolução que: "Dispõe
sobre o registro de pessoas juridicas
nos Conselhos Regionais de Enge-
nharia, Arquitetura é Agronomia". E'
dada a palavra ao Senhor Conselhei-
ro Florismundo ' Marques Lins Sobri-

nho, Membro da Comissão de Projetos
de Resolução, a fim de dar os escla-
recimentos necessários sobre a maté-
ria em tela; Em seguida, o Senhor Pre-
sidente , submete o anteprojeto .à
'discussão e aprovação pelo Plenário.
— Artigo 1.0 — Após algumas ' suges-
tões apresentadas, em votação, é apro-
vado, por unanimidade, com uma De-
claração de Voto do Conselheiro Luiz
Renato Abreu Mader, nos seguintes
termos: "Ressalvada a necessidade de
uma revisão no conceito do parágrafo
3.0 em vista da sua exeqüibilidade face
a limitação do número de profissio-
nais em relação ao de empresas ru-
rais nestes moldes". — Artigo 2.° eS
aprovado . por unanimidade. — Ar-
tigo 3.° igualmente, aprovado por una-
nimidade: — Artigo 4.° em votação 6
aprovado por unanimidade. Artigo
5.° — Feitas- considerações quanto a
sua redação e esgotada a discussão da
matéria, o Senhor Presidente coloca
em votação, seu parágrafo 1.0, o qual
é aprovado com o voto contra do Con-
selheiro Luiz Paulo Calmon Dessaune.
Em votação o parágrafo 2. 0a igual-
mente, aprovado com o voto contrário
do Conselheiro Luiz Paulo Calmon
Dessaune. A seguir em votação o pa-
rágrafo 3.°, o qual é rejeitado por onze '
(11) a seis (6). Artigo 6.° — Apro-
vado por unanimidade. 'Artigo 7.° —
Após vários pronunciamentos e es-
gotada sua discussão, é aprovado com
dois votos contra dos Conselheiros
Durval Labo e Luiz Paulo Celmon
Dessaune, Artigo 8.° em votação é
aprovado com o voto contra do Con-
selheiro Luiz Paulo Calmon Dessaune.
Artigo 9.0 — O Senhor Conselheiro
Joaquim Mauro Batistella propõe que.
se retire o item I deste artigo. Após
vários pronunciamentos o Senhor
Presidente coloca item por item em
votação. Item I do artigo 9.° — apro-
vado com o voto contra do Conselhei-
ro Joaquim Mauro Batistella. Itens
II, III e IV são aprovados por una-
nimidade. Artigo 10 — Aprovado com
o voto contra do Conselheiro Joa-
quim Mauro Batistella. Artigo 11 —
E' aprovado por unanimidade, tendo

aprovada

seu parágrafo 2.° recebido ri:alterne:Ti

H e ni -

ção, proposta pelo Conselheiro Luiz.
Paulo Calmon Dessaune eprova
por unanimidade,eOAportirgolina

nimidade.
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Item IV é aprovado com o voto con-
tra do Conselheiro Eurico Martins de
Araújo. Item V aprovado por unani-
midade. Parágrafos 1.0 e 2.° do artigo
12 são aprovados por unanimidade.
Quanto ao parágrafo 3.° do mesmo ar-
tigo é aprovado por unanimidade, con-
forme proposta apresentada pelo Con-
selheiro Joaquim Mauro Batistella,
Art. 13 — Aprovado por unanimidade.
Arftigo 14 — Amplamente discutido
e esgotada a matéria é 'posto em-vo-
tação, sendo aprovado com o voto'
contra do Conselheiro Joaquim Matiro
Batistella. — Artigos 15, 16 e 17 são
aprovados por unanimidade. E' assim
aprovado o Projeto de ResoluçXo que:
"Dispõe sobre o registro de pessoas ju-
ridicas nos Conselhos Regionais de-En-
genharia, 'Arquitetura e Agronomia",
que após 'exame da Assessorie Juria
dica voltará a Plenário para aprova-
ção de sua redação final. — Passa-se
ao relato de processos. usam da* pa-
lavra os seguintes Conselheiros: Cie- ,-
vis Gonçalves dos Santos ---. Comia-
são de Orçamento e Compras. Pro-
cessos: CF-138-72. Origem e interes-
sado: CREA da 7." Região, CF-163-72.
Origem e interessado: CREA da 11.9
Região, OF-164-72. Origem- e interes-
sado: CA da 17.• Região e, 144-72.
Origem e interessado: CREA da 16.•
Região, Assunto: Reformulação do
Orçamento de 1972 — para homologa-
ção.. A Comissão de Orçamento e
Compras emite parecer único aos pro-
cessos acima enumerados nos seguin-
tes termos: "Considerando o parecer
técnico exarado nos autos pela Asses-
soria de Planejamento e Controle,
deste Conselho, e tendo em vista cue

01 002-68, 08.922-68, 08.925-68 e 03.960 do: Adubos Orgânicos - e Quirracca_SA.
Assunto: Recurso — Iniraçao a ali-
nea "a" do artigo 6° da Lei n° 5.194
de 1966. Conclusão do Parecer' "Vo-
te pela obrigatoriedade do zegistro da
Interessada no Conselho Regional e
pela aplicação da multa de Cr, 400,00
( quatrocentos cruzeiros ) " . Decisão:
Aprovado por unanimidade o Parecer
do Senhor Relator. — Dado o adian-
tado da hora, o Senhor Presidente con-
voca os Senhores Conselheiros para
nova : reunião a realizar-se amanhã,
dia seis (6) de outubro corrente as
quatorze horas (14h), e declarando er-
cerrada, levanta a preserfte Sessão ás
vinte horas e quinze minutos (20 ho-
ras e 15 minutos). Es para constar. —
Eu, Clóvis Gonçalves dos Sanais Pri-
meiro Secretário, lavro a presente Ata
que depois de lida, aprovada e assina-
da pelo Senhor, Presidente, oor miro e
demais Conselheiros presentes, será
mandada a publicar.
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Conselheiros, desejando-lhes um fe-
liz regresso aos seus lares. Em espe-
cial, manifesta sua alegria em ter tido
este Conselho Federal a presença do
nobre Presidente do CREA da 9.' Re-
gião e que possivelmente no próximo
período de reuniões tomará posse
como Conselheiro Federal efetivo. As
20h (vinte horas) o Senhor Presidente
declara encerrada a presente Sessão.
E, para constar, Eu, Clóvis Gonçalves
dos Santos, Primeiro Secretário lavro
a presente Ata que depois de lida,
aprovada e assinada pelo Senhor Pre-
sidente, por mim e demais Conselhei-
ros presentes, será mandada a publi-
car.

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relaçã.o INPS n 9 199, de 1972
PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA

N. 1.194, de 14.11.72 — Nomeia
Paulo Caminha Rolim, matricula na-
Mero 85.988, para exercer o cargo em
comissão n.° 00079, símbolo 2-0, com
atribuições de Chefe do Gabinete do
Presidente; IsT-.9 1.197, de 16.11.72 —
Exonera, pedido, a contar de 16.11.72
Eugênio Martins de Andrade, matri-
cula 35.958, do cargo em comissão
u.° 00094, símbolo 2-0, com atribuições
de Diretor de Dapartamento da Dire-
toria Financeira, N.9 1.199, de 16.11.72
— Nomeia Hélcio dos Santos, matri-
cula 19.407, para exercer, na Direto-
ria de Planejamento, o cargo em co-
missão n.° 00090, símbolo 2-C, com
atribuições de Diretor-Adujnto de
Planejamento.

COORDENAÇAO DE PESSOAL
DA SRGB

N.9 2.636, de 9.11.72 — Exonera, a
pedido, a contar de 17.972, Alfredo
Alves Marreiros, matricula 73.010, La-
boratorista, nível 8; N.9 2.637, • de
9.11.72 — Exonera, a pedido, a contar
de 1.9 .1-69, Josino Infante Vieira Pi-
res. s-matrícula, enquadrado pelo De-
creto n.9 65.679-69, "ex-vi' da Lei nú-
mero 4.069-62, no cargo de Médico,
nível 21, do ex-IAPFESP: N.9 2.638,
de 9.11.72 — Concede aposentadoria
por invalidez, a Iracy de Castro Bar-
reto, matricula 64.973, Oficiala de Ad-
ministraçãb, nível 14.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRRJ

N.9 578, de 20.10.72 — Exonera, a
pedido, Dilza Coelho de Carvalho, ma-
trícula 4.235, °Releia, de Administra-
ção, nível 12.A, N. 572, de 30.10.72 —
Concede aposentadoria, por invalidez,
a Maria Celeste de Oliveira Teixeira,
matrícula 12.298, Escriturária, nível 8.

Determinações; de Serviço
COORDENAÇÃO .DE PESSOAL

DA SRGB
N.° 1.855, de 9.11 .72 — Desliga, a

pedido, do Quadro de Pessoal do
INPS, Maria da Costa Daemon, ma-
trícula 13.900, em face de sua apo-•
sentadoria como segurada da previ-
dência social, declarando vago, em
consequência, o cargo de Oficial de
Administração, nível 14, de que era
detentora; N.° 1.888, de 13.11.72 —
Desliga, a pedido, do Quadro de Pes-
soal do INPS, Aracy Parreira, ma-
trícula 9.766, em face de sua apo-
sentadoria como segurada da previ-
dência social, declarando vago, em
consequência, o cargo de Assistente
Social, nível 21, de que era deten-
tora.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRPE

N. 805, de 6.11.72 — Designa An-
tônio Profirio de Deus, matricula
u.° 58.290, para operar direta, obri-
gatória e habitualmente com Raios
X ou substancias radioativas e es-
clarece que o pagamento da gratifi-
cação adicional de 40 %(quarenta
por cento( do que trata a Lei ui-

mero 1.234-o(), fica condicionado à
aprovação da presente designação
pelo Serviço Nacional de Fiscaliza-
ção de Medicina.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO DE JANEIRO

N.9 5.070, de 2-10-72 — Dispensa,.
a contar de 29.8.72, Francisco das
Chagas Leopoldode Brito Freire,
matrícula 43.919, 'da função gratifi-
cada de Encarregado de Turma (C),
símbolo 7.3', COM atribuições de Che-
fe da Seção Financeira, na Agência
em São Gonçalo, em face de sua
requisição para o FUNRURAL, con-
forme publicação no BS-DS 161-72;
N. 5.081, de 2-10-72 — Designa
Erany Gimenez de Oliveira, matri-
cula 36.858, para exercer a função
gratificada de Chefe da Seção Fi-
nanceira, símbolo 7.F, na 'Agência
em São Gonçalo; N.° 5.112, de
8.10.72'— Nomeia: a) Néa de Mi-
randa Braga, -matrícula 6.960, para
exercer o cargo em comissão de Che-
fe do Serviço de Benefícios (F), sím-
bolo 6.C, com atribuições de Coorde-
nadora-Adjunta, exonerando-a, con-
sequentemente do cargo em oemis-
são de Chefe de Divisão de Benefi-
cios (C), símbolo 7.C, na Coordena-
ção .de Seguros Sociais; b) Maria
Aperecida Sodero, matrícula nú-
mero 8.578, para exercer o carga em
comissão de Chefe de Divisão de Be-
nefícios (C), símbolo 7.C, com atri-
buições de Assessora-Chefe da Asses-
soria de Benefícios, dispensando-a,
consequentemente, da função gratifi-
cada de Chefe de Seção de 1k/bino--
tenção (F), simboio 4.F, na Coor-
denação de Seguros Sociais; Numero
1.113, de 8-10-72 — Exonera, a pe-
dido, a contar de 2.10.72, Luiz ES-
tasnilau Paulo, matrícula 12.956, do
cargo em comissão de Chef,, do Ser-
viço de Benefícios (F), símbolo 6.0,
com atribuições de Assistente-Técnico
na Coordenação de Seguros Sociais;
N.° 5.132, de 20-9-72 — Designa
Ruth Vicente Santiago, matrícula
n.° 41.934, para exercer a função de
confiança de Assistente-Médico, sím-
bolo 4.FC, com atribuições de Chefe
de serviços Gerais, Patrimônio e
Pessoal, na Agência em Itaperuna,
dispensando-a, consequentemente, da
função gratificada de Informante-
Habilltador (1), símbolo 12.F; Nú-
mero 5.141, de 23.10.72 — Designa
José Ante.nio de Carvalho Klier, ma-
trícula 45.314, para exercer a fun-
ção gratificada de Chefe da Seção
Orçamentária (C), 'símbolo 4.F, com
atribuições de Chefe do Grupamento
de Registros e Análise de Contas,
na Contadoria Regional.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
EM SÃO PAULO

N.° 12.087, de 30.19.72 — Designa
Terasinha Medina Pelozo Gomes,
matrícula 881.359 (CLT), para exer-
cer a função de confiança de En-
carregado de Grupo de Terapia
Ocupacional ' (51.7), simbn% 6.re,
com o encargo de Coordenador-Téc-
nico, na Coordenação de Bem-Estar.

COORDENAÇÃO DE PESSOAL
DA SRSP

N.° 2.58q, de 8-11-72 — Desliga, a
pedido, do Quadro de Pessoal do
INPS, o servidor Orlando Ferreira,
matricula 6.064, em face de sua
aposentadoria como segurado da pre-
v:dênria social, declarando vago, sm
consequência, o cargo de Auxiliar-
de-Enfermagem, - nível 15, de que
era detentor.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO
Relação n 9 231, de 1972

PORTARIAS DE 7 DE NOVEMBRO
DE 1972

O Presidente do Instituto de Previ-
dênela e Ataiatknela doe Servidores do

V,stado, usando da atribuição que lhe
donfere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

-
N9 2.191 — Dispensar Yara Teixeira,

Escrevente Datilógrafo, nível 7, ma-
trícula n° 1.701.120, da Função Gra-
tificada, símbolo 4-F, de Chefe da Se-
ção Administrativa (AFIA), da Divi-
são de Assistência Médico-Hospitalar
(DAH), do Departamento de Assistên-
cia (DA), do Quadro de Pessoal do
IPASE.

N° 2.192 — Designar Dora de 011-
'reira Vianna, Escriturário, nível 10.13,
matrícula n° 1.911.463, para exercer a
Função Gratificada, símbolo 4-F, de
Chefe da Seção Administrativa ....
(AHA), da Divisão de Assistência Mé-
dico-Hospitalar (DAR), do Departa-
mento de Assistência (DA), do Quadro
de Pessoal do IPASE.
PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
considerando o disposto no Decreto n°
70.755-72, resolve:

N° 2,242 — Nomear Heliandro Cor-
rêa Mala, Fiscal Administrativo de
Obras, nível 13-B, matricula número
1.391.215, Bacharel em Direito, para
exercer o cargo, em comissão, símbolo
7-c, de procurador Local, da Superin-
tendência Local no Estado do Amazo-
nas (SAM), do Quadro de Pessoal do
IPASE. -

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei ri'
2.865, de 12 de dezembro de 1940, can-.
siderando o disposto no Decreto núme-
ro 70.792-72, resolve:

N° 2.245 — Designar José de Souza'
Areal, Oficial de Administração, nível
14-B, matrícula n° 2.093.198, para
exercer a Função Gratificada, símbolo
4-3', de Chefe de Seção de Serviços Ge-
rais, do Serviço do Pessoal, da Supe-
rintendência Local de Brasília (SDF),
do Quadro de Pessoal do IPASE. •
PORTARIA DE 17 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
considerando o disposto no Decreto nú-
mero '70.178-72, resolve:

N° 2.257 — Designar Yara Teixeira,
Escriturário, nível 8-A, matrícula nú-
mero 1.701.120, para exercer a Função
Gratificada, símbolo 2-F, de Chefe de
Seção de Documentação e Estatística
Médicas (HME), da Divisão Médica
(HUM), do Quadro Especial do Hos-
pital dos Servidores da União (HSC),
Manoel Afrânio Carneiro de Novaes —
Presidente Substituto.

Relaç'ão n9 232, de 1972
PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO

DE 1972
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que ine
confere o art. 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1910,
considerando o que dispõe tr, Decreto
no 53.480, de 23 de janeiro de 1964, re-
solve:

N° 2.243 — Promover, por antigui-
dade, a partir de 30 de junho de la72,
Alberto de Freitas Lima, matrícula nú-
mero 1.911.426, do nível 11.A, para o
nível 13.13, na Série de Classes de Ope-
rador de Raios X — P.1706 da Parte
Permanente do Quadro do Hospital
dos Servidores do Estado, na vaga de-
corrente da exoneração de Isidoro Fer-
reira de Azevedo, a partir de 28.4.72,
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•t
o Decreto-lei n.° 711, de 29-7-69, houve
por bem revogar o Decreto-lei ri.° 620
de 10-6-69, esta Comissão de Orçarnen
to e Compras é de parecer que as Re-
formulações Orçamentárias dos Cozi-
aelhos Regionais de Engenharia, Ar.
4jultetura e Agronomia das 7.", Il.*, 17.*
• 16.1 Regiões, estão de acordo com a
legislação específica'. Face ao exposto.
opinamos pela suas aprovações". De-
cisão: Aprovado por unanimidade o
Parecer da Comissão de Orçamento t
Compras. - Joaquim Mauro Batistella
Processo: CF-99-72. Origem: ,CREA
da 5.4 Região. Assunto: Registro Pro-
fissional de diplomado no estrangeiro.
Interessado: Jullus Gyula Varallyay.
Conclusão do Parecer: "Voto: Pela
homologação do decidido na Câmara
de Engenharia Civil do CREA da 5.'
Região, concedendo-se o registro ao
Br. Julius Gyula Varallyay como En-
genheiro Civil, com as atribuições das
alíneas a, d, e, I, h, j e A: do artigo 28
Xio Decreto Federal ri.° 28.589, de 11
de dezembro de 1933". Decisão: Apro-

* vedo por unanimidade o Parecer do
penhor Relator. — Com a palavra o
Cenhor Conselheiro Durval Lôbo em
nome do Conselheiro Oétávio Reis de
Oantanhede Almeida relata o proces-
so: CF-147-71. Origem: Direta. In-
teressado: Hiroshi Aoki, Assunto: Pe-
/crido de reconhecimento da Universi-
dade de Nilgata — Japão,'o qual soli-
•itara "Vista" ao Conselheiro Joaquim
Mauro Batistella. Conclusão do Voto
do Conselheiro Oetávio Reis de Can-
tanhede Almeida. "A nosso ver ao
CONFEA só compete atender as in-
formações prestadas pela escola na-
cional- que revalidou o diploma e que
ore conseqüência, assumiu total res-
ponsabilidade em relação a possibili-
dade do exercício profissional. O
fosso parecer é pois no sentido de
que não há o que conhecer, devendo
lier informado a PUC, conforme pe-
dido na parte inicial deste processo,
desta decisão". Decisão: Aprovado
Oor unanimidade o parecer verbai do
senhor Conselheiro Joaquim Mauro
I3atistella reconsiderando pronuncia-
amoito anterior, ante o voto do Conse-
lheiro Octávio Reis de Cantanhedo
Almeida. Clóvis Gonçalves dos San.
toe — Comissão de Orçamento e com-
pras — Processo s/n. Origem e inte
remado: CONFEA. Assunto: Refor•
Inalação Orçamentdria de 1972. Con-
01usdo do Parecer: "Voto: Consideran-
do perfeitamente válidos e justifica-
!els os argumentos apresentados pela
Assessoria de Planejamento e Controle,
esta Comissão é de Parecer favorá-
vel à aprovação por parte do Plenário
da Reformulação Orçamentária do
Conselho Federal de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia para o exercí-
cio fluente". Decisão: Aprovado por
unanimidade o Parecer da Comissão
de Orçamento e Compras. — Com a

Ll5alaal.a. o Senhor Conselheiro Durval
bo encaminha à Mesa requerlmen-
, assinado também, pelo Senhor Con-

selheiro Odilon Figueiredo Monteiro
4sm que propõem que o CONFEA solici-
te do Excelentíssimo Senhor Consultor
Geral da República interpretação do
peereto-lei 200 em relação ao artigo
83 da Lei 5.194-86. — Em seguida, o
Penhor Presidente trata da fixação da
data para o próximo período de reu-
niões, ficando acertado ue seria em
niões dos dias nove (9), dez (10) e
O'nze (11) de novembro próximo vin-
douro. Com a palavra, o Senhor Con-
aelheiro Florismundo Marques Lins
Sobrinho tece comentários sobre a
revista "O Dirigente Construtor", nú-
mero de julho, que publicou um tra-
balho excelente, sobre a legislação do
Engenheiro do Arquiteto e do Enge-
nheiro-Agrônomo. Sugere assim, seja
mandado adquirir-se alguns exempla-
res dessa publicação e distribuiria arai
Senhores Conselheiros, devendo a
Biblioteca da Casa, acolher também,
um ou dois exemplares. Nada mais
havendo a tratar o Senhor Presidente
agradece a presença dos Banhou&
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do Estado de acordo com o parágrafo vantagem do artigo 10, da Lei n° 4.345,
de 1964, Elza Pereira, 'Enfermeiro, ...
TC-1 201,. nível 22.C, ponto número
1.409, matrícula n° 1.757.845.

No 2.266 - Aposentar, no Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado, de
acordo com o inciso I do artigo )01,
com os proventos fixados nos termos
dó inciso I, alínea "h", do artigo 102,
ambos da Constituição da República
Federativa do Brasil, acrescidos da
vantagem do artigo 10, da Lei :úmero

.345, -de 1964, Wagner Jorge. de Cli-
veire. , Artífice de Manutenção, A.305,
nível 6.A, ponto n° 9.692, matrícula n°,
1 . 055 .481.

N° 2.267 - Aposentar, no Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado de
acordo com o inciso I, do artigo 101,
com os proventos fixados nos termos
do inciso II, do artigo 102, ambos da
Constituição da República Federativa
do Brasil, em importando equivalente
a 26-35 (vinte e seis é trinta e eine()
avos), acrescidos da vantagem do ar-
tigo 10, da Lei n° 4.345, de 1964, Manoel
da Silva, Motorista, CT-401, uivei 10.B,
ponto -3.810, matricula n° 1.772.928.
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conforme Portaria , no 913, de 12.6.72,
publicada no DO, Seção I, Parte II, de
16.6.72.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistênda dós Servidores do
Éstado, usando da atribuição que lne
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de`12 de dezembro de-1940,
considerando -o disposto no Decreto n*

, 70.792-72, resolve:
N° 2.248 - Designar Maria Nazarete

,Ferreira, Oficiai de Administração, ní-
vel 121A, matrícula n° 1.052.765, para
exercer a Função Graitficada, símbolo
4-F, de Chefe da Seção , de Serviços
Gerais, do Serviço do Pessoal, da Su-
perintendência Local no Estado de São

' Paulo (SSP), do Quadro de Pessoal do
, IPASE.

PORTARIAS DE 17 DE NOVEMBRO
• DE 1972

' O Presiderite do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe

' confere o aartigo 17, do Decreto-lei
n° 2.865, de 12 de dezembro de 1940,

' considerando o disposto no Decreto
n° 70.755-72, resolve:

1,19 2.250 - Designar Jacy Teixeira
Alonso, Escrevente Datilógrafo, nível

ï	 7, matricula no 2.037.764, para exercer
'	 a Função Gratificada, símbolo 3-F, de

• Assistente do Superintendente, da `.3117
perintendência Local no Estado da
Bahia (SBA), do Quadro de Pessoal do

,	 IPASE
• O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição -que lhe
confere o artigo 17;"' do Decreto-lei
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
considerando o disposto no • Decreto
no, 70.755-52, resolve: .
. No 2.251 - Designar Margarida Fi-
gueiredo Sampaio, Escriturário, nível
8-A, matricula no 1.027.499, para exer-
cer a Função Gratificada, símbolo 5-F,
de Chefe de Seção de Serviços Gerais,
do Serviço do Pessoal, da Superinten-
dência Local no Estado da Bailia ..
(SEM, do Quadro de Pessoal do ....
IPASE.

' -

e•

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Deereto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezerhbro de 1940,
resolve:

N° 2.2:2 - Dispensar, em virtude de
ha-er sido designada para outra fun-
çãa Margarida Figueiredo Sampaio,
Esmiturario, nível 8-'A; matrícula mi-
mera 1.027.499, da Função Gratifica-
da, ilmbolo 6-F, de Chefe da Seção
Adreinistrativa1BAM, da Superinten-
ciência Local no Estado da Bahia
(SBA), do Quadro de Pessoal do ....
IPASE.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Serrdcres do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
considerando o disposto no Decreto n°
70 . 792,-72, resolve:

N.° 2.253 - Designar Tulio Martins
Cavalcanti Oficial de Administração,
nível 14.B; matricula n° 1.771.710, pa-
ra exercer a Função Gratificada, sím-
bolo 3.1', de Chefe do Serviço'do Pes-
soal, da Superintendência 'Local no
Estado da Bahia (SBA), do Quadro de
Pessoal do IPASE.

O Presidente do -Instituto de Previ-
dênda e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nu-
mero 2.865, de'12 de dezembro de 1940,
resolve:

N° 2.254 - Designar Alice de Souza
Carvalho, Oficial de Administração,
nível 12.A, matricula n° 1.530.553, pa-
ra exercer 'a Função Gratificada, sím-
bolo 6.F, de Chefe da Seção Adminis-
trativa - -(BAA), da Superintendência
Local no Estado da Bahia (SBA), do
Quadro de Pessoal do IPASE.

O Presidente do Ináltuto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que !he
confere o artigo 17 do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve: .,

No 2.255 - Conceder aposentadoria,
no Quadro do Hospital dos Servidores

único, do inciso III, do art. 101, com
os proventos fixados nos termos do in-
ciso I, alínea "a", do art. 102, ambos

_ Constituição da República Fe-
derativa do Brasil, acrescidos da van-
tagem do art. 10 da Lei n° 4.345, de
1964, e artigo 15, do Decreto número
60.091, de 1967, a Guiomar Barata, -
Oficial de Administração AF. 201 ni-
vel 14.B, ponto n° 1.581, matrícula' nú-
mero 1.754.605._	 .

N° 2.260 - Dispensar, em virtude de
haver sido designada para outra fun-
ção, Martha Stockier de Medo, Assis-
tente de Administração, aliei 14.A,
matricula n° 1.584.038, da Função
Gratificada símbolo 5.F, de Chefe da
Seção Administrativa (MOA), da Su-
perintendência Local no Estado de
Minas- Gerais (SMG), do Quadro de
Pessoal do IPASE.

Os efeitos da presente Portaria re-
Coagem a 18 de outubro de 1972.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei nú-
mero 2.865, de 12 de dezembro de1940,
considerando o disposto no Decreto no
70.755-72, resolve;

N* 2.264 - Designar Jacy Souza, -
Agregado 4.F, matrícula n° 1.299.053,
para exercer a Função Gratificada,
símbolo 5.F, de Chefe da Seção de Se-
guro Social (DFS), da Superintendên-
cia Local de Brasília (SDF), do Qua-
dro de Pessoal do IPASE.

•
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei n°
2.865, de 12 de dezembro de1940, re-
solve:	 .
• No 2.265 - Aposentar, no Quadro do
Hospital dee Servidores do Estado, de
acordo com o inciso I, do artigo 101,
com os proventos, fixados nos termos
do inciso I, alínea "b", do artigo 102,
ambos da Constituição tia República
Federativa do Brasil, acrescidos da

Relação n°233, de 1972

PORTARIA.9 PA-196 DE 22. DE
NOVEMBRO DE 1972

O Presidente do Instituto da Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei
n 9 2.865, de 12_de -dezembro de 1940, e

Considerando o disposto no § 1.9, do -
artiço 2.9, do Decreto número 70.755,
de 23.6.72, resolve:

Nomear, nos termos do inciso III,'
do artigo 12, da Lei n.9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Helcio Moraes de ,
Araújo da Cunha, Assessor de Admi-
nistração, nível 18.B, matricula nú-
mero 2.247.095, para exercer o cargo
em (Omissão, símbolo 2.C, de Coorde-
nador-Geral, do Quadro de Pessoal da
IPASE. - Manoel Afrânio Carneiro
de Novaes - Presidente.

IMPÔSTO ÚNICO
SÔBR.E MINERAIS

DECRETO-LEI Ne 1.038, DE 21-10-1969.

DIVULGAÇÃO NI9 1.136

Preço: .3- Cr$ 0,80

A VENDA),

. Na Guanabara

Beçie de Vendas: Av, Rodrigues Alves,

Agencia b Ministéiio da Fazenda

Ateadvie a pedidos pelo Serviço de Ritiabeds0 Podd

Em Brasília -

•'Na seda do D.I.N.'

,



Aos onze dias do mês de abril de
1972, às 10,00 horas, na sede social,
Rua Conselheiro Saraiva n° 28 7°
andar do Edifício «São Bento), nesta
cidade do Rio de Janeiro. Estado da
Guanabara, presentes os senhores acio-
nistas representando a totalidade do ca-
pital social, conforme se verificou pelo
Livro de Presença de Acionistas, todos
com direito a voto: realizou-se a 171.
Assembléia Geral Extraordinária da
(Phoenix Brasileira) Companhia de
Seguros Gerais, que fora convocada por
cartas endereçadas a todos os senhores
acionistas, conforme recibos passados
nae respectivas cópias. O Diretor-
Vice-Presidente, Sr. Sydney G. P. Pa-
cey, no exercido da presidência da so-
ciedade, na forma dos Estatutos So-
ciais, convidou aos presentes' a indica-
rem um acionista para presidir a As-

e. sembléia, tendo sido indicado e acla-
mado o próprio Sr. Sydney G. P. Pa-
cey, que convidou para secretariar a

-Mesa o Sr. Victor George 1-lime,
Constituída a Mesa, o Sr. Presidente
declarou instalada a Assembléia Geral
Extraordinária e em seguida explicou

• disposto na Resolução n° 7, de 16 que a ¡mesma fora convocada em regi-
. fevereiro de 1967, de Conselho Na-me de urgência, dada a necessidade de

...Je n-

▪ 
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• INSTITUTO DO AÇÚCAR
E DO•ALCOOL

Conselho Deliberative,
' PORTARIA N°198, DE 7 DE

. NOVEMBRO DE 1972
O Presidente do Conselho Delibera-

tivo do Instituto do Açúcar e da Al-
cool, usando das atribuições que 2he
confere a letra D do-art. 8°, cio Decre-
to n° 61.777, de 24 de novembro de
1967, e tendo em vista o que consta do
expediente protocolizado sob numero
SP. 12.013-72, resolve designar o Pro-
curador de 2' Categoria, Ely Loureiro
Lima; o Perito Agroindu.strial, Nivel
17, Miguel Dalia e o Escriturário, -
Classe B Nivel 10, José Afonso Ferrálg-

'ra TempOral,Para, sob a presidência do
primeiro, constituirem a Coinissão de
Inquérito Administrativo, que xespon-
dera o Cirurgião Dentista, Classe A,
Nível 20, Luis de França aliranda
Cunha. ,- Gen. Alvaro Tavares Car-

-mo
PORTARIA N° 199, DE 8 DE

NOVEMBRO DE 1972 	 •

O Presidente do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Aç‘úcar e do Ál-
cool, usando das atribuições que lhe
confere a letra D do art. 8.°, do De-
creto n° 61.T77, de 24 de novembro de
.1987, e tendo em vista o despacho desta
Presidência de 1 de novembro de 1972,
exarado no expediente protocolizado
sob número GP. 2.944-72, resolve de-
signar o Arquiteto, Classe A, nível 21,
José Claudemir Lassa Campos; o Pro-
euracior de 2* Categoria, José Olavo
Lana Marinho o Fiscal de Tributos de
-Açúcar e Álcool, Classe B, Cleantho
Denys Santiago; para, sob a presidên-
cia do primeiro, constitidrern a Co-
missão encarregada de examinar as
propostas relativas á concorrência pa-
ra a construção do prédio onde se ins-
talará a Delegacia Regional em Cam-
pos - Estado do Rio de Janeiro. -
Gen. Alvaro Tavares Carmo.

PORTARIA 17° 201, DE 13 DE
NOVEMBRO DE 1972

O Presidente do Conselho Delibera-
tivo do Instituto do Açúcar e do AI-
0001, usando das atribuições que lhe
confere a letra D do art. 8°, tio Decre-
to n° 61.777 de 24 de novembro de 1987,
e tendo em vista o que consta do ex-
pediente protocolizado sob número
OP. 3.150-72, resolve dispensar, o 011-
siai da Administração, Classe A, Nível
12, Antônio Paulo de Albuquerque Fi-
lho, da função gratificada, símbolo 1-F,
de Chefe do Serviço de Contabilidade
da Divisão de Conte'ôle e Finanças,
de acordo com o artigo 77, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.

Aderbal Loureiro da Silva, Presi-
dente em Exercido.

Na publicação do Ditirio Oficial de
18 de novembro de 1972, as. 4.078-79;

Processo AI; 7-70 - Acórdão n° 463
'Onde se lê: Mês de outubro do ano

mil nove do Álcool, aos dias de centos
e setenta e dois..

Lela-se: Aos vinte e cinco dias do
mês de outubro do ano de rall nove-
(Pontos e setenta e doia.

Acórdão n° 485
Acrescenta-se: Processo AI: 30-89

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SUSEP 149 123, DE
1° DE NOVEMBRO DE 1972

O Superintendente da Superintendên-
cia de Seguros Privados -• SUSEP.
rezando da competência delegada pela
Portaria n° 132, de 21 de junho de
1971, do Ministro de Estado da Irr-
ita/Orla e do Comércio, tendo em vista

se decidir solte _os novos níveis de ca-
pital mínimo e apreciar a incorporação
cio património liquido da filial. no Bra-
sil, da Phoenix Assurance Company Li-
mited. A seguir, o Se; Presidente da
Mesa solicitou àq Sr. Secretário me fi-
zesse a leitura da Proposta da Direto-
ria, do seguinte teor: (Proposta da Di-
retoria -• Senhores Acionistas: Con-
forme tivemos oportunidade de levar .ao
conhecimento de V. Sas.. p ocasião
da Assembléia Geral Ordinária rea l iza-
da em 20 de março do corrente:vinha-
mos mantendo entendimentos no sentido
de incorporar as operações da filial, no
Breeil da-,Phoenix Assurance Company
United, sociedade inglesa sediada em
Londres. Concluídas, agora. as negocia-
ções .propomos sela a citada operação
realizada com base nos valores conta-
lal ,zedos até 31 de janeiro de 1972,
apurando-se o patrimônio liquido a sei-
ar/Mc:nado ao capital desta sociedade,
tudo Conforme os estudos processados
e,exposições anexas a esta. A vista do
balancete levantado na mencionada data
peia filial a ser incorporada, o pot&
mónio liquido demonstrado é de 	
('s$ 3 . 998 .144,00, o qual, "após o laudo
dos peritos que forem nomeados deverá
ler incorporado à esta sociedade. A in-
corporação ora proposta é da maior
conveniência para a sociedade, tendo em
vista as estreitas relações de gestão de-
senvolvidas. redundando na unificação
da orientação e da equipe administrativa
e a conseqüente dos custos operacionais.
Atende ela, ainda, a tendência verifi-
cada . no mercado, apoiada na política
governamental de seguros. Permitirá,
também, possa esta sociedade não sõ
atingir, eomo até ultrapasser os novos
níveis de capital mínimo, propiciando-
lhe, ainda, grande fortalecimento e um
maior desenvolvimento? Diante dO ex-
posto, esta Diretoria propõe aos 'senho-
reg acionistas o seguinte: 1) Incorpo-
raçào da filial no Brasil, da PIxocnix
Assurance Company Limited, na forma
prevista no Migo 152, do Deereto
n° 2.627, de 1940. • estimando-se o seu
patrimônio liquido em Cr$ 3.998.141,00,
cujos valores serão apurados mediante
penda , na forma da lei. 2) Aumento
do capital social de Cr$ 1.000.000,00
para Cr$ 4.998.144,00, com o aprovei-
tamento do Património liquido da refe-
rida filial e doai a conseqüente atribui-
ção de 3.998.144 ações novas do ca-
pital de nossa sociedade, no valor no-
minal de Cr$ 1 00 cada unta, do mesmo
tipo e classe das atuais 1'20e-1:ateavas
do capital social. " 3) Em conseqüência
dos ' estatutos envolve, apenas, modific
ção do Artigo 59 , que passa a ' ter a
seguinte redação: (Artigo 59	 O ca-
pital da Sociedade é de Cr$ 	
4.998.144,00, dividido ene 4.998.141
ações ordinárias, da tuim nominal de
Cr$ 1,00 cada uma., A Diretoria se de-
clara à inteira •disposição dos sente:ires
acionistas para quaisquer esclarecimen-
tos que se façam necessários. Rio de
Taneiro, 28 de março de 1972. ( Ass.)
S. G. Pacey Diretor Viee-Ilresicien-
te Helio Rocha Araujo - Diretor-Ge-
rente - Victor George Mine - Dire-
tor.» Em' p easseguimento e) Sr. Pre-
sidente da Mesa pediu que' fosse o
Parecer do Conselho Fiscal, referente
à Proposta da Diretoria, assim proa-
dando o Sr. Secreidr%. de, Leen- seguin-
te: eParecer Conselho Fiscal - Os
abaixos assinados, membros do Conse-
lho Fiscal da o:Phoenix Brasileiras,
Companhia de Seguros Gerais, tendo
examinado a Proposta'da Diretoria, da-

Novembro de 1972 4221

tada de 28 de março de 1972, para 1n4
corporação . da filial. no &agi', da
Pboenix Asstrerce Ccunpany L'inced.
bem como Os estudos e exposições que
a acompanhatnen, e -tendo em vis% a
sua exatidão e as vantagens que a °pe..
ração representrrá para a sociedade, sue
girem sennores acionistas a aprovação
da Proposta apresentada para a referi,
da incorporarão pelo valor estimada de
Cr$ 3.998.11 4,00,' desde que tal v elot
corresponda As perícias que deverão ser
levadas a efeito, na forma da lei. Ria
de Janeiro, 30 de	 março de 19/2..
(s‘ss.) Ara Gonçalves Leite Fere
nado Ribeiro de Carvallo. - Arniane
do Gomei de Oliveira.) Finda ti lei.,
tura dos citadOs documentos, o Senhor
Presidente cokcou-se à dispesição cies
interessados e, sem que ninpuém SC ma-
nifestasse, a Proposta da Diretoria fot
colocada em votação, senda aprovada
por unanimidade com abstenção dos /esq
galtnente impedidos. Preeen ee as delia
berações, solíciteu a palavra o Repree
aceitante Geral, no Brasil, da Phonix
Assue:eme Company Limited, pare dee
clarar que, de ecordo com as autorimi
teees que the foram dadas atravé e da
Resolução da Diretoria de sua represene
u-da. em reunião realizada em Londres
no dia 1° de março de 1972, estava de
pleno :4cerdo com as decisões que acae
bavam dc ser aprovadas. aceitando. em
principio ele bases da incorporação
proposta, pelo valor estimado de 	
Ces$ 3.998.144.00, refer'enie ao rmtritnõ4
nio liquido de iillal, eneonirado dos vila
leres contabiliredos em 31 de janeira
dei 1972, sues tos, no entantO, à partia
que seria efetaada. Em seguida. o See
nhor Presidente pediu que a Assemb'eta
escolhesse os peritos para procederem à
avaliação do patrimônio iiouido da fie
uh!, no Brueil da Phoeitte Aseurunce
Company ,Lira lted tendo eido designai
doe para tal. par proposta' do acionista
Sr. Eurico Augusto .da &loa Cartreiro,
que foi aprevede, os Srs.? George Ste.
v.art Loudon, t. rasileiro, casado. comine
der, residente e domiciliado nesta creia,
de. à Rua Paula Freitas •-• lxpare
tamento 701, portador da Carteira de
Identidade ri' Ç .205, exoed tia Pelo , •
CRC Guanabara; Humberto Noyne14,
ra Pereira, oreeileiro, cas,do, contader,
residente e domiciliado (uva cidade. à
Rua Buaeque de Macedo e' 62 •
Apt° C-01, portador da (-anidra de
Identidade ri" 17,269, expriula rei)."
CRC Guanabara; e, Arã Casendro
de Menezes, brasileiro, contador, solteie
ro, residente e - domiciliado nesta cidade.
à • Prala do Flamengo n° 12	 Apartae
mento 313, portador da Cendre ia
Identdade ti• ).715, expedida pela 	 ,
CRC Guanabara. Nada mais haverre
do a tratar. o Se. Presidente. depoia.de
.nformar que, oportunamente . deveria
rer Convocada outra Assembléia vara
apeciar os bolos dos inatos, suspene
deu a sessão para que fosse lavrada a
presente ata, eme. lida e achada confuta.
ire, foi assineda peleis componentes da
Mesa e acionistas presentes Rio de ja-
neiro, 11 de atai, de 1912 (.Ass.)
Sudney G. P Paceá	 Presidente da
Assembléia.	 Victor George lime
Secretário. Ressalva: A fls. 40, 22e
linha, onde se lê: ... e ,ia equipe ad-r
ministrativa e a conseqüente dosaax-,
custos...», /ela-se: e... e da equipe Rd,'
ministrativa e a consequente redução doa
custos...) (Asa.) Sydney G. P. Pa.
cey	 Preeidente da Assembleia.
Irxtôt GeOrlie 'Rime	 Secretário. Sed
guem-se as atesinaturast p.p. Phoenix.
Assurance . C-mpany Limited 	 RISCA
S. A. Renresentações Industriais, de
Seguros e G emigrei°.	 Mauricio Cos-
ta e 1. W Schofied Diretores:
eDEPROQ dl» Produtos Quimicos. Co-
mércio e 10dr:sairia Lake ae Na.sala.

MARIO OFICIAI. Se9ão I	 Parte II)

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

cional de Seguros Privados, e o que
consta do Processo SUSEP número
10.305-72, resolve: . 	•

Art. 1° Aprovar a Incorporação.
pela Phoenix Brasileira Companhia
de Seguros Gerais, com sede na cidade
do Rio de janeiro, Estado da Guana-
bara, do patrimônio liquido da Repre-
sentação no Brasil da Phoenix • Asso-
rance Company Limited, com sede em
Londres, Inglaterra, no montante de..
Cr$ 3.347.144,00 (três Milhões, trezen-
tos e quarenta e sete mil, cento e qua-
renta e quatro cruzeiros).

Art. 2° Aprovar a . alteração intro-
duzida no artigo 5° do Estatuto Social
da Phoenix Brasileira a- Companhia de
Seguros Gerais, relativa ao aumento de
seu capital social, de Cr$ 1.000.000.00
(um milhão de cruzeiros) para 	
Cr$ 4,347144,00 • (quatro milhões,
trezentos e quarenta e sete mil, cento e
quarenta e quatro cruzeiros) em conse-
qüência da referida incorporação, de-
vendo a Sociedade levar uma Reserva
Especifica para futuro aumento de ca-
pital a diferença entre o valor do pa-
trimónio líquido real apurado na data da
efetivação da incorporação, e a quan-
tia de Cr$ 3.34:141,00 (três milhões.
trezentos e quarenta e sete mil, cento
e quarenta e quatro cruzeiros), ora
aproveitada no aumento do capital sa
dal.

Art. .3° Az alterações ora aprova-
das foram objeto de deliberação dos
acionistas da sociedade incorporadora.
em Assembléias Gerais Extraordinária:,
de 11' e 28 de abril de 1972, e de
resolução da Diretoria da sociedade in-
corporada, em reunião de . 1' • de mar-
ço de 1972.	 •

Art. 49 A Sociedade incorporadora
assume todos os direitos e obrigações
da sociedade incorporada, na forma do
disposto no artigo 152 do Decreto-lei
n9 2.627, de 26 de netembro de 1940.
- Décio Vieira Veiga.

Ala da 171 Assembléia Geral Extraordi-
nária, da (Phoenix Brasileira»
Companhia de Seguros Gerais, reali-
zada às 10,00 horas do dia 11 de

abril de 1972
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filial, no Brasil. da Phoenix Assurance nbecimento de V. Sas. que se encon-
Company Limited, sociedade inglesa. trata disponíveis, podendo sOr apropria-
com sede em _Londres, vimos apresei:- dos ao capital social, reservas e fundes
tar a V. Sas. o restitado final dos contabilizados até 31 de janeiro de
estudos realizados, contendo os elemen- 1972, data base da incor poração, cuia
tos necessários à efetivação da referida destinação deixa a critério da Assem-
incc:rperação. Segundo o Laudo. de Ave . bléia se pronunciar, sendo: Reserva em
Ilação apresentado pelos peritos nomea- Ações Bonificadas, Cr$ 37.049,00; Re.
dos na - Assembléia acima mencionada. serva Correção Monetária Imóveis.
datado de 14 do corrente, o patrimônio Cr$ 39.215,80; Reserva Correção Mo-
liquido é de Cr$ 3.998.144.00 (três netái ia — Móveis. Cr$ 5 903,23. Re-
milhões novecentos e noventa e oito serva para MantOence'o do• Ca pital de
mil cento e quarenta e quatro amuo Giro Próprio, Cr$ 60.000,00; Reserva
tes), do qual, todavia, deve ser dedu . Correção Monetária	 .— O.R.T.N..

Mzida a participação em nosso capital ao- Cr$ 52.431,62; Reserva Correção one-
dai, no valor de Cr$ 651.000,00 (sais_ tária — Letras Imobiliárias, Cr$ . ....
centos e cinqüenta e um mil cruzeiros), 28.626,0G. Reserva Correção Monetária
da referida sociedade. Assim sendo, o — Depósitos Bancários, Cr$ 161.936.00:

Fcapital social passará de Cr$ 1.000,00undO de Brnificação aos Acionistas...
(um milhão de cruzeiros) para Cr$ 557.268 01; Reserva Correção Mo-

....C4 4.347.144,00 (quatro milhões tre- "ária 	 Imóveis (1972), Cr$
55.720,16; Reserva Correção Monetáriauntos e quarenta e sete mil cento e

quarenta e quatro cruzeiros), com um Móveis (1972), Cr$ 12.780,02; Cr$
aumento portanto, de Cr$ 3.347 144,00 1.010.929,84. A mesma se declara à
(três milhões trezentos e quarenta e sete inteira disposição dos senhores acionis-
mil Cento e quarenta e quatro cruzei- tas para quaisquer esclarecimentos que
ros), proveniente da incorporação, ora se façam necessários. Rio de Janeiro,
proposta, permitindo, • inclusive, seja 17 de abril de 1972. (Asa.) S. 	 G.
atingido, e até ultrapassado, oá novos Pacey 	 Helio- Recha Araujo .-- N.
níveis de capital mínimo exigido para E. Burke 	 Victer George Hime.»
as seguradoras. A sociedade incorpora- Prosseguindo nos trabalhos pediu ao
dora, de acordo com a lei, assumirá o Sr. Secretário fosse lido o Parecer do

Conselho Fiscal. referente à Proposta iaativo e o passivo da filial no Brasil, Dire toria, dos seguintes termos: «Pare-a partir do momento em que, cumpri- ceio do Conselhr Fiscal Os abalxos
das as formalidades estabelecidas na le- assinados membros do Conselho Fls.
gislação em vigor; for aprovada essa cal da «Phoenix Brasileira» —• Compa-
incorporação pelas autoridades governa- tairda de Seguros Gerais, tendo exami-
mentais e publicada a certidão de ar-•nado a Proposta da Diretoria, datada
quivamento desses atos aprobatórios, de 17 do corrente. vara a efetivação
continuando, até então, cada sociedade da incorporação da filial, no Brasil, da
a operar normalmente. Uma vez cum- Pboenix Assurance Company Limited.
prido esse trâmite, cessarão as opera- bem como os estudos finais, Laudo de
ções da filial, no Brasil, da Phoenix Avaliação e outros documentos, e tendo

_ em vista a sua • exat ldão e as conveni-Assurance Company Limited, cuia parti
cipação no mercado segurador brasileiro éricias que a operação representará para
passará a ser realizada única e exclusi_ a seciedade, sugerem aos senhores acio-
vamente pela sociedade incorporadora. nistes a aprovação- da mesma. conside-

rando-se tiara tal fim o patrimônio 1:-
propõe, então, aos senhores acicnistas
Nos termos do exposto, esta 'diretoria

quido de Cr$ 3.347.144,00 (três milhõeso trezentos e quarenta &sete mil cento eseguinte; 1) Irtcorporaçâ'o da filial, no
Brasil, da Phoenix Assurance- Company quarenta e quatro cruzeiros). encontra-
Limited, pelo valor de seu patrimônio do conforme perícia procedida, na for-,

ma da lei.' Verificaram, ainda, a exati-
nária anteriormente referida, no total de
liquido, já deduzida a participação acio- dão das reservas e fundos disponíveis em
Cr$ 3.347.144,00 (três milhões trezen- 31 de janeiro de 1972, podendo, assim,
tos e quarenta e sete mil cen to e qua- ser 'apropriados ao capital social. Rio
renta e quatro cruzeiros), apurando em de janeiro, 18 de abril de 1972. (Ass.)
perícia, conforme Laudo de Avaliação, Ary Gonçalves Leite — Fernando Ri-
em ehediência ao que dispõe o artigo beiro de Carvalho Armando Gomes
152, do Decreto-lei n° 2.627 de 26 de de Oliveira.) Determinou o Sr. Presi-
setembro de 1940. 2) Aumento do ca- dente, em seguida, a leitura do laudo
pital social de Cr$ 1.000.000 00 (um dos peritos, designados na 173 Assem-
milhão de cruzeiros) para Cr$ 	  bléia Geral Extraordinária de 11 do
4.347.144,00 (quatro milhões trezentos corrente, na qual se aprovou as bases
e quarenta e sete mil cento e quarenta da incorporação e o projeto de refor-
e quatro cruzeiros), com a incorpora- ma dos Estatutos &ciais, no sentido
ção do referido patrimônio, emitindo- de incorporar o patr'mônio liquido da
se, conseqüntemente, 3.347.144 ( três filial, no Brasil, da Phoenix 'Assurance
milhões trezentas e quarenta e sete mil Company Limited, assim procedendo o
cento e quarenta e quatro) ações no- Sr. Secretário: «Laudo de Avaliação —
vas, do valor nominal de Cr$ 1,00 (um Nós, abaixo assinados, George Stewartcruzeiro) cada uma, do mesmo tipo C Loudon, brasileiro, casado, contador, re-classe das atuais representativas do ca- id
pitai social, em favor da titular dess R uatat Paula Freitas. 88. Apts 701, porta-

sente e domIciliados nesta cidade à

mesmo patrimônio. '3) Homologada dor da Carteira de Identidade númeroessa incorporação, seja alterado o artl- 5.205, expedida pelo CRC 	 Guana-
eo 5° dos Estatutos Sociais, que pas- bar, Humberto Nogueira Pereira, bra-
go 5será a ter a seguinte redação: «ti- sileira casado, contador, residente e do-°	 O capital da Sociedade é de
Cr$ 4.347.144,00 (quatro milhões trezen- aociliado nesta cidade à Rua Buarque

otos e quarenta e sete mil -cento e qua- de Macedo n* 62 ,-- Apt° C-Ol porta-
rente e quatro cruzeiros), dividido em dor da Carteinra de Iden tedade número
4;347.144 (quatro milhões trezentas e 17.269, expedida pelo CRC 	 Gua-

nabara , e Ary Casemiro de Menezes,quarenta e sete mil cento e quarenta e
quatro) ações ordinárias. do valor no- brasileiro, solteiro, contador, residente e.
minal de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) cada domiciliado nesta cidade à Praia do
uma.» 1) A Diretoria desta sociedade Flamengo n° 12 Apt°. 313. portador
fica investida de plenos poderes para da Carteira de Identidade n° 9.715. ex-
tomar as' providências que forem neces_ pedida pelo CRC Guanabara, - no-
sárias à regularização da incorporáç go,meados pela Assembléia Geral Extra-
ora propesta, podendo assinar quaisquer ordinária da «Phoenix Brasileira) —
docton-ntes. c• mpromissos e declara_ Companhia de Seguros Gerai. realizada

em 11 de abril do corrente, para ava-

liarmos 'o • patrimônio liquido da filial,
no Brasil. da Phoenix Assurance Corne
',any Limited, sociedade inglesa sedia-
da em Londres, autorizada a funcionar
no Brasil conforme Decreto n° 17.612,
de 20 de dezembro de 1926. sendo a sua
Carta Patente de n° 209 expedida em
24 de janeiro de 1927, vimos apresentar
o resultado de nossos trabalhos, que é o
seguinte; Na sede da filial, à Rua Cone
sailie ; ro Saraiva. 28, 59 e 79 andares,

r foram apresentados para exame os
liv os de contabilidade, bem como o
balancete levantado em 31 de janeiro de
1972. todos por nós julgados em boa
ordem. Como resultado do exame de-.
tuado através dos registros contábeis e
da documentação pertinente, conçluimos
que o patrimônio liquido da filial, no
Brasil, da Phoenix Assurance Company
Limited, em 31 de janeiro (12 1972 era
de Cr$ 3.998.144.00, conforme passa-
mos a expor, analisando, em seguida,
os seus componentes: Ativo	 Imobili-
zado, Cr$	 1.625.345 09 — Menos:
Fundo para Depreciação, Cr$ .
147. 088 34	 Cr$	 1 . 478 . 256,75
Realizável. Cr$ 5.755.024,28 Dis-
ponível. Cr$ 1.166.627,51 — Pendente,
Cr$ 3.691.395,24— Cr$ 12.091.303.78.
Passivo	 Exigível, Cr$ 4 . 369 . 093,35

Penchnte, Cr$ 3.724.066.43 -- Cr$
8.093.159.78	 Patrimônio Liquido
Cr$ 3.908.144,00. O patrimônio liqui-
do acima está demonstrado , no Balan-
cete, da seguinte) forma: Capital , Cr$
1.000.000,00. Relerva 'para Integridade
de Cap . tal- Cr$ 110.648.41: Reserva
para Pitairo Aumento de Capital.....
Cr$ 1.223.231,80; Reserva Correção
Monetária —• Imóveis. Cr$ 382.082,40;
Reserva Correção Monetária —• Mó-
veis. Cr$ 67.277,65; Reserva Correção
Monetária	 O.R.T.N., Cr$ 292.300,61;
Reserva Correção Monetária Dep.
Banc., Cr$ 30.500,00; Reserva Cor,.
Monetária -- Letra Imobiliária, Cr$.,
9.292,54; Reserva em Ações Bonifica-
das Cr! 504.163,00; Fundo cle
zações Trabalhistas, Cr$ 1.141.14: Ex-
cedente janeiro 1972, ' Cr$ 377.506 45

Cr$ 3.998.144,00. Imobilizado
Positivamos a existência dos bens clas-
sificados como ativo imobilizado, discri-
minados a seguir, e verificamos que o
valor total foi atribui& com observância
dos preceitos contábeis e legais. Imã,
veis — (1) Sala n° 7, do 59 pavi-
mento ao Edifício Seguradoras, em Bra-
silia, sendo a participação de 0,340%.
Escritura lavrada no Cartório do 1° Ofi-
cio de Notas de Brasilia. em 27 de
novembro de 1 964, Livro n° 45, folha
n° 58. Registrada no Cartório de Re-
gistros de ImCveis de Brasília, Ofício
de Registro Ge . al de Imóveis da cidade
de Brasília no Livro n° 3-B, folhas nú-
meros 92, e 09, s-b o ,n° 2.534, em 31
de dezembro ch 1964. Inscrito em Ga-
rantia de Reservas Técnicas. Aquisi,
ção, Cr% 1.486,20	 Correção Monetá-
ria, Cr$ 49.996,53	 Cr$ 51.482,73.
(2) 79 pavimento do Edifício São
Bento, situado à Rua Conselheiro Sa-
raiva re' 2& sendo a fração ideal de
450/15260 avos de terreno. Escritura la-
vrada no 15° Oficio de Notas, GB,
Rua da Assembléia n9 36 em 6 de de-
zembro de 1968, Livro n o 895, fls. nú-
mero 78 verso. Registrado no 4° Ofi-
cio do kcgistro de Imóveis na _cidade
do/Rio de janeiro, no Livro n° 3 •—•
CD, fk. n9 71, sob o n° 51.069, em
.17 de março de 169 já inscrito em
Garantia de Reservar Técnicas. Aqui-
sição, • Cr$ 191 . 98 70 — Benfeitorias
Cr$ 4 646,71 Correção Monetária,
Cr$ 239 . 222,23 — Cr$ 435.856,54.
(3) --- Vagas n9s 705 e 706 do Edifí-
cio Garagem São Bento, sito à Rua Cor-
tines Laxe n° 9. Escritura lavrada no
-59 Ofício de Notas, GB, em 6 de

Emanuel Butte e 1. W. Schofiel
Diretores; Hello Rocha Araujo.	 Eu-
rico Augusto da Silva Carneiro. — S.
G. Pacey.	 Victor George 1-lime.
'Arnaldo 0s1,1, ,se Manso da Costa --
p.p. Ari:131(10 Usborne Manso da Cos-
t. (João Pedee. Gouvèa Vieira) .
N ,colo Em muPI Burke	 R. O. len-
irias. Gelson Costa. Fernando
Ribziro de Carvalho. Atesto que a pre-
sente é cópia fiel extraleda do original
lavrado às fls. 39v a 4Iv do Livro
n° 1 de Atas de Assembléias Gerais.
--. Victor George Hime, Secretário da
Mesa.	 •

ePHOENIX BRASILEIRA» 	 -
COMPANHIA DE SEGUROS

GERAIS

C.G.C. N° 33.014.580
;e2Pa da 183 Ass>rnbléia Geral Extra-

o-diaár:a da «Phoenix Brasileira»
Companhia de Seguros. Gerais, reali-
zada enz 28 de- abril de 1972.
Aos vinte e oito dias do mês de abril

'el s 1972, às 10,00 horas, na sede social.
à Rua Conselheiro Saraiva n° 28 ---7°
andar	 Edific4o São Bento, nesta ci-
dade, presentes os Srs. Acionistas, re-
preeentanda a totalidade do capital so-
c ,a l . conforme se verifica das assinatu-
ras lançadas no livro «Presença dos
.Ac'onis-asa. todos com direito a voto.
r^alizou-se PI 183 Assembléia Geral Ex-
trare.dinária da'«Phoenix Brasileira»
Conn anh'a de Seguros Gerais. Abrindo
a sessão. O Pie t(,r- Vice-Presidente, Se-
nh-r Sydney G. P. Pacey, no exercício
da presidência. na troam dos Estatutos
Soriais, disse ter sido aquela -Assembléia
convocada regulamente, conforme avi-
s-s publicados no Drário Oficial — Es-
tada da Glianabara", dos dias :19. 20
e 24 do coerente e «Jornal do Commár-
cio» 'dos dias .19, 20 e 21. tamle:m
do mesmo mês. A sé-guir, em obed:ência
a disposição estatutária, solicitou ars
presentes que indicassem um acionista
para presidir a Assernbléa. sendo elei-
to o próprio Sr. Sydney G. P. Pacey.
que convidou para sotretariar a Mesa a
acionista Sr. Victor Ceorge Hime As-
sim consti tuída. o Se Presidente deeei-
rou instalada a 183 Assembléia Geral.
Extraordinária. previamente convocada,
na forma da lei,. pelos anúncios acima
referidos, pedindo ao Sr. Secretário
que procedesse à leitura dos mesmos,
cujo teor é o seguinte- rPhrenix Bro-
&itera» Comoarhia de Seguros Ge-
rais. Assembléia Geral Extraordinária.
Convocação. Ficam -convocados os se-
nhores acionistas a se reunirem às 10,00
horas do dia 28 de abril do corrente
ano, na sede social, à Rua Conselheiro
Saraiva n° 28 —• 7° andar, nesta cidade,
a fim de deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia: a) Proposta da Direto-
ria, com Parecer do: Conselho Fiscal.
para conhecimento, discussão e delibe-
ração srbre o" Laudo de Avaliação , do
patrimônio líquido, no Brasil. da Phoe-
nix Assurance Company Limited, socie-
dade inglesa sediada em Londres, a ser
Incorporada, apresentado pelos peritos
nomeados pela Assembléia Geral Extra-
ordinárnia de 11 de abril do corrente
ano; b) Atos complementares da opera-
ção de incorporação; c) Reforma dos
estatutos sociais; d) Assuntos de inte-

. resse geral. Rio de janeiro, 18 de abril
de. 1972. Victor Geárge Hime, 1)1.
retor.» Em prosseguimento, o Senhor
Presidente pediu ao Sr. Secretário que
fizesse a leitura da Proposta da Dire-
toria, do conteúdo seguinte: «Proposta
da Diretoria Senhores Acionistas:
EM prosseguimento às deliberacões to-
madas na 173 Assembléia Geral %ira-
ordinária de 11 do corrente, no sentido
de incorporar o patrimemio liquido da ções. A Diretoria leva, ainda, ao co-
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dezembro de 1968, Livro n° 895 fls. 76.
Registrado no Cartório do 49 Oficio do
Registro Ge:ai de IMOJCIS da cidade
do Rio de Janeiro, no Livro n° 3-CD.
lis, 71, soil o n° 51.067, 'em 17 de
março de 1969, já inscritas em Garan-
tia de R‘strvas Técn,cas. Aquisição,
Cr$ 12.501.09 -- Correção Monetária,
Cr$ 14. 1:(i,23 — Cr$ 26.627,32. (4 )
e- 5° pavimento do Edifício São
Bento. sito à Rua Conselheiro Saraiva
n° 28 sendo a fração ideal de 	
460/15260 avos de terreno. Escritura la-
vrada no 15° Oficio de Notas, GB, Rua
da Assemh éia n° 36, em 10 de junho
de 1969, Livro n° 951, ,fls. 12, verso.
Registrado no Cartório do 49 Oficio do
Registro Geral de Imóveis da • cidade
do Rio de janeiro, no Livro ri° 3-CD.
Lis. 282 sub o n° 52.787, em 31 de
junho de 1969. Inscrito em Garantia de
ReserVas Técnicas. Aquisição, Cr$ 	
522.182,00	 Benfeitorias Cr$ 	
5 200 00 — Correção M-netária, Cr$ 	
227.032,26	 Cr$ 755.014,26	 Móv 	
Máquinas	 Utensílios, Cr$ 189.95)53

Correção Monetária Cr$ 82.050,37
Menos' Fundo p/Depreciaçâo
Cr$ 122.256,77	 Cr$ 149.753,43.
Veículos, Cr$ 70.759,00 .— Correção
Monetária, Cr$ .13.595,04	 Menos:
Fundo p/Depreciação, Cr$ 24.831,57
Cr$ 59,522,47	 Cr$ 1.478.256,75.
Realizável ,--- O total de Cr$ 	
5.755.024,28, acima indicado, inclui o
seguinte: Investimentos, Cr$ 	
4.366.120,47; Incentivos Fiscais, 	
Cr$-26.227,70; I. R. B.	 C/Reten-
ção Reservas, Cr$ 558.575,03; I.R.B.

	

C/C Moedas Estrangeiras, Cr$ 	
619.022,50; Adicionais Restituiveis, Cr$
4.225,41; Cobranças Exercícios Futuros,
Cr$ 128.319,36; Sociedades Congêneres,
Cr$ 25.079,82; Agências, 'Cr$ 	
6.446.35; Contas Correntes, Cr$ ..
21 . 007,64 -- Cr$ 5.755.024,28. Posi-
tivamos a existência dos ativos elas-
sificados nas contas acima é, até onde
pudemos julgar, concluímos . que a rea-
lização dos aludidos ativos seria nor-
malmente procedida. Constatamos ain-
da, entre as ações que a filial possui,
a existência de 651.000 ações ordina.
rias, nominativas., do vaior nornirial de
Cr$ 1,00 cada uma, referentes à sua
participação acionária na incorporado-
ra, no total de	 Cr$ 651.000,00.. as
quais deverão ser	 compulsadas na
transferência do	 patrimSnio liquido.
Disponível	 A impo,:ância de	 .
Cr$ 1.166.627,51, demonstrada sob
este titulo, representa.. segundo • cs re•
gistros , contábeis da filial, dinheiro era
bancos e em mãos A cxistência des-
ses fundos foi verificada por nós. Pen-
dente --e A composição leste titulo do
ativo é'a seguinte: Anólices Emitidas.
Cr$' 3.691.163:24; F. G T. S. --
Não Optantes, Cr$ 232,00 — Cr$ 	
3.691,395,21. Consta remos que o va-
lor das Apólices Ennidder, no total de
Cr$ 3.691,163,24, 	 representa toda a
cobrança pendente, semelique se tenha

• considerado qualquer parcela desse
montante como reenultado antecipado
pala efeito de integração ao patrimó-
nio l icinido.	 Exigível	 Os valeres

•agrupados nessa rubrica representam, se-
une( - os livi os, obrigações essurnicies

pela filial em • decorrência das suar
epera-Nies e incluem o seguinte: Reser-
vaa Técnicas, Cr$ 2.91' 94 6,64, Fun-
dos Especiais no I. R: B.,
223 298.16; I. R. 13.	 C/Retenção
R:terve Exterior, Cr; 43 68;e1` . Con-
tas Correntes	 I. R. 13 . Cs3
254 568,97, Sociedades; Canglneres 	
('r$ 67.730,75, Geral, Cr$ 12,709,97,
Casa Matriz, Cr$ 644.920, ta; Comis-
sões a Pagar Cr$ 154.34.1,76; Premies
a Restituir. Cr$ 16.533,05, Resseguros
a Pegar. Cr$ 796,57: Outras Contas
Cr$ 33.558,16— Cr$ 4.3F.9.093,35.

Verificamos	 terem sido as Reservas
Técnicas calculadas até janeiro de
1972, de acordo com a Circuler . nú-
mero 44. de 8 de setembro de 197),
da SUSEPE, estando, 'portanto, com-
preendidas na constituição, doze me-
ses anteriores à data da avaliação.
Pendente -- A composição deste titulo
passivo é a segeinte: Premios e Emo-
lumentos a Realizar, Cr$ 3.691.163,24;
Comissão s/Cobrança de Exercício Fu-
turo; Cr$ 32.903,19	 Cr$ 	
3,724.066,43. A filial tem, para as
operações no Brasil o capital -desta-
cado de Cr$- 1.000.000,00, conforme
Decreto n° 68.112, de 27 de janeiro
de 1971, constituído com o ingresso
das divisas de £ 36,323.90. Registro
n° 60/1646 2927, do Banco Cen-
6-al do Brasil, e os reinvestimentos de
lucros e reservas, no va'or aproxima-
do de £ 14,949.25 (taxa cambial mé-
dia do período), os quais se encontram
em processo de registro adicional, na
Gerência de Capitais Estrangeiros. do
referido banco, sob os n:'s BC/REINV
32.509/71 • e BC/REINV 37.044 de
1971. Parte do valor real do patri-
mônio liquido é representado pela
conta «Reserva em Ações Bonifica-
das», formada totalmente de ações re-
cebidas em bonificações de sociedades
das quais a filial, em processo de in-
corporação, é acionista. A «Reserva
para Futuro Aumento cid Caplial», no
valor tetal de Cr$ 1.223.231,80 repre-
senta créditos da Casa Matriz 'exceden-
tes ao limite permitido pela legislação
brasileira para	 remessa ao exterior
como remuneração do capital investi-
do e registrado. O «Excedente» de 	
Cr$ 337.506,45 se -refere ao resultado
apurado nas operações do mês de ja-
neiro de 1972. Quanto às outras par-
celas que compõem o patrimônio. líqui-
do a sua própria, nomenclatura evi-
dencia a natureza de cada uma delas.
O saldo remanescente na conta «Casa
Matriz», no valor de Cr$ 644.920,93
destina-se (a) ao recolhimento do Im-
posto de Renda na Fonte, no total de
Cr$ 559.920.93, a ser efetuado no cor-
rente, mês de abril, calculado em 25%
sobre os lucros apurados no Balanço
de 31 de dezembro de 1971, e (b) à
remessa dos referidos lucros a ser feita
no corrente. exercício, no valor de 	
Cr$ 85.000,00, observado o limite de
12% do capital estrangeiro registrado
no Banco Central do Brasil. As ou-
tras parcelas componentes do saldo de
Casa Matriz já sofreram, à época, a
tributação devida na fonte, Declara-
mos por . fim, que os livros de escri-
turação da mencionada filial se acham
revestidos de todas as formalidades le-
gais e a escrituração é feita com cla-
reza e em boa forma mercantil. Pelo
que, avaliamos o patrimônio liquido da
filial, no Brasil, da Phoenix Assuran-
ce Company Limited, em Cr$ 	
3.998.144,00 (fsês milhões novecentos
e noventa e oito mil cento e quarenta
e quatro cruzeiros), valor a que che-
gamos unanimemente, havendo como
exato e atual e, mandamos datilogra-
far o presente laudo em 3 (três) vias
Idênticas e para um só efeito, datamos,
assinamos a última folha e rubricamos
as' demais. Rio de Janeiro, 14 de abril
de 15,72. (Ass.) George Stewart
Loudon — Humberto Nogueira Perei-
ra Ary Casemiro de Menezes.*
Concluída a leitura do laudo, disse o
Sr. Presidente se encontravam presen-
tes os peritos que o elaboraram, para
prestar os esclarecimentos que lhes fos-
sem , solicit ,dos, fazendo, em seguida,
chegar aos Senhores Acionistas, para
exame, os documentos que acabavam
de ser lidos pelo Sr. Secretário, quais
sejam o Relatório da Diretoria. o res-
pectivo Parecer do Conselho Fiscal e
o Laudo de Avaliação acima menciona-

do. Disse, ainda, o Sr. Presidente elue
todos os elementos necessários a uma
decisão se encontravam nos aludidos
documentos e que, a par da clareza e
objetividade em que os mesmos se en-
contravam redigidos, se colocava à in-
teira disposição dos presentes visando
a esclarecer quaisquer dúvidas que,
porventura, pudessem subsistir. Após as
discussões, colocou o Sr. Presidente em
votação, primeiramente, o Relatório da
Diretoria e o Parecer dr Conselho Fis-
cal, verificando-se -terem sido os mes-
mos anrovados, com as abstenções le-
gais. Em seguida, d'sse o Sr. Presi-
dente que iria colocar em votação o
Laudo de Avaliação do patrimônio li-
quide da filial da Pheenix Assurance
Company Limited, no Brasil, levantado
mediante perícia, tendo sido o mesmo
aprovado pelos acionistas presentes,
com a abstenção dos impedidos por lei,
conforme disposto no artigo 82 1 do De-
creto-lei . n° 2.627, de 26 de setembro
de 1940. Em seguida, o Sr. Presidente
concedeu ea palavra ao Representante
Geral no Brasil, da Phoenix Assuran-
ce Company Lim'ted, presente às deli-
berações, para que se manifestasse a
respeito do Laudo de Avaliação que
acabara' de ser aprovado pela Assem-
biéia , Disse, então. o Representante
Geral que de acoedo com os poderes
que lhe foram conferidos pela Resolu-
ção da Diretoria d- sua Representada,
em reunião realizada em Londres no
dia 1° de março do corrente-ano, apro-
vava o valor dado, pelos peritos, ao
patrimônio líquido da filial da Phoenix
Assurance Company United, no Brasil,
para todos os efritos- de direito e nos
termos do artigo '5°, 1 3° e artigo 152
e seus parágrafos . 'do Decreto-lei nú-
mero 2.627, de 26 de setembro de
1940., O Sr. Presidente informou, em
seguida, que tendo sido aprovada a in-
corporação, objeto da Assembléia, cM-
beriam à titular do patrimônio liquido
incorporado, 3.347.144	 (três milhões.
trezentas e • quarenta e sete mil cento e
quarenta e quatro) ações pela versão
na sociedade desse patrimônio. Escla-
receu o Sr. Presidente, ato seguinte,
que todas as decisões que acabavam
de ser tomadas só pr eduziriam efeitos
após a publicação no Diário Oficial
da União, da certidão de arquivamento.
na Junta Comercial, dos atos governa-
mentais de aprovação, '-informe 'cada-
recido na Proposta da Diretoria, ante-
riermente eprovatia, e as dispoeiOes
contidas no Decreto n° 67.447. de 27
de outubro de 1970. Disse, ainda. o
Sr. Presidente que, com a aprovação
do laudo dos peritos e tendo o Repre-
sentante Geral da Pheenix Assurance
Compans Limited, no Bsesil. aprovado
as bases da incorpwação daquela fi-
lial por esta sociedade, -estava aos Se-
chores Acionistas homologarem todos
os atos da incorporação, o que se deu,
logo em seguida, abstendo-se de votar
os legalmente impedidos Prosseguindo,
declarou c Sr. Presidente que, face a
hemologação que acabava de se pro-
ceder, ficava aumentad . o capital so-
cial d2. Cr$ 1.000,000.00 oara .
Cr$ 4.347.144.00, reformando-se, con-
seqüentemente, o artigo 5' dos Estatu-
tos Sociais, cuja redação passeria a
ser a seguinte: eArtsgo 59	 O capi-
tal da Sociedade é de Cr$ 	
4.347.144,00 (quatro milhões trezentos
e 'quarenta e sete mil cento e quarenta
E quatro cruzeiros), i i ivirlido eiri
4.347,144 (quatro mi l hões trezentas e
quarenta e sete mil cent.: e celarenra
e quatro) ações ordinárias, do va'or
nominal de Cr$ 1 00 (um eruzeirc)
cada uma,» Esclareceu, ainda, o Se-
nhor Presidente que, com a :ncorpo-a-
ção aprovada, a exiciêrcia de capiral
mínimo para as segurada.as, contida na
Resolução n° 8, de 16 de novembro de

1951 do C. N. S.. P., ',cava, desss
maneira, cumprida pela Sociedade. Pi •
dindo a palavra, o acionista .Sr.
rico Augusto da Silva Carneiro dis
que, conforme se verifica pela Propos-
ta da Diretoria, na data base da incor
poração que acabava de ser norovade
ou seja, 31 de janeiro de i72, eXiF
dans nesta sociedade, reservas e fui-
dos apropriáveis ao capital, social, n
montante de Cr$ 1.010.929,84. Assie
sendo, propunha que, a qualquer terr
po, ocorrendo a distribuição dessas re
servas, através de ações novas, par au
mento do capital, se obedecesse a com •
posição acionária ao temno' desta ar
sembléla hoirolnentória. Completa mo-
a, sua proposta dizendo que, para Ni-.
de evidenciação. -fossem, desde logt
transfereles - esses	 fundos e reserva
para uina conta especial, cuja imos.:
nação Poderia ser, por exemn!oe seRe-
serva Especial p/Aumento de Capital
18e Assembléia Geral Extraordinária •
Propunha, finalmente, que se desprezas
se rio montante de Cr$ 1.010 929,84
a parcela de Cr$ 10.929,84, perm•tin
do-se, assim, uma distribuição mais fá.:i
das novas ações quando de futuro eu
mento do capital. A parcele de Cr$..
10.929,84 porleria remanesci na con-
ta tR eserva Correeão Moaetária
O. R. T, N.) Colo.ade tal propo-
sição em votação pelo S: Presidente.
foi a mesma aprovada pela unenimida•
de dos presentes. Consultado ei respeito
Inteiramente com o que acabara ele S.T.

aprovada iielos acionistas da Socieeade
incorporadora. Nada mais bevendo a
tintar, c • Sr. Presidente suspendeu a
sessão para que fosse lavrade a presen-
te -ata, que, lida e achada conforme foi
assinada pelos componentes da Mesa e
e acionistas _presentes. Desta ata serão
tiradas cópias datilografadas e autenti-
cadas nara os fins lsgais, Rio d e le-
miro. 2R de abril .cle 1972. (Ass
Sydney G. P. Pacey --- Presidente da
Assembléia. ;— Victor George filme.
Secreterio. Seguem-se as assinaturas:
p. p. Phoen ;Ic Assurance :Company LI-
mited RISCA S. A. Representações
Industria is. de Seguros e Comércio --
lUattricio Cos #a e 1. W Schorelà —
Diretores; eDEPROQUIe Produtos
Qui-e'cos, Comércio e Indústria Ltda.
- Nicdlo Emanuel flui-Ice e I. W.
,ÇchoFkld	 Diretores; Helio Rocha
Araujo.	 Enrico Aloustr, da Silva
Ca nwrien.	 Sydneg- G. P. Pacey
- Vlctor George	 /Arnaldo

da Costa.	 p. p.
Terão Psdro Gouvêa Vieira. — Ar•:.vir

O-I,orne Manso da Costa — Ni-
rolo rizanuel Barke. 	 Roo,7r O.

Gelson Costa. Fernan-
do R ;Seiro de ('Pvalho. Atesto une a
presente é cópia fi el extraída do cid-
einel lavredo às f's. 41v a 47v, do
revro n° 1 de Atas de Asssmbiéeris
Gerais, .L V4etor George' filme (Secre-
táeio cl lixese)

	

O. A. Fialho	 M. T. B. Maga
lhães, Tradutores Turamentados.

Eu. tradutor público abaixo assi lado
e intérprete comercial Turamentado des-
ta prece dc Rio de Teixeira ze.eifico
qUe me foi nesesentatio um doeunien-
to exare& ene idioma Lu / lês Ft . fim de
trad,eri-lo tern vernácul e, o que (Mat.

me em rarão do meu ofte'o - cuja tra•
duriio é a si• guinte:

• (1 )rsc r.• 109 . 708/111/721F) .
TracluçãJ'

Phoenix .Assurance Company T trilted
— Extrato de Ata da D iretoria de le°
de marco de 1 972. Negócio red fintai: e

Tende em eeta a nova policce.
Gov	 P	 eira com resps:ro às
operacões de seguros e as insentiers
concedidos .? ÉlS5CS e 1,corporaçees de
companhias. pelos Decreto-leis números



DIÁRIO OFICIAL: r(Se9ão 1 — Parte il)'4 C2tninda-feira Novembro de 1972
n•nnn••••••••n••n•n•••~1.n•n••11.1",

1.115 de 2-1 de julho de 1910 e 1 , 182
: de 16 de julho de 1971 ,-- Resolvem:
1. aa Autarizar a incorporação dos ne-
góclos da PI censii Assurance Comoany
Limite.? no Brasil pela Phoenix -Brasi-
leira C. ornpanbia de Seguros Ge .a a.
anterizando a RISCA S. A. R ire-
tentações Industriais de Seguros e Co-

! niêr i, Representantes Gerais da Com;
panhia no Brasil, a aprovar o Balanço
e a C:onta de Lucros e Perdas a se-
rem levantàdos em 31 de março de
1972 ou em aantre data que possa ser
asscnt,,4-t tela dita RISCA Sociedade
Arninia Reuresentaçte; Industriais ele
Seguros e .Com,. cio 'e as autor: lades
brasileiras .a fim de .a erificar o ai to
liquido a ser adicionado ao capital da
incorporaJora. ; 2 — Autorizar a aaane-
feeêecia r r- ra ?I intimar radora de teein
o passivo da Cerva:mie, no Brasil c
de bens do alas 'de valer equivainite
ao passivo. juntamente com o ativo res-
tante da Compantia no Brasil ". onf.,e.de
denrinstrados net , r, kríeo Balanço em
onsideração eml:tfm a favor . da
Companhia de--'\ mOes adicionas da
Phoenix Brasileira Companhia de S..-
guras Gerais, auferi:ando os Repres 'a-
tentes Gerais a subsrevei tais aç2S:s. 3
.-- Autoriza.. a t!annier-'ncia de todis
as operações da Companhia no Brasil,
inclusive ce•ntratos 're'vantes, (1z.tos
e obrigações de et al auer natureta,

.incerporadora, corro turessora. 1 —
Aetorizar os ni wrteriiintei Gerais a
aprovar o laudo .de avaliação	 ativo
liquido da Companhia no Brasil a ser
apresentado pelos peritos nomeados

incorporadorà, autorizando além dis-
so os Representantes Gerais à praticar
e promover todos os atos necessários e
devidoã para o preenchimento de fed.-
malidades legais: 5	 Autorizar os Re-
presentantes Gerais a' requerer ao Go-
verno Brasileiro o cancelamento da
Carta Patente, juntr ri-elite com a fi
toriznão para operar no Brasil. em
conseaiiência da la.ornetação dos r.c.,
gócios da rompaal a no Brasil. Cer •
tificada roto senda ediata fiel. (As.)
J. G. MaenJer — Secretário. .--
Pinna, Seer r.rs	 John *lenir
lic Púb1icos." T.,cadres	 A !ed s
guantes o nresente virem eu. Jehn
vid Woodward, Tabelião Público, da
Cidade de Londres, devidamente no-
meado e juramentado, por Alvará Rtal,
Certifico que a assinatura aposta ao
pé do Certificado, atestando a exati-
dão do Extrato de Ata aneto. é Pti-
têntica e foi nesta data devidamente
aposta ao mesmo' em minha presença
por. John Graham Maunder Secretário da
Phoenix Assurance Company Limited,
desta Cidade, 'e funcionário competente
da dita 'Companhia para certificar tal
Extrato de Atà por -conta da mesma.
- Em testemunho do que aponho ao
presente minha assinatura e meu pelo
de oficio em Londres, no dia dois de
março de mil novecentos e. setenta e
dois. (Ass.) I. D. 'WOodward
Tabelião Público.	 Havia o selo ,cle
oficio do dito Tabelião,	 625 de
1972. Reconheço verdadeira a as-
sinatura supra de John David Wood-
ward. Tabelião em , Londres. E, para
constar onde convier, mandei passar o
presente, que assinei e fiz selar com
a Selo deste Consulado Geral Pira
*me este documento produza efeito no
•3rasil, deve a minha assinatura ser
nor . seu turno legalizada na Secretaria
de Estado das Relações Exteriores °is
nas Repartições ' Fiscais da República.

• — Recebi Cr$ . 6,00 curo ou £ 3.00..
Cendres, 6 de Março de 1972. (Asa.)
OvicEo ede e•A Maio	 Consul-Geral
--;.•• Geseilinbo: do	 C,onsulailo-Geral do
Brasil em Londres sobre dois selos con-

	

' Sularea, no total. de Cr$ 6.00.	 Se-
. cretaria de nstado das Relações Exte-
riores. e- Divisão Consular.	 Reco-

nheço verdadeira a assinatura de Ovl-
dio de- A. Melo,_Consul-Geral do Bra-
sil em Londres. —> Rio de Janeiro, 13
de março de 1972,  Pelo Chefe da Dl--
visão Consular: (Ass, ) Maria Helena
Junqueira. Grátis s.- Carimbos da
dita Divisão Consular. --- Reconheço a
firma Maria Helena Junqueira. — Rio
de Janeiro, 14 de março de 1972. Em
testemunho da verdade: (Ass.) 11:O-
ve' . Carimbo do 18° Ofício de No-
tas da Guanabara. Por tradução con-
forme: Rio de Janeiro, 28 de março de
1972.	 O. A. Fialho.

ESTATUTOS DA «PHOENIX
BRASILEIRA1, — COMPANHIA

DE SEGUROS GERAIS
CAPÍTULO Ir

Denominação --- Sede Objeto
Duração

Art. 1° Phoenix Biasilenira Com-
panhia de Seguros Gerais, constituída.
por esritura pública datada de 31 de
março de 1964, lavrada nas notas do
17° Oficio, reger-se-á - pelos presentes
estatutos e pela legislação vigente.

Art.. 2° A Companhia tem a sua
sede na cidade do Rio- de Janeiro, Es-
tado da Guanabara, da República Fe-
derativa do Brasil, podendo criar Agên-
cias, Sucursais e Filiais em qualquer
parte do territénad nacicaal.

Parágrafo único. Poderá, outrossim,
med-ante autorização dos poderes pú-
blicos, criar - idênticas organizações no
eaderior.	 .

Art. 39 ..A Companhia tem por ob.;
jeto a exploração das operações de se-
guros e resseguros dos -ramos elemen-
tares, tal como definidas na legislação
em vigor. •

Art. .4° O prazo de sua duração
é de 50 enes, contados da data da
autorização, prazo esse prorrogável
por deliberação da Assembléia Geral
mediante aprovação do Governo.;	 •

	

_CAPÍTULO II	 •

Capital e Açaes

Art. 5° O capital da Sociedade
de Cr$ 4 , 998.144,00 (quatro milhões
novecentos e noverta e oito mil cento
e quarenta e quatro cruzeiros) dividi-
do em 4.998.144 (quatro milhões no-
vecentos, e noventa e oito mil cento e
ciumenta e quatro) ações ordinárias da
valor nominal de Cr$ 1,00 (um cru-
zeire) cada unia.

Art 6° , As ações da" sociedadesão
indivisiveis e poderão pertencer a pes-
soas físicas e jurídicas de quaisquer
nacionalidades. 	 •

Art., 7° *As ações aS'e nominativas.
CAPITULO irt

AdministraçÃo
Art. 80 A administração da Sede-

dadc cabe Ditetoria, que será com-
posta pelo minirno de 4, (quatro) mem-
bros e no. niStairno de 6 (seis) mera-
buis, sendo um Diretoi .-Presidente, um
Diretor Vice-Presidente. um Diretor-
Gerente e os demais Dretores sem de-
signação especial, acionista ou não, re-
sider te no Pais.

1 1° 0 mandato de cada Diretor
terú a duraçtão de três (3) anos, po-
dendo haver reeleição, conservando-se
entretanto, em exercido até a posse dos
acua sucessores.

1 2° A direteria reune-se validamen-
te com a presença da metade e mais
um dos seus raembrcs eleitos e empos-
sados.

Art. 9° Coita garantia de sua ges-
tão, cada diretor caucionará dez (10)
açõts da sociedade, não podendo le-
yantar a caução antes de deixar o car-

dor.
2° A i

retor lar-se-
livro de tAt
tona.)

Art. 10. A Assembléia Geral Or-
dinária fixará. anualmente, 'os honorá-
rios mensais de Diretoria, considerando
os resultados do e, erzício anterior.

Art. 11 Campeie Diretoria
praticar todos rai atos de administra-
ção da sociedade e es especiais para
adeuirir e alienar seus móveis e imó-
veis, gravá-los ou hipotecá-los, renun-
ciai direitos, ccntrait obrigações de
qualquer natureza, propor a conversão
em capital das reservas para tal fan
acumuladas, dellerar sobre a criação
e extinção de Mulas, Filiais, Sucursais
e representação da tu ciedade. 	 .

Art. 12. O cumprimento 'das rega-
luOes da De eioria, caberá a 2 (dois)
Di‘etores, invest'los de todos os pode-
res para a ,prá.lca dos atos necess;.5
rios, ressalvado o diiposto nos artigos
seguintes.	 ,	 •

A'!. 13. Comete, a:ride, à TI:etá-
ria, reta esentada . por 2 (dois) Direto-
res. nomear procuradores aos quais
poderá conferir poderes para a prat!..a
de atos e epe(açõeS, tnovimntar contas
em Bancós, endossar é assinar chegues,
apólices e escrituras públicas.

Art. 14. Compete especialmente,
ao Diretor-Presidente, presidir as As-
sembléias Gerais da Sociedade e ès
reuniões de Diretoria. 'No seu impe-
dimento, deverá assumir a presidênia o
Diretor Vie-Presidente ou ainda-o Di-
retor mais idoso.

Art.- 15. A representação da So-
ciedade perante a Repartição Fiscaliza-
dora de . suas operações cabe a qual-
quer um dos Diretores.
• Art. 16. Em aso de vaga. de Di-
retor os 'restardes designarão, um
substituto que servirá até que se rea-
lize a primeira Assembléia Geral, à
qual caberá deliberar sobre o provimen-
to efetivo, elegendo o substituto que
exerará o carga até o término do man-
dato do subseluto.	 -

cAPÍTuo IV '
Conselho Fiscal

AO. 17. O Conselho Fiscal é
composto de 3' (três) membros efetivos
e de igual número de suplentes eleitos
anualmente pela Assembléia Geral Or-
din:sea, com observárIcia - das prescri-
ções legais, sendo permitida a reeleição,

Parágrafo único. O Conselho Fiseal
tem as atribuições, e os poderes que a
lei lhe confere.

Art. 18. Os membras efetivos de
Conse:bo Fiscal perceberSo a remune-
ração que -for fixada pela Assembléia
que os eleger.

Art. 19. Os suplentes substituirão
os membros efetives lo Conselho Frisa
eal por ordem de votaeão e no caso de
igualdade desta. o desempate -será su-
cessivamente e, pela posse 'de maior
número de ações ou pela idade mais
elevada, salvo no leso de teembro efe-
tivo eleao pela minoria ,flissidente, o
qual será substituldo pelo respectivo sue
plente,	 •

CAPÍTULO V	 '
Aswinblé'las Gerais

.Art. • 20. A Assembléia Geral Or.
dinánúa reunir-se-á, anualmente, até o
dia 31 ; de março, sob a presidência do
acionista 9.te for por eia 'editado,

•
Parágrafo único. O President . da

Assembléia convidará um ou dois a.; )4
nista presentes para secretariar, a mesa¡
diátr,buinde . os trabalhos entre eles.

Arr. 21. As Assembléias Gr..isI
Earl ao, dinárias se reuna- go toda.; as yen.;
zes que forem legal e r-egr.ArineiVe c em.' I
vacadas, constituindo •se a Mesa pela ;
forma prescrita no artigo anterior.

Arta 22. Os antla :los da Reinei-,
ra Convação . das Assemblé'as serão pu-
1 lieadOs pelo menos três vezes no jor,
nal oficial da sede "da Sociedade e eia
outro jornal de grande, circulação, tara.
bérn na sede, com antecedência de oito
á as, •

l .arágrafo único: -As demais coevo, !
Ca( ões da Assembléia Geral se proces.,
:xará° pela forma prevista neste arrigo
roxa anteced2Qcia mínima de cinco dias.

Art .' 23. Uma vez convocada a,
;Na: embléia. ficam suspensas as trans- ,
ferem:ias de ações até que seja rua,
zada a . Assembléia ou fique sem eleito
a convocação. •

Art. 24. As deliberações das As-
será:elas' Gerais 'serão 'sempre tomadas
erur maioria de vetos.

Parágrafo úniCo. A cada ação. cora
reeponde um voto.'

Art. 25. Verificando-se o caso da
existência de ações como objeto de co-
munbão, o exercício dos direitos a elas
reh. rentes caberá a quem, os =Mini..
noà designarem para figurar corno rea
preentante junto à Soe edade ficando
suspenso o exercício desses direitos en.
quanto não for festa a •esignaclio.

'Art. 26. Os acionistas poderão se
¡neer representar nas .Asserablélas Ge-
rais por mandatários que sejam ado-
ratas e não pertençam a órgão de ad-
ministração 01.1 ao Corte :lho Fiscal.

Parágrafo único. Para que paisana
temer parte nas Assembléias Gerais te-
prraentantes • legais e os procuradores
constituídos farão entrega dos respecti-
vos 'documentos comprobatórios na sede
da Sociedade até a véspera das reu-i
rijões.

. CAPÍTULO VI

Exercício Social	 Divinbuição de
s	 Lucros

'Ari. 27. 0 ano ;miai coincidiiã
com o ano do calendário e o balanço
seiá levantado em -31 de dezembro de
cada ano e depois de deduzidas as re-
servas exigidas pela legislação de segu-
res e efetuadas' as amr,rtizações e d.--
preciaçõés permitida ¡for lei, o lucro
fieuido será distribui ria da seguinte 1 ar-
ma: a) 5% (cinco por cento) para
cone tituição dg Fundo da Reserva Le-
gat, destinado a garaadr a integridade -
do capital; b) o necessário para itlistri-
buição de dividendos aos acionistas,
por determinação da Assembléia Geral,_
nu.d:ante proposta da Diretoria e 'ouvi- 	 f
do o Conselho Fiscal; e) até 10% (dez
per cento) para participação da Dire-
toria, não cabendo pe•-entagem alguma ,L
sempre que hão " haja sido dist/liando
aos acionistas um. dividendo à razão de
619 (seis porcento) ao ano no minlmo.
Do saldo serãO' 1N:tirados: d) • 5% -
(dixe por cento). para a Reserva _de
Previdência, destinada a cumprir pos.
Mana deficiências das reservas exigidas
pela legislação de seguros; e) 10% e;
(dez por cento) para a Reserva su-
plementar destinada a atende- cvea.
tuais prejuízos e amortizar verbas- do
ativo, limitada porém a Cr$ 2.000,00
(dois mil cruzeiros): I) o restante será
levado - ao Fundo de Bonificações aos
Auonistas.

Art. .28. Os dividendos não recla-
mados no prazo de 5 (cinco) anos da'•
data .do aviso de sua distribuição pres-
creverão em favor da Sociedade.
PI' 45.506	 14-1142 0$ 73/0011i

go e de aprovadas as suas contas pela
Ascsembléia Geral.

§ 1°. A caução a que se refere este

Artigo poderá ler prestada por qual-
quer acionista a 1 em do administra-

efaidura no cargo de Di-
par termos lavrados no
das Reuniões da Da e.



j. ENSINO DE 1.° E 2.° GRAUS

DIRETRIZES E BASES

;Lei n• 5.692 — De 11-5-1971,

.DIVULGAÇÃO N9 1.170,

Pxeço:, Cr$ 1,00

À VENDA
Na Guanabara

•'Av. Rodrigues Alva', 11 . .
Agencia It

Ministérie da Fazenda

a pedidos pelo Serviço d'e - Reecabelso Postal

• Em Ilrasilia	 •

Na sede de

Atende-se

MINISTÉRIO DAS MINAZ
E ENERIA.

Segunda-feira 21

CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL
DO BRASIL S. A.

ELETROSUL

Ate da Décima Sexta Assembléia Ge-
ral Extraordindria, realizada eia
vinte de setembro de ,mil novecen-
tos e setenta e dois

C.G.C.	 MF-00073.957
Aos vinte dias do mês de setembro

de mil novecentos e setenta e dois, às
dezeaseis horas, na sede da Empresa,
reuniram-se os senhores acionistas da
Centrais Elétricas do Sul do Brasil
S.A. — Eletrosul, em número legal,
como se verifica pelas assinaturas
apostas no "Livro de Presença de
Acionistas", às folhas sete, a fim de
deliberar sobre os assuntos constan-
tes da respectiva Ordem do Dia. As-
sumiu a direção dos trabalhos, na
forma do artigo oitavo dos Estatutos
Sociais, o Presidente da Empresa, Má-
rio Lannes Cunha, que solicitou aos
senhores acionistas presentes que ele-
gessem o Presidente da Assembléia,
tendo a escolha, por aclamação, re-
caído em seu próprio nome. A seguir
o senhor Presidente convocou a mim,
Fernando Marcondes de Mattos, Di-
retor, para secretariar a reunião.
Dando inicio aos trabalhas, a senhor
Presidente informou que a presente
Assembléia havia sido regularmente
convocado. por Edital publicado no
Diário Oficial da União e no jornal
"Correio Braziliense" dos dias 12, 13
e 14, todos do corrente mês, solicitan-
do-me a leitura do mesmo, o que fiz,
como Secretário, e cujo teor é o
adiante transcrito: "Centrais Elétri-
cas do Sul do Brasil S.A. — Eletrosul
— C .G.0 M.F. — 00073 . 957 —
Edital de Convocação — Assembléia
Geral Extraordinária — Ficam con-
vidados os senhores acionistas para
a reunião de Assembléia Geral Ex-
traordinária a realizar-se no dia 20
de setembro de 1972, às 18,00 horas,
na sede da Empresa, a fim de deli-
berar sobre a seguinte Ordem do Dia:
1 — Eleição de cargo vago na Di-
retoria. 2 — Assuntos de interesse
social. — Brasília, 1 de setembro de
1972. — Mário Lannes Cunha, Pre-
sidente". A seguir, e de conformidade
com a Ordem do Dia constante do
Edital de Convocação, o senhor Pre-
sidente deu conhecimento aos senha-

res acionistas do teor da carta que a
Diretoria da Eietrosul recebeu do Di-
retor Lírio Búrgio, adiante transcrita:
"Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1972.
— Ilmo. Senhor Mário Lannes Cunha
— Presidente — Centrais Elétricas do
Sul do Brasil S.A. — Nesta Senhor
Presidente: Conforme tivemos opor-
tunidade de expor pessoalmente a
V. S.°, em decorrência da Programa-
ção Siderúrgica Nacional; vem a
C.S.N. de contratar o fornecimento
de equipamentos para a expansão de
Volta Redonda, a maioria dos quais
no mercado. japonês. Em decorrência,
deliberou a direção da C.S.N. man-
ter temporariamente no Japão uma
representação com o objetivo de
acompanhar a execução dos contra-
tos respectivos', convidando-me para
chefiar sua representação naquele
País. Não obstante, sentir-me Muito
honrado e satisfeito com o cargo que
venho exercendo na Eletrosul, não
pude furtar-me ao convite da C.S.N.
empresa a cujos quadros pertenço,
para prestar minha colaboração nos
planos de expansão que ora -se ini-
ciam. Deste modo embora lamentan-
do deixar o convívio do setor elétrico,
especialmente o convívio mais estrei-
to com V. S.° companheiros de .D1-
reteria e colaboradores da Eletrosul,
venho com a presente, pelos motivos
expostos, apresentar minha renúncia
do cargo de Diretor da Eletrosul. So-
licitando transmitir meus agradeci-
mentos aos companheiros de Diretoria
e funcionários da Eletrosul, faço vo-
tos pelo crescente progresso desta
Empresa que vem desempenhando e
desempenhará cada vez mais impor-
teante missão no Setor Elétrico Na-
cional. Solicito, ainda, a gentileza de
transmitir tt . Assembléia de Acionis-
tas desta Empresa os meus agrade-
cimentos pela confiança em mim de-
positada com os meus votos pelo cres-
cente &eito da Eletrosul e de suas
co-irmãs que juntas trabalham pelo
desenvolvimento deste grande Pais.
— Atenciosamente — Lirio B firgio. —
Em seguida o senhor Presidente escla-
receu que, em face aos termiss da car-

ta que acabara de .ser lida; cumpria
à Assembléia de Acionistas, uma vez
aceita a renúncia do Diretor Lírio
Búrigo, eleger um novo Diretor para
o cargo vago e pelo prazo que restava
ao substituído, na forma do disposto
no parágrafo 3.° do artigo 12 dos Es-
tatutos Sociais da Eletrosul. Subme-
tido o assunto à "consideração doe se-
nhores acionistas, os mesmos o apro-
varam. A palavra foi, então, deixada
livre, oportunidade em que a• usai o
senhor representante da Centrais Elé-
tricas Brasileiras S.A. — Eletrobrás,
acionista majoritário, para propor, em
nome desta, aos senhores acionistas,
a eleição do Senhor Luiz Cais de Oli-
veira. brasileiro, casado, engenheiro,
residente e domiciliado à Rua Minis-
tro Armando de Alencar número 35,
apartamento 203, na Cidade do Rio
de Janeiro, Estado da Guanabara,
portador da Carteira de Identidade
número IG-163.942, expedida pelo Mi-
nistério do Exército, C.I.C. número
091.565.857, para o cargo de Diretor
da Eletrosul, pelo prazo que restava
ao substituído, o qual fora eleito em
Assembléia Geral realizada em, 28 de
setembro de 1971 cuja ata foi regis-
terada na Junta Comercial do Distrito
Federal, sob o número 3.285, de 20 de
janeiro de 1972. Como ninguém mais
desejasse fazer uso da _palavra, o se-
nhor Presidente submeteu à votação
a proposta do senhor representante da
Eletrobrás, tendo a mesma side apro-
vada por unanimidade, ficando, desta
forma, eleito o Eng.° Luiz Cals de
Oliveira para o cargo de Diretor da
Eletrosul. Em seguida usou da pala-
vra o senhor Presidente da Assem-
bléia, para, em seu nome, na quali-
dade de Presidente da Centrais Elé-
tricas do Sul do Brasil S.A. — Ele-
trosul, e dos demais Diretores da
Empresa, agradecer ao Diretor renun-
ciante Eng.° Lírio Búrigo, pelo cari-
nho e dedicação com que exerceu, o
cargo de Diretor da Eletrosul. tendo
afirmado que a alta capacitação tec-
nioo-aciministratIva aliados à sua
grande experiência como homem de
empresa, trazem a certeza do bom
trabalhçi a ser executado pelo Enge-
nheiro Lírio Búrigo à frente dos ne-

%ócios da Cia. Siderúrgica Nacional
no Japão, felicitando a C.S.N. pela
escolha do chefe da sua Representa-
ção no exterior. Referindo-se ao novo
Diretor que acabara de ser eleito, O
senhor Presidente expressou sua cer-
teza no profícuo trabalho a ser de-
senvolvido pelo Engenheiro Luiz Cala
de Oliveira, tendo em vista ser e%
homem de empresa e ligado ao setor
de enrgia elétrica, já tendo dado mos-
tra de sua capacidade exercendo car-
gos de direção na ex-Sociedade Ter-
moelétrica de Capivari S.A. Sotelca,
Comissão do Plano do Carvão Nacio-
nal, Centrais Elétricas Brasileiras
S.A. - Eletrobrás, Ministério de Mi-
nas e Energia, sendo agora eleito Di-
retor da Eletrosul. Passando ao se-
gundo e último item da Ordem do
Dia, assuntos de interesse social, o
senhor Presidente deixou a palavra
livre à quem ' desejasse fazer uso.
Como ninguém se manifestasse e por
nada mais haver a tratar o senhor
Presidente suspendeu a sessão pelo
tempo necessário à lavratura da res-
pectiva Ata, o que foi feito, como
consta da presente, que depois de lida
e achada conforme, foi aprovada e
vai assinada pelo senhor Presidente,
por todos es acionistas presentes e
por mim,-Secretário, dela fazendo-se
cópia autêntica, datilografada, para os
fins legais. — Brasilia. 20 de setem-
bro de 1972. — Mário Lannes Cunha,
Presidente. — Fernando Marcondes
ás- Mattos, Secretário. — José Augus-
to Vieira de Carvalho, p/Eletrobrás.
— Éliphas de Figueiredo, p/cia. For-
ça e Luz do Paraná. — Herminio
Corréa de Miranha,. p/Cia. Siderúr-
gica Nacional. — Carlos Góes Hena,
p/CELESC. — Manoel Pinto de
Aguiar. — Mario Penna Bh,ering.
Amyr Borgas Fortes, Joaquim So-
ter. — Declaramos, na qualidade de
Presidente e Diretor da Centrais Elé-
tricas do Sul do Brasil SaA. — Ele-
trosul, e como Presidente e Secretá-
rio da Décima Sexta Assembléia Ge-
ral Extraordinária da Empresa, que e
texto retro é transcrição integral e
fiel da Ata que consta do primeiro
Livro de Atas de Assembléias Gerais
da Eletrosul, nas folhas 63 v., 84 e
seguintes, pelo que damos fé. — Bra-
sília, 20 de setembro de 1972. — Má-
rio Lannes Cunha, Presidente. —
Fernando Marcondes de Mattos, Se-
cretário.
(N.° 00642713 — 21-11-72 — Cr$ 135,00)0
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,TRABALHADOR RURAL

PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA

DIVULGAÇXO N.' 1.163

, PREÇO: CR$ 1,00

• A Vendas

Na Guanabara -

Seçto de:Vendas: Av. Rodrig.ues Alves,

Agencia 1: Ministério da Fazenda

Mond uses a pedidos pelo ' Serviço de Reembólso Postal

Em Brasília	 .	 ••n,,

Na sede do D.I.N,,,,
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TÊRMOS DE CONTRATO

MINIS‘TÉRIO •
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

FUNDAÇÃO INSTITUTO
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA
PORTARIAS DO PRESIDENTE

1 - QPEX n° 396, de 17 de novembro
de 1972.

I - Designa, nos termos do artigo 21,
Item III do Decreto n° 54.488, de 15
de outubro de 1964, Rosa Souza Var-
ges - Chefe da Divisão de Registrds
e Movimentação, padrão 15, do Servi-
ço Especial do Pessoal dos Quadros em
Extinção - para integrar a Comissão

de Acesso prevista no Decreto número
54.488, de 15 de outubro de 1964; '
' II - Dispensa de membros da citada
Comissão Mário de Mendonça e Aldo
Martins Lobato - Chefes de Divisão
de Pessoal, padrão 15, respectivamen-
te, dos Departamentos de Administra-
ção do Instituto Brasileiro de Estatio-

tica e do Instituto Brasileiro de Geo-
grafia.

2 - QPEX n° 397, de 17 de, novembro
de 1972:

- Designa Anizio Bêz e Rosa Sou-
za Varges - Chefes, padrão 15, res-

pectivame.nte, das Divisões de Direi-
tas e Deveres e de Registros e Movi-

mentação do Serviço Especial do Pes-
soal dos Quadros em Extinção - para
integrarem a Comissão de Promoção
instituída pala Portaria QPEX nume-
ro 591, de 12 de setembro de 1968;

II - Dispensa de membros da men-
cionada comissão - Francisco Anto-
nio gadlec e Mario de Mendonça --
Chefes, respectivamente, do Serviço de
Cálculos, padrão 16, do Departamento
de Geodesia e Topografia e da Divisão
de Pessoal„ padrão 15, do Departamen-
to de Administração do IBE.

Delegar ao Economista Homero Er-
nesto de Souza Cruz Cerquinho, res-
ponsável pela Delegacia Estadual do
Amazonas, para representar ó 	
SERPHAU ,na condição de 1nterveni-
ser celebrado entre o Ministério do
Contrato de Prestação de Serviços a
serrr celebrado entre o Ministério do'
Interior e a Fundação João Pinheiro.
para • elaboração dos Planos de Desen-
volvimento Urbano e Cadastro Técnici,
Municipal de Boa Vista (RR) e Novo
Núcleo de Ainanjari-Cotingo (RR).

PORTARIA N° 154, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1972

Designar o servidor requisitado,' Téc-. nico de Administração Raymundo
Nonnato Moraes de Albuquerque, para
responder pela Função Gratificada de
Assessor de Assuntos Gerais,.'simbolo
4.F, da Tabela aprovada 'para o' anti-
go Serviço Nacional dos Municípios -
SENAM, pelo Decreto n.° 52.104, de 11
de junho de 1963; lotar o referido ser-
vidor na Delegacia Estadual do Pará
(PA).

PORTARIA N° 155, DE 14 DE
NOVEMBRO DE,1972

Prorrogar, pelo prazo de 'á0 (noven-
ta) dias, os efeitos previstos na Porta-
ria n° 76, de 7 de julho de 1972; deter-
minar que os efeitos do presente ato
sejam contados a partir de 1 (primei-
ro) de novembro de 1972.

DEPARTAMENTO NACiONAL-_,
DE OBRAS DE SANEAMENTO
PORTARIAS DE 13 DE NOVEMBRO

DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de (furas de Saneamento
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXV, do anago 78 do Re-
gimento aprovado pelo liecretO núme-
ro 1.487, de 7 de novembro de 1962, re-
solve:
.--N° 249 - Delegar competência ao
.èlngenheiTo Chefe do 12° Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, do
Quadro de Feasoal deste Departamen-
to, Miguel Argono. Ferrão, para cm no-
me do DNOS, assinar Termo Aditivo
ao Convênio n° 09-71-12° DFOS, cele-
brado com a Prefeitura Municipal de
São José do Rio Preto - Estado de
São Paulo, objetivando a dragagem e
canalização do Rio Preto e a desobs-
trução da Represa Municipal.

N° 248 - Delegar competência ao
Engenheiro Chefe do 12° Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, do
Quadro de Pessoal deste Departamen-
to, Miguel Argollo Ferrão, para em no-
me do'DNOS, assinar Termo Aditivo
ao Convênio n° 03-71, celebrado com a
Prefeitura Municipal de Jabcticabal
- SP, destinado à execução de servi-
ços de dragagem e canalização do cór-
rego Rico e afluentes. - Carlos Krebs
Filho.

PORTARIAS DE 14 DE NOVEMBRO
- 'DE 1972	 •

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que die confe-
re o item XXV, do artigo 78 do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
1.487, de 7 de novembro de 1962, resol-
ve:	 .

N° 251 - Delegar competência ao
Engenheiro Chefe do 6° Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, do
Quadro de Pessoal deste Departamen-
to, Itamar Couto Mesko, para em no-
me do DNOS, assinar Convênio com a
Prefeitura Municipal de Aracaju -
SE, objetivando a elaboração" de pro-
jeto e construção de uma ponte sobre
o canal do 'Bairro Industrial, na sede
do Município.	 .

N° 252 .- Delegar competência ao
Engenheiro Chefe do 7° Distrito Fe-
deral de Obras de Saneamento, Dival-
di Almeida de Souza, para em nome
do DNOS, assinar Convênio com a Pre-
feitura Municipal de Vitória - ES, -
destinado à execução de serviços de
dragagem #io canal Norte-Sul e res-
pectivos afluentes. -

N° 253 - Delegar competência ao
Eng.mheiro-Chefr. do 12° Distrito Fe-
,deral de Obras de Saneamento, do
Quadro de Pessoal deste Departamen-
to, Miguel Areal° Ferrão, para em no-
me do DNOS, assinar Termo Aditivo
ao Convênio n° 04-70 - 12° DFOS,
para alteração de volume, valo: e pra-

fere o artigo 31 da Lei n° , 4.089, de 13
de julho de 1962, resolve:
"N° 256 - Conceder aposentadoria

no Quadro _de Pessoal deste Departa-
mento, nos termos do artigo '101, item
III, combinado com o artigo 102, item
1, alínea "a" da Emenda Constitucio-
nal n° 01-69, e de acordo com os arti-
gos 176, item II, e 178, item I, ambos
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, a Rheneondino Nascimento de
Souza, Auxiliar de Medição P.1.206.6,
matricula n° 1.165.648, lotação do 8°
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento.

N° 257 - Conceder aposentadoria
no Quadro de Pessoal deste Departa-
mento, a partir de 4 de outubro de
1972, nos termos do artigo 101, item
II, cembinado com o artigo 102, item
II da Emenda Constitucional n° 01-69,
e de acordo com o artigo 176, item I,
da Lei: n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, a Moaeyr Ururahy, Desenhista
P.1.101.16.C, matrícula n° 1.101.338,
lotação do 8° Distrito -Federal de
Obras de • Saneamento. - Carlos
Krebs Filho.

Cláusula Segunda Ao 1NCRA-MA
compete:	 .

a) contribuir com a importância de
Cr$ 50 . 000,00 ( cinqüenta mil cruzei-
ros) , colocando-a à disposição do
Coordenador do Convênio„ sendo que
essa contribuição correrá à conta da
atividade: 10 . 02 . 6 . 2 . 01 Promoção,'
Assistência e Difusão do .Cooperativis-
mo, do Orçamento-Programa do 	
INCRA-MA para o exercício de 1972,
a qual só poderá ser movimentada de-
pois de aprovada pelo DD-DDC, um
plano de trabalho integrdo do qual re-
saltará o Plano de Aplicação;
'b) designar una' Coordenador para o

presente Convênio, que será o Coorde-
nador Regional do INCRA-MA ou
Outro funcionário da Coordenadoria Re-
gional a critério da Presidência que
representará o INCRA-MA junto ao
Orgão Executor, ficando responsável
pelo recebimento, aplicação e prestação
de contas dos recursos financeiros alo-
cados ao Convênio pelo INCRA-MA;
c) ao Coordenador do Convênio,

designado conforme disposto na alinea
eb" da Cláusula Segunda, caberá apre-
sentar, até 30 dias após o encerramen-
to do ano do convênio, completa pres-
tação de contas dos recursos recebidos
do INCRA, observadas as normas bai-
xadas pela Secretaria de Finanças_

Cláusula Terceira	 A Coordenado- .
ria Regional do INCRA-MA compete:

a) acompanhar a execução do C,on-
vèni..);	 -

b) participar na seleção dos técnicos
a serem contratados para prestação de
serviços ao presente Convênio;

c) participar na elaboração dos pla-
nos de trabalho;

d) zolaborar, dentro das suas pos-
sibilidades, com pessoal	 especializado_.;
na execução de serviços relativos a pia-

MINISTÉRIO DO INTERIOR
..n•••

a

ao, celebrado com a Prefeitura Muni-
cipal de ltapira -.SP, para dragagem
e canalizaçao do Ribeirão da k)enha,
naquele município.

N° 254 - Delegar Competência ao
Engenheiro-Chefe do 14° Distrito Fe-
deral cie Obras de Saneamento, do
Quadro de PiSsoal deste Departamen-
to, José Bessa, para em nome do ...
DNOS assinar Convênio com a Pre-
feitura - Municipal de Araranguà
SC, destinado a redragagem entre as
estacas. 0 e 130 no canal Réus, assim
como a dragagem entre as estacas 130
e 260 do mesmo canal. - Carlos
Kreb:s Filho.

PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO
" DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-

MiN S'.'EHIO
•

JÁ
AGRICULTURA •

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRARIA	 "
-

Termo de .Conyãnio celebrado entre o
instituto Nacional de Colonização e

- Reforma 'Agrária -, INCRA e o Go-
verno"-do Estado de Goiás, referente
aos trabalhos de Promoção, Assis-
tência e Fiscalização do Cooperati-
vismo, visando ao seu desenvolvi-
mento e aplicação da legislação espe-
cífica.

, Aos 23 dias do mês de agosto de
1972, o Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária INCRA,
Agricultura, doravante apenas men-
cionado INCRA-MA, neste ato repre-
bentado por seu Presidente Dr. . José
Francisco de MOura Cavalcanti e o
Governo do Estado dê Goiás, doravan-
te designado por GOV-GO, neste ato
representado pelo seu Governador . Dr. .
Leonina de Ramos Caiado, resolveram
assinar o presente, de acordo com a
legislação vigente.

Cláusula Primeira Pelo presente
Convênio, fica o Gov-GO pelo seu
Serviço de Assistência ao Cociperati-
vismo	 SAL incumbido da execução,
articulado com a Coordenadoria Re-
gional do INCRA-MA, s serviços
relativos, à . promoção da legislação es-
pecifica, em toda área territorial dessa
Unidade da Federação.

SERVIÇO FEDERAL
DE HABITAÇÃO' E URBANISMO

PORTARIA N° 149 DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1972

Designar 1, Chefe da Divisão de Ati-
vidades Gerais, do Departamento de
Administração, Contador Adalcyr de
Morisson Monteiro, para responder
cumulativamente, pelo expediente da
Divisão de Material do mesmo Depar-
tamento, no atual impedimento do ti-
tular, por motivo de doença._

PORTARIA N° 150, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1972

Dispensgr Ildonete Guimarães tia
Silva do Cargo de Auxiliar, de Admi-
nistração da Tabela de Pessoal Tem-
porário do antigo Serviço Nacional dos
Municipios - SENAM, aprovada pelo
Decreto n° 52.105, de 11 de junho de
1963; Fazer cessar, consequentemente,
os efeitos da Portaria n° 156, de 10 de
agosto de 1971, que designou o refezido
servidor para exercer a Função Grati-
ficada de Chefe da Seção de Expedi-
ente, Nível 8,F da Divisão de Rela-
ções Públicas":

PORTARIA N.° 151, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1972

Dispensar Elias Medeiros Lima do
Cargo de Auxiliar de Administração,
da Tabela de Pessoal Temporário do
antigo Serviço Nacional dos Municí-
pios - SENAM, aprovada peio Decre-
to n° 52.105, de 11 de junho de 1963.

PORTARIA N° 153, DE 14 DE
NOVEMBRO DE 1972
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nos e projetos específicos, vinculados fpor
aos objetivos do presente Convênio; 	 dos

c) conduzir estudos sobre avaliação
dos resultados alcançados, bem como
verificar a eficiência das atividades do
Convênio c disto dar conhecimento ao
DD-DDC;
I) dirigir-se à entidade vinculada ao

Convênio, ou outras que eventualmente
colaborem na sua execução, solicitando
as providências necessárias
andamento do trabalho;

/ elaborar relatorios trimestrais in-
formando o andamento dos trabalhos
relativos ao presente Convênio;

li) analisar, opinar e remeter ao
DU-DDC os processos relativos a
Autorização de Funcionamento de
Cooperativas e demais documentos do
órgão executor do Convênio.

Cluusula Quarta •—• Ao Gov-GO
compete:

a) designar para executor um técni-
co cooperativista de • reconhecida ca-
paadade prelerencialmente portador de
diploma universitário;

b) . executai os trabalhos previstos
no presente Convénio através do órgão
ao qual estejam afetos os assuntos do
Cooperativismo no Lstado;

c) assumir as obrigações legais com
o pessoal convocado , a execução do pre-
sente Convento excetuados os servi-
dores do iNcRA-MA;

d) lazer observar as instruções que
tenham sido ou venham a ser babcauas
pelo Departamento de Deseuvoivimento
Kural do INCRA-IvIA sem pre-
juizo do que tenha sido acordado no
presente Convento;

e) fazer cumprir a legislação vigen-
te e as normas aplicáveis ás cooperati-
vas assim como fiscalizar o funciona-
mento de cada entidade pelo menos unia
vez por ano ciando sempre imediato
conhecimento ao INCRA das irregu-
laridades apuradas, bem como as proVi-
dências adotadas;

1.) Lavrai os autos de infração decor-
rentes , do não cumprimento da legisla-
ção cooperativista em vigor e lazer a
devida comunicação ao 1NcRA;
g) remetei todos os documentos de

interesse das cooperativas com destino
ao INCRA para as (..; oordenadorias Re-
gionais;

li) proceder ao exame contábil das
cooperativas para verificar se estas
observam as iustruções e normas técni-
cas estabelecidos pelas determinações
estatutárias e legais;

i) colaborar na elaboração da Poli-
tica. de Ação do INCRA-MA nos assun-
tos pertinentes ao cooperativismo;

j) manter atualizados o sistema de
Relatório do Convênio e os arquivos
eelacionados com o mesmo bem como
arn fichário contendo informações sobre

entidades cooperativistas;
I) elaborar relatórios especiais quan-

lo solicitados pelo INCRA-MA;
m) organizar e encaminhar à ....

CR-1NCRA-MA, até trinta dias após o
:érmino do sano-convénio", relatório
:ircunstanciado e documentado dos tra-
ilalho desenvolvidos.

Cláusula Quinta O Gov-GO se
:ompromete a colocar à disposição do
Executor do presente Convênio a im-
portância de Cr$ 100.000,00 (cem mil
zruzeiros) necessária à complemenatção
&mar execução do Plano de Trabalho
Integrado, independente de outras for.
nas de participação. •

Cláusula Sexta —• O presente Convê-
nio terá a duração de 1 , (una) ano a
partir da data de sua publicação no
Diário .Oficial da União, denominado
zano-convênio" e poderá ser renovado

Igual período desde que os resulta-
obtrdos assim aconselhem.

Cláusula Sétima O nome do :...
INCRA-MA constará ao lado do
Gov-GO em todos os trabalhos, unpres.
sos, publicações, veículos e material de'
informação adquiridos ou elaborados
com recursos do Convênio.

Cláusula Oitava Sem prejuízo da
autonomia administrativa, operacional e
financeira das partes contratantes, o
Ministério da Agricultura, através de
seus órgãos cetnrais, exercerá a fiscali-
zação e controle do presente instru-
mento.

Clausula Nona Cabe ao Governo
Estadual adotar as providências legais
Junto aos órgãos competentes de sua
estrutura administrativa com relação à
contra-partida financeira, conforme es-
tabelece a Cláusula Quinta.

Cláusula Décima — A emissão do
comprovante de entrada de documentos
em protocolo, para eleito cio contido no
artigo 18 e seus parágrafos e Artigos
179 e 20 da Lei n" de 16 de
dezembro de 1971, é da competência
exclusiva da Coordenadoria Regional do
Centro-Oeste ou Divisão Estadual
Técnica do Estado de Goiás, sendo
indelegável esta competência para qual-
güer parte deste Convênio.

Cláusula Décima Primeira .— Todos
os bens de natureza permanente que
venham a sei adquiridos com recursos
do INCRA-MA a ele reverterão após o
término ou rescisão do presente Con-
vênio.

Parágrafo único. OS bens a que se
refere ,esta Cláusula serão relacionados
por ocasião da apresentação da presta-
ção de contas devendo uma cópia da
relação ser imediatamente encaminhada

COLEÇÃO DAS LEIS
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A VENDA:

Na Guanabara
Seção de Vendas:

Avenida Rodrigues Alves	 I
Agência I:

Ministério da Fazenda.
Agência II: Palácio da
Justiça, 39 Pavimento —
Corredor D — Sala 311
Atende-se a pedidos pelo

Serviço de Reembolso Postal
Em Brasflia

Na sede do D. 1. N.

nnnn•n••

ao Serviço de Patrimônio e Seguros do
INCRA-MA. ..

Cláusula Décima Segunda — Este
Convénio poderá ser rescindido auto-
maticamente, por inadimplemento de •qualgder das partes convenentes.'

Cláusula Décima Terceira Os ter-
mos que forem aditados no presente
Convênio, bem como a sua rescisão fi-
cam sujeitos às disposições da Cláusula
Oitava..

Cláusula Décima Quarta Fica elei-
to o foro de Brasília — DF, com exclu-
sao de qualquer outro, por mais espe-
cial que seja, para solução de questões
relativas a este instrumento, quando as
mesmas não puderem ser resolvidas de
comum acordo entre as partes signa-
tarias. •

E, para clareza e validade do que fi-
cou convencionado, lavrou-se este termo
que lido pelas partes convenentes e
testemunhas presentes e achado confor-
me, vai por elas assinado.

Brasília, 23 de agosto de 1972. —
José Francisco de Moura Cavalcanti.
Presidente do INCRA-MA.. — Leonino
de Ramos Caiado, Governador do Esta-
do de Goiás. ' •

Testemunhas: Carlos César de Quei-
roz.	 Renan de Aritnatéa Pereira.

Oficio n° 103

Termo de Acordo que entre si celebram
o tr..siiimo Nacional de Colonização
e t(Ctorma tigraria	 -
Autarquia vincuiacia ao 'Ministério da
tigrictutura, a Caierpitlar Brasil Jo-
ciestacie Anónima, e a Cia. Importa-
dora cie Tratorp e	 quipanienros

reevendeilor Caierpiliar
para o cs(ado ao k'ara, para realiza-
çãO de um Projeto-Piloto de Desen-
volvimento de Á erras para a Agri-
cultura na Região de Man:ira. .

Aos quinze aldS Cio mês de setembro
de 19/ 2, o insdtuto INacional de Loioni-
ração e Reiorma Agrári, Autarquia
vinculada ao 1V1inisterio da 4-kgricurtura,
doravante apenas mencionado INCRI-s.,
neste ato representado por seu Presi-
dente, Dr. josé 1-,rancisco de Moura
Cavalcanti, a Caterplitar brasil S.A.,
uma subsidiária tia Caterpillar Tractor
Co., daqui por diante chamada 	

	

CATERVILLAR, representada pelo Dr 	 -
Luiz Rafael T. de 13. Palotino e a
Companhia Importadora 'de Tratores e
Equipamentos CITREQ, doravante
aperas mencionada CITREQ, represen-
tada pelo Dr. Luiz Rafael '1'. de 13.
Palatino, resolveram assinar este Termo
de Acordo, mediante às Cláusulas se-
guintes:

Cláusula Primeira	 A CITREQ se
propõe:

a) Fornecer as máquinas e os equi-
pamentos necessários, e a supervisão,
para o desmatamento, limpeza, aração,
gradeação e nivelamento preliminar de
uma área de 100 hectares •em um único
local na região acima referida. Isto
será feito Coni a colaboração da Cater-
pillar Tractor Co., CaterpWar
Brasil S.A. e fabricantes . de equipa-
mentos auxiliares como _Rome Americas
Co. e FLECO International, que forne-
cerão os acessórios necessários;

b) Fornecer o equipamento neces-
sário e a supervisão paar o trabalho de
terraplenagem para construção de uma
pequena estrada de' penetração que po-
derá ser necessária.

c) Promover o . treinamento e super-
visão de todos os operadores e pessoal

de manutenção com objetivo de executar
satisfatoriamente o projeto como dei,
crito nas .. alineas a e b desta Cláusula.,

d) Promover ' o fornecimento das
peças de reposição e mecânica para as
suas máquinas, usadas no projeto, e
promover transporte, salário e despesas
da estadia • para os seus empregados
envolvidos no projeto-	 - .

c) Oferecer o treinamento, no local,
no desenvolvimento mecanizado de ter,
ras e assessorar o INCRA no seu pla,
nejamento e seleção de equipamentos
durante os 3 anos subseqüentes à
execução do presente projeto.

Cláusula Segunda	 O INCRA se
propõe:

a) Por à disposição a área •neces-
sária permitindo o aásso a ela da
ÇA.Te.RPILLAR, CITREQ, seus asso..
ciados e convidados. •

b) Preparar os necessários mapas e
informações técnicas para os trabalhos,

c) Permitir à CATURPILLAR e
seus assoCiados fotografar as operações
no locai e publicar as lotogralias e da,
dos técnicos relativos ao projeto.

d) Promover o transporte, do porto
de Belém ao local de tranalho do Nal,
pamelito a ser utilizado na execução do
projeto, assim como o seu rewitio a
Belém. 'Usar seus bons oncios, quaudo
necessários, paar arranjar •transporte
cal, acomouações e serviços para a
tA fr...RPILLAR, CiTier...Q e seus asso,.
ciados por conta da CA'iL•KPILLAR.,

e) • Manter a área desmaiada livre de
rebrotas até que uma primeira cultura
seja implantada.,,

Se a área for usada para coionizaçao,
selecionar os Colonos e assisti-los torne.*
cendo a necessária infra-estrutura agrl,
cola e auxiliando-os na obtenção de
créditos necessários para promover tuna
operação bem sucedida,
g) Vornecer, no local de operaçao,

operadores de 'máquinas, combustiveis e
lubrificantes que sejam necessarias para
o projeto.

ir) Yertnitar a C1. 1KhQ que retire c,
equipamento de' sua propriedaae, por st
ou por seus representantes, para isso
aesignaaos, emano° terminou° o projeto
ou cancelado este acorao.

Cláusula '1'erceira	 odos Os
fanes deste Acordo concoruani em.

a) Por a disposição de todos os
grupos participantes, intormaçues geia,
macias a respeito de custos, pianos e
reiatuilos de progresso e promoverem
consultas livres e freqüentes entre si,
com relação ao progresso do projeto e
problemas a ele relacionados.

b) Que nada neste acordo deterd
mina ou implica que o INLRa teima
qualquer compromisso ou obrigaçáo ae
adquirir o equipamento para uso futuro,
da CITREQ CATERPILLAle. ou seus
associados.	 .
c) Que procurarão obter a coopera,

ção aa FAO Food and Agricultural
Organization na coordenação do descai
volvimento do projeto: •

1) Fornecendo ao INCRA, CITREQ
e CATERPILLAR conselhos e recomen,
dações técnicas; .

2) Fazendo a auditoria dos custos
do projeto e pondo à disposição tro
INCRA, CITREQ e CATE,RPILLAR
e associados, os resultados dessas audi,
torias permitindo-lhes a sua publicação;

3) fornecendo ao INCRA assistênd
cia técnica e conselho que possam ser
necessários para o bom aproveitamento
da terra após a execução do projeto;

4) Fornecendo, por solicitação do
INCRA ou por outras agências do Go,
verno brasileiro, assistência e orientação
com 'relação aos métodos e disponibili,

ao bom
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de assistência de Instituições
tais como, BIRD, BID,

e outras, para outras possíveist,
OS rátt~	 =

(,:...zisula Quarta As despesas do
11..acat, para • realização do presente
piajeco, cerrarão por conta 'dos recursos

f	 do rrograma de-Integração Nacional
Fui, á cargo da Coordenadoria Re-
gionai do Norte •—• CR-01 — Elemen-
tos cie Despesa 4120 Serviços em
Regime de Programação EspeCial —
Plano de Aplicação 313 •—• Outros' Ser-
saços de Terceiros do Corrente Exerci
Cio. tatimam-se as despegas em 	
Cr$ 200.000,00 .,(duzentos .'? Mil cruzei-
ros).

ç'láusula Quinta ',-- Qae este acordo
poderá ser cancelado a qualquer tempo,
por qualquer destes participantes, sem
nannum prejuizo para ele, por avisa era
afito aos outros participantes..

Cláusula -Sexta — Sem prejulza da
autonomia administrativa, 'operacional e
financeira da parte contratante, o Mi-
nistério da Agricultura através dos seus
argãos centrais, -exercerá a fiscalização
a controle do presente instrumento-

Cláusula Sétima	 Fica eleito o
Foro da Cidade de Brasília DP,
com exclusão de qualquer outro, por
mais especial que seja, para solução das
questões pendentesE relativas ao pra-
pente acordo. -
• Cláusula Oitava Para todoi os
efeitos de direito, • a assinatura desta
Acordo é 'feita' por decisão do Conselho
de Diretores dá INCRA, eia sua reunião
realizada to. . dia	 '	 0972,
Resolução n9 •

• E, por estarem as partes assim justas
e acordadas, firmam o presente instala
snento em 10 (dez) vias, datilografa-
das, de igual teor e forma, -obedecidas as
disposições legais, e na presença das
testemunhas abaixo. •—• José Francisco
de Moura Cavalcanti, Presidente do
INCRA. -- Luiz Rafael T. de B.
Palotino, Presidente da CITREQ. .—
Luis Rafael T. de B. -Palotino, Presi-
dente da Caterpillar Brasil S.A.

esteraunhas • Walmor Bortolato. •—•
Marta' Deljina de R. Machado Araújo

	

Oficio n9 103	 À

reono de Convênio que entre si cele-
bram o' Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária, Autarquia
vinculada ao Ministério da Agricultu-
ra. doravante denominada- apenas
livCRA-MA, te& vi" • do Decreto-lei
re 1.110, de 1970 e o Departamento

• Autónomo de . Atividades e Recurso.
'Minerais e Energéticos, doravante
denominado apenas -DARME, para

. ampliação de Obras de Eletrificação
Rural no Estado do Rio de janeiro.
Aos 9 dias do mês de outubro de 1972,

'na sede do INCRA-MA na Cidade de
Brasilia, Distrito Federal, neste ato re-
presentado por seu Presidente, o De;
íose Francisco de Moura Cavalcanti e
o representante legal do DARME,. o
Dr. Ivan Carvalha Amorim Bezerra,
aleliberaram assinar o presente Convé-
Mo. para aplicação de recursos para
ampliaçãQ de Obras de Eletrificação
Rural no -Estado do Rio de janeiro; na
forma da legislação vigente, cuja Minu-
ta toi aprovada pelo Conselho Diretor
do INt-RA-MA, conforme cópia arqui-
aada na Inspetoria Geaal de Finanças
aio Ministério da Agricultura e median-
te as Cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira •—• Pelo presente
Instrumento, o INCRA-MA. concede ao

DARME. um financiamento na impor.
táncia ale . Cr$ 600.000,00 (seiscentos
mil cruzèiros), para ampliação . de obras
de Eletrificação Rural , nas regiões de
Itaperuna, Natividade, Porciúncula, Re,
senda, Cachoeiras de Macaca e São
João da Barra, no Estado do Rio de
janeiro.'

Cláusula Seguèida A, 'Importância
prevista na Cláusula Primeira, no valor
de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cru-
zeiros), será liberada de acordo com as
disponibilidades do INCRA-MA e após
a aprovação técnica dos projetos dos
sistemas elétricos, pela Divisão de Ele-
trificação Rural do INCRA-MA.

Cláusula Terceira Os recursos
tasuisferidos por força do presente Con-
vitaio, correrão a conta do Orçamento
do INCRA-MA para o exercicio de
1972, através da seguinte especificação:
Projeto ;•-• 17.10.5.1.10 —• Eletrifica-
ção Rapai	 Elementos de Despesa
4250 -- Concessão de Empréstimos.

Cláusula Quarta (;) DAR-ME se
(*Salga a soacluir dentro do prazo max4-
rao de 12 (doze) , meses as obras con-
veacionadai e ajustadas às parcelas de
-recursos liberados ao projeto aprovado.

Cláusula Quinta O DARME
resgatará o financiamento em 144 (cen-
to e quarenta e • qUatro) prestações
mensais, iguais e consecutivas, vencen-
do -a primeira 30 ( trinta),  dias após o
prazo' de carência_ '

§ 19 A carência a que se refere esta
Cláusula serei de 3 (tras) -anos a contar
da liberaçãa total dos recursos.
. § r. O :valoradas prestações mensais

Será calculado de acordo com á" Tabela -1
PZIC4, a juros de 9% ,(nove por cento) I
ao ano e incidirá sobre o valor finan-
ciado capitalizado cbrante o período de
carência.,	 •

§ 39 A capitalização meneionda ao
parágrafo anterior será feita a juros de

. ,(nove por cento) ao ano respeita-
das. as datas de liberações até o término
da carência.

§ 49 Sobre as prestações não pagas
nas datas de seus yencimentos, inci-
dirão juros de mora de 1% „(uia por
cento), ao mês.

-§ 59 Se houver atraso superior a 90
(noventa), dias consecutivos no paga-
mento de qualquer das prestações, •o
INCRA-MA poderá exigir o pagamen-
to imediato de todo o valor do finara
ciamento, deduzidas as amortizações já
efetuadas e executando o restante da
dívida de acordo com as Cláusulas do
presente instrumento.,

Cláusula Sexta o DARIvIEsó
aplicará os recursos oriundos deste Con-
vênio nas regiões em • que os bene-
ficiários estejam legalmente organizadas
eia Cooperativas de Eletrificação Ru-
ral.,

Cláusula S4ima d— O DARIVIE po-
dera repassar os recursos a uma ou
mais empresas a seu critério, nas mes-
mas Condições estabelecidas na Cláusu-
la Quinta, ressaltando, o disposto no
parágrafo seguinte.

Parágrafo único. Ocorrendo o re-
passe de que trata esta Cláusula, a taxa
de juros- poderá ser de até 1070 (dez
pr cento) -at no e -a carência para ate
repasse pesa contada a partir. da data
da assinatura do respectivo contrato.

Cláusula Oitava As 'cndições e os
resultados decorrentes de qualquer fi-
nanciamento em nada alterarão as res-
ponsabilidades 'do DARME, relativos ao
pagamento do financiamento concedido
pelo INCRA-MA •

"

Cláusula Nona — Se houver neces-
sidade de reavaliações das prestações
devidas pelo DARIV1E e os que rece-
beram repasse, serão mantidos, acordos
entre as partes para que se procedam
as análises - e as necessárias alterações
doi respectivos contratos e serão feitas
através de Termos Aditivos,. sendo -que
as reavaliações acordadas só incidirão
sobre o saldo devedor.

Cláusula Décima. O DAR1VLE se
obriga a apresentar ao INCRA-MA
dentro dó. prazo de 90 (noventa) -dias
a contar da data de recebimento da
primeira parcela de recursos para exe-
cução de obras, cópia autêntica do Con-
trato com a Cooperativa e o compro-,
vante da existência ,legal da mesma.:

•
• Cláusula Décima Primeira As
obras financiadas através . deste Con-
vênio deverão ser executadas consoan-
te os Padrões Consagrados de Linhas
e Redes de Distribuição já existentes;
ou que venham a ser implantados
durante o periodo de aplicação dos re-
cursos • concedidos ao DARME pelo
INCRA-MA, desde que não tenha sido
dado início aos trabalhos de construção.

Cláusula Décima Segunda Os
orçamentos das obras de Eletrificação
Rural .deverão 'dar cobertura custas de
materiais incluindo transporte, mão-de-
obra e administração.

Cláusula Décima Terceira Os re-
cursos do 1NCRA-MA, somente pó-
darão ser aplicados em Linhas de Trans-
missão cie Alta Tensa°. das quais even-
tuainaente se possam beneficiar Vilas e
Povoados, se passarem por , tais Núcleos
populacionais . e . desde que, os respecti-
vos Núcleos que delas se pretendam
heneticiar, contribuam mediante Convê-
mo para implantação dessas Linhas de
Transmissão na proporção dos custos a
elas atribuídos.

Cláusula Décima Quarta O ....
INCRA-MA poderá, em qualquer épo-
ca, exercer a mais ampla fiscalização
sobre° correto emprego dos recursos
eolocados à disposição do DARME, seja
verificando os registros contábeis das
obras financiadas, seja inspecionando
diretamente os trabalhos de construção
dos Sistemas Elétricos, correndo todas
as despesas por conta do DARME.

Parágrafo Único. Para perfeita exe-
cuçãer desta Cláusula, o DARME de-
verá facilitar por todos os Meios a ção
do INCRA-MA, colocando todos os
dementai e pessoas necassárias.

Cláusula' Décima Quinta Sem pie.
juízo da autonomia administrativa, ope-
racional e financeira das partes contra-
tantes, o Ministério da Agricultura,
através de seus órgãos centrais, exer-
cerá fiscalização e' controledo' presente
instrumento.

Cláusula Décima Sexta O DARME
se obriga a apresentar ao INCRA-MA,
trimestralmente, a partir da liberação
da primeira parcela de recursos: o Ba.
lanço Técnico das Obras, configurando
os 'quilõmetroas constituídos, os KVA
instalados, o número de propriedades
atendidas, o Balanço Financeiro da apli-
cação dos recursos no caso de virem a
serem exigidos pelas equipes de inspe-
ção ou' auditoria- E, quaisquer outros
dados complementares capazes de situar
a posição Técnica-Financeira das obras
financiadas.	 _

láusula Décima Sétima 0 -Pre-
sidente do INCRA • nomeará .um ext.'
cutor paar o presente Convênio, podem-
do a escolha recair em um servidor da
Autarquia ou em um funcionaria aúbll-

-

co federal vinculado ao Ministério i_
Agricultura.

Cláusula Décima Oitava •—• O pr
sente Convênio poderá ser aditado pai
consenso das partes e denunciado
qualquer 'tempo pelo inadimpleniento d
DARME, de qualquer uma de sia
Cláusulas.

Cláusula Décima' Nona -- Com
garantia dos recursos recebidos d
INCRA-MA, o DARIV1E emitirá um
Nota Promissória no valor de 	
Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruze
ros), com vencimento em 30 de °uh
bro -de 1987 e avalizada pelo Banco d
Estado do Rio de , 'Janeiro.

Parágrafo único'. Este titulo co'
vencimento determinado vencerá autc
maticamente pelo saldo devedor, desd
que' haja inadimplemento contratual.

Cláusula Vigésima Se por qua•
quer motivo 'o DARME não recebz
todas as parcelas do financiamento n
prazo, máximo 'de 1 (um) ano, fic
rescindido 'o presente Contrato.

Cláusula Vigésima Primeira Fic
eleito o foro da Cidade de Brasília .
DF. com exclusão de qualquer outv
por mais especial que - seja, para sola
cionar as questões relativas a este Coa
vênio, quando os 'Mesmos não puderaa
ser resolvidos de comum acordo entr-
as partes signatáriai."~- •

E, por estarem assira justas e azoe
dadas, • firmam - o presente Convênio el.
10 (dez) vias datilografadas 'e de igua.
teor e forma, obedecidas' as disposiçae:
legais e. na presença das testemunha
abaixo:

Brasília, 9 de outubro de 1972. -
fOse- eraticisco' de Moura Cavalcanti,
eresiciente do INCRA-MA.
Carvalho. Amorim Bezerra, Diretar-Ge.
rai cio 1JARME.	 •
...Testemunhas: . Paulo André de AI,
incida, — Maria da Conceição Mofina,

Oficio n9 103 . ' •

Termo de Convênio que entre si cele
bram o Instituto Nacional de Co/oni
zação e Rçtorma Agrária, Autarqui!
vinculada ao Ministério da Agricutta
ra. e a •Universidade Federal da Pa.
raiba, objetivando dinamizar as ativi
dadas dos Centros Artesanais Rural.
Femininos — CARFs, árgâ'os
extensão rural da referida Uni versi
clade. -

Aos 14 dias do mas de setembro ,di
1972, o Instituto Nacional de Coloniza
ção e Reforma Agrária INCRA
Autarquia Federal vinculada ao Minis -
tério da Agricultura, criada pelo De.
creto-lei n9 1.110, de 9 de julho
1970, doravante mencionada apenaa
INCRA-MA., neste ato representava
pelo seu ,Presidente, Dr. José Francisa:
de Moura Cavalcanti, rios termos ch
alínea ali" do art. 25 do Decreto • nú
mero 68.153. de 1 de fevereiro de 1971
e a - Universidade Federal da Paraibn
doravante apenas mencionada U1)
neste ato representada pelo seu Magni
fico Vice-Reitor em 'exercício, Professo
José Rolderick da Rocha Leão, resol
verem firmar o presente Convênio, d.
acordo com a legislação em 'vigor, I
mediante as Cláusulas e Condições se
guintés:

Cláusula Primeira 3-- Objetiva
presente Convénio a execução de ue
trabalho conjunto do INCRA-MA e d.
UFPb, visando a intensificar o traballs
desenvolvido pelos CARFs, dando-lhe
melhores condições de funcionamento
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Parágrafo único.. O trabalho a ser
desenvolvido compreenderá cursos cons-
tantes basicamente de .6 (seis) ativida-
des, cujos programas contidõs nos ane-
xos 1 a VI do Processo número
INCRA-CR-03-C-2-PB-0141-72 foram
aprovados pelo Departamento de Desen-
volvimento Rural do INCRA-MA.

Cláusula Segunda — O INCRA-MA
contribuirá com a importância de ....
Cr$ 110.000.00 .(cento e dez mil cru-
zeiros), que será empregada de acordo
com o seguinte plano de aplicação:

1 — Material Didático 	 10.000,00
•— Máquinas e Equipa— •

raentos 	  63.000.00
III — Veiculo tipo utilitário 28.000,00
IV —• Encargos Diversos 	 9.000,00

Cláusula Terceira A importancia
mencionada na Cláusula anterior será
destacada do Orçamento-Programa do
INC(A-MA para 1972 e oriundo do
Projeto 10.02.6.1.01 Coordenção cia
Pol:tica de Desenvolvimento e Extensão
Rural, Eleraento de Despesa 4120 —
Serviços em Regime de Porgramação
Especial.

Parágrafo único. Os referidos re-
cursos serão colocados à disposição do
Executor- Orçamentário do Convênio
imediatamente • apoi a publicação do
presente Termo.

Cláusula Quarta .-- O Presidente do
INCRA-MA designa o Coordenador
Regional da CR-03, através do Chefe
da CR-031T/2 como Executor Orça-
mentário deste ConvêMo, com as seguin-
tes atribuições:

a) receber e repassar ao Executor
Operacional do presente Convênio a
contribuição do INCRA-MA;

b) supervisionar a aplicação doi
recursos oriundos deste Termo;

c) encaminhar, devidamente anali-
sada e avaliada, ao Departamento de
DesenvolVimento Rural toda a documen-
tação decorrente da execução do pre-
sente Convênio.

Cláusula Quinta — A exectiçau opera.
cional do Convênio caberá ao Diretor
da Escola de Agronomia da UFPb, com
as seguintes atribuições:

a) oferecer a base física para o lun•
eionamento das sedes dos CARFs;
bj contribuir com o pessoal docen-

te e atimirustrativo necessário à realiza-
ção dos cursos, assumindo com e mes-
mo todas as responsabilidades inerentes
ao vinculo empregaticio;

c) responsabilizar-se pela supervisão
administrativa e orientação técnica dos
CARFs_

d) atender, quando possível, atra-
vés do corpo docente dos CARFs, as
solicitações do INCRA-MA de prepa-
ração de mão-de-obra feminina nos Pro-
jetos de Colonização e Assentamento
dessa área;	 -

e) enviar ao Executor Orçamentário
do Convênio erlatório circunstanciado
das atividades desenvolvidas e prestação
de contas das despesas efetuadas no"
prazo máximo de 30 (trinta), dias após
o término da vigência deste Termo.
I) adotar providências visaoclo

encontrar, nos anos subseqüentes, outras
fontes de recursos para apoio às ativi-
dades aos CARFs;	 -
g) fixar o nome do INCRA-MA

nos equipamentos, quaisquer materiais
ou publicações que venham a ser adqui-
ridos ou produzidos com os recursos
deste Convênio.

Cláusula Sexta Este Convênio terá
a duração de ..12 (doze) meses a contar
da data de liberação dos recursos, po-

dencio ser rescindido por inadimplência
de qualquer de suas cláusulas, ou de-
nunciado se houver por bem uma das
panes convenentes.

Parágrafo único. O prazo de vigên-
cia deste Convênio indicado nesta 'Cláu-
sula poderá ser prorrogado desde que
motivos justos assim o -determinem, e a
critério da Administração do 	
INCRA-MA.

Cláusula Sétima Todos os bens de
natureza permanente adquiridos com re-
cursos oriundos do INCRA-MA a ele
reverterão nus casos de rescisão, de-
núncia do Termo de Convênio, .ou quan-
do solicitadas, em perfeito estado de
conservação.

Parágrafo único. Por ocasião da
prestação de contas de que trata a
alínea_ te" da Cláusula Quinta, todos
os bens acima referidos deverão ser
relacionados, encaminhando-se cópia
dessa relação ao Serviço de Patrimônio
do INCRA-MA.

Cláusula Oitava — Sem prejuízo da
autonomia administrativa, operacional e
financeira das partes convenentes, o
Ministério da Agricultura, através dos
seus Órgãos Centrais, Poderá exercer
fiscalização e controle deste Convênio.

Cláusula Nona A celebração do
presente instrumento foi autorizada pelo
Conselho de Diretores do INCRA-MA
na Reunião, realizada no dia 14 do msè
de setembro de 1972, conforme Resolu-
ção nv 72, de 14 de setembro de 1972,
e nos termos da alínea els" do art. 26
do Decreto n° 68.153, de 1 de fevereiro
de 1971.
•

•	 -
Cláusula Décima Fica eleito o

Foro de Brasília, Distrito Federal, com
opção do INCRA-MA, por qualquer
outro, visando à solução das questões

relativas ao presente Convênio, que não
puderem ser resolvidas g-e -comum
acordo.
. E. para clareza e validade do que
ficou convencionado, lavrou-se em 10
(dez) vias .o presente Termo de Cop.-
vênio que, lido pelas partes consmnerites
e testemunhas presentes e acho:ido-con-
forme, vai por elas assinado:

Brasília, 14 de setembro de 1972. —
José Francisco de Moura Cavalcanti,
Presidente do INCRA-MA. José
Rolderick da Rocha Leão. Vire-Reitor
ad UFPb.

Testemunhas: Plácido de Bruto e
Silva. Francisca Teresa Montenegro
de Again°.

Oficio n° 103

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANÁ

Termo de Convênio firmado entre a
Universidade Federal do Paraná e o
Coriti6a Futebol Clube.

A Universidade Federal do Paraná e
o Coritiba Futebol Clube, 'devidamente
representados pelo Professor Algacyr
Munhoz . Müder, Magnifico Reitor da
Universidade Federal do Paraná e Dr..
Evangelino da Costa Neves; Presiden-
te do Coritiba Futebol Clube, firmam o
presente Convênio com o qual objeti-
vam incrementar a prática esportiva na
Uffiversidade Federal do Paraná, aten-
dendo o que determina o Decreto-lei

a9 69.450, ã4..1"-de novembro de 1971,
nos termor5las Cláusulas abaixo'• • •

Cláusula" Primeira — O Coriidba Fu.4
tebol Çãube se compromete a ceder à
Unissgrsidade Federal do Paraná, pelo
eriodo de quatro anos, de março a no.

vembro, nos dias úteis das 17 ás -19
'ataras; nas segundas e sextas-feiras, das
8 ás 12 horas e'domIngos, das 8 às li
horas as seguintes instalações esportivas:
no ano de 1972, a partir de setembro,
pista de atletismo e vestiário correspon-
dente; a partir de outubro, duas qua4
riras de basquetebol e volibol e vestiário
correSpondeate; somente em setembro e
outubro do ano de 1972, campo de lute-,
boi e vestiário correspondente; a partir
de março de 1973, salões para atividal
des cobertas.

Cláusula Segunda A Universidade
14ederal do Paraná se responsabiliza
pela orientação técnica e disciplinar por
meio dos Professores indicados pelo
Centro de Desportos e Recreação da
Universidade Federal do Paraná.

Cláusula Terceira O material es,
portivo móvel, a ser ' utilizado pelos
alunos será fornecido pela Universidade
Federal do Paraná.

Cláusula Quarta A Universidade
Federal do Paraná encaminhará adues,
tralmente, através de oficio, a relação
nominal dos alunos, grupamentos,
horários, acompanhado de cartões de
identificação que deverão ser autentica.
dos pelo -Centro de Desportos .e Re-
creação da Universidade Federal do
Paraná c Coritiba Futebol Clube.

Cláusula Quinta Os alunos só po4
deráo utilizar as dependências esportivas
do Coritiba Futebol Clube nos dias e
horas especificados na Cláusula Primei.:
ra deste Convênio.

Cláusula Sexta Ó regulamento que
knsciplinará as atividades esportivas nas
instalações do Coritiba Futebol Clube
será 'elaborado em comum acordo pelar
partes.

Cláusula Sétima A vigência deste
Convênio terá inicio na data da sua
,eisinatura e término em 30 de novembro
de 1976, renovando-se por igual período
se a tanto não se opuzerem expressai
mente os convenentes.	 _s

E. por estarem acordes, lavrou-se este
Termo, que vai assinado pelas partem
interessadas, pelas testemunhas abaixo e,
qualqaer alteração no mesmo, será feita
mediante aquiescência por escrito das
partes interessadas. 	 Algacyr Munhoz
Milder, Reitor	 Evangelino da Costa'
Neves, Presidente.	 Paulo Patriani.1

Couto Pereira. — Germano Bayer,
— A/mu Schwab., •-• Zélio Oliniski.,

Termo de Colaboração que entre si ce,
jebrzun a Federação das Indústrias do,
Estado do Paraná, através do seu
Instituto Euvaldo Loa o Depare ai
mento de Aguas e Energia Elétrica
da Secretaria de :Viação e Obras /2114
Nicas do Estado do Paraná e a Fa,
culdade de Engenharia Qutmica d. .
Universidade Federal do Paraná, para
Cadastramento Industrial de Dados,
para conhecimento da Poluição das,
Aguas Residuárias das Indústrias da
Estado do Paraná e Treinamento
Básico ao Estudante,

(os cinco dias do mês de outubro do
ano de mil novecentas e setenta e dois,'
na sede da Federação das Indústrias do j
Estado do Paraná, onde presentes se
achavam os Senhores Engneheiro Mário
De Mari,- Engenheiro Cláudio H.
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pieira Araújo, Engenheircinvan Austre-
gésilo Maida e ' Sra. Iria Presi-
dente da Federaçoã das Indústria do
Estado do Paraná, Diretor do Departa-
mento de Aguas e Energia Elétrica,".A.L.
retor da Faculdade de Engenharia Qui-
mica da Universidade Federal do Para-
ná e Superintendente do Instituto
Euvaldo Lodl, respectivamente, dora-
kante denominado eFIEP-IEL", 	

e «Faculdade", tendo em
wista a autorização do Magnifico Reitor
da Universidade Federal do Paraná e
do Excelentíssimo Governador do Es-
tado do Paraná, contida no Ofício
n° 1.192-72 — SVOP, deliberaram ce-
lebrar o presente termo para cadastra-
mento industrial objetivando- a coleta
de dados para conhecimento e estudo da
poluição das águas residuárias, orienta-
ção das indústrias sobre o assunto, bem
como propiciar treinamento efetivo aos
estudantes, mediante as seguintes cláu-
pulas:

Cláusula Primeira O Projeto expli-
cito em epígrafe, segundo Programa em
anexo, será desenvolvido mediante a
participação consorcida de Professores e
estudantes universitáiros.

Parágrafo único_ Os estudantes, em
número de 10 (dez) e que serão indica-
dos pela Faculdade, deverão estar
cursando o ciclo profissional da mesma,
qual seja, 3*, e 54 séries, de prefe-
rência os da última série. --

Cláusula Segunda Caberá à Fa-
culdade fornecer aos estagiários a orien-
tação técnico-cientifica no que concerne
ao processo tecnológico e coleta de da-

•dos de cada indústria, sendo as suges-
tões apresentadas pelos estagiários, exa-
minadas posteriormente pelas disciplinas
relacionadas como assunto, e ao conclu-

• pões, enviadas ao IEL para serem enca-
minhadas às Indústrias.

Cláusula- Terceira — As Indústrias,
para efeito de cadastramento e pesquisa,
número e localização, serão indicadas
pelo D.A.E.E. à FIEP/IEL e à Fa-
culdade e pertencerão, nesta etapa pre-
liminar, a área Metropolitana de Curi-
tiba.

Cláusula Sexta •-• Das atribuições
atinentes a FIEP/IEL-PR:

a) registro dos estudantes na cate-
goria de estagiários,, atendendo ao esti-
pulado pela Portaria n9 1.002-C, de
29 de setembro de 1967, do Ministério
do Trabalho e Previdência Social;

b) acompanhamento, anáhote e *se-
çlação do desempenho dos estudantes
dentro do poleio, do pode

disciplinar (dedicação„ entrosarne. nto,
interesse);

c) dirimir, juntamente com os Pro-
fessores e Técnicos orientadores, quais-
quer problemas e dificuldades surgidas
para os estudantes;

d) enviar as 'entidades convenentes
uma via do relatório de atividades,
apresentado pelos estudantes;

e) formar nas Indústrias uma cons-
cientização da relevância do projeto a
ser encetado, contando para tal, com a
colaboração dos Professores Técnicos
participantes do mesmo;
I) conceder a titulo de bolsa-auxílio

Cr$ 240,00 (duzentos e quarenta cru-
zeiros) mensais, a cada estagiário;

g) encaminhar às Indústrias e às
partes interessadas e convenentes, o Re-
latório Final do Projeto, do qual cons-
tarão, além da análise dos resultados as
sugestões apresentadas pela equipe de
trabalho.

h) proceder a datilografia do ma-
terial que se fizer necessário para o pro-
jeto, como expedientes, correspondên-
cias e relatórios (excluindo-se aqui, os
individuais dos estudantes) .

Parágrafo único. A FIEP-IEL, des-
tinará Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzei-
ros) para o programa, sendo que deste
total Cr$ 4.800,00 (quatro mil e oito-
centos cruzeiros) será pago em bolsa-
auxílio e o restante será retido no órgão
para despesas de material de expedien-
te e despesas . decorrentes de desloca-
mento da sede, pelos estudantes.

Cláusula Sétima A- etapa prelimi-
nar do Projeto-Piloto de Cadastramento
de Dados para conhecimento da Polui-
ção das Águas Residuárias das Indús-
trias do Paraná, terá a duração de 2
(dois) meses a partir da data de sua
assinatura.

Cláusula Oitava — A continuidade
dos trabalhos decorrerá das apreciações
e resultados detectados e será objeto de
Termo Aditivo ao presente Acordo, a
titulo de nova regulamentação do tempo
de duração, número de indústrias, nú-
mero de estudantes, recursos financeiros
e outros aspectos afins.

Cláusula Nona Os estudantes esta-
giários farão ao término de cada mês,
um relatório ads atividades desenvolvi-
das, o qual deverá ser enviado a
FIEP-IEL-PR, em 4 (quatro)" vias.

Parágrafo único. O relatório, apre-
sentado até o dia '5 (cinco) do mês
subseqyente, será e aval para o recebi-
mento, por parte do estudante, da bolsa-
auxilio que lhe é correspondente.

Cláusula Décima Os casos omis-
sos serão dirimidos de comum acordo
entre as partes, tendo como foro jurídico
a cidade de Curitiba.,

Cláusula Onze — O presente Acordo
vigorará a partir desta data, se compro-
metendo as partes a. cumprir fielmente
o que ficou aqui ajustado, podendo o
mesmo ser denunciado face a inadim-
plência de quaisquer de suas cláusulas.

E, por haverem assim, justo e conven-
cionado, lavrou-se o presente Termo, em
4 (quatro) vias que, depois de lido e
achado conforme, vai assinado pelas
partes interessadas.

Curitiba, 5 de outubro de 1972: —
Mário De MEM, Presidente da fr
deraçâo das 'Indústrias do Estado do
Paraná. Cláudio H. Oliveira
Araújo, Diretor do • Departamento de
Aguas e Energia Elétrica eD.A.E_E."

Ivan A. Metida, Diretor da Faculda-
de de Engenharia Química da Universi-
dade Federal do Paraná. '— Iris Mick,
Superintendente dp IEL-Rautaça,

Testemunha*: Mtsed
trahea.

CONVÊNIO

Termo de Convênio que entre si cek-
brant a " Universidade Federal do Pa-
i-aná IEL-PR, com o objetivo de
mobilizar esforços visando a dentar-
regem dos programas. preconizados
nas Metas e Uses para- a. Ação' do
Governo no Projeto 16-MEC -- e
que visa propiciar o entrosamento
operacional entre as Áreas Forma-
doras e Absorvei:toras de Recursos
Humanos

Aos vinte e nove dias do mês de
setembro ele um ma novecentos e seten-
ta e dois, presentes a Universidade Fe-
deral ao Pararia, doravante denominada
simplesmente UPP, representada pelo
seu magnifico Reitor, Professor Algacyr
Munhoz IViãder e o Instituto Euvaldo
Lodi do Paraná, adiante ILL-PR, • pelo
seu Diretor e Superintendente, respecti-
vamente, Engenheiro Mário De Mari e
Professora trio Glück, tendo em vista o
fim em epigrafe, e

Considerando o imperativo de se
amoldar o Ensino com as exigências' da
realidade sócio-econômica;

Considerando que a Universidade por
si só, tendo em vista o vertiginoso
crescimento e armificação das ciencias,
não poderá conciliar- as suas responsa-
bilidades com o Mundo da Aplicação;

Considerando que as classes indus-
triais e assemelhadas, / conscientes de que
a formação de Recursos 1-iumanos não
é 'apenas competencia governamental,
mas de todos os setores da sociedade,
criaram e mantêm o Instituto Euvaldo
Lodi, órgão autónomo e de índole priva-
da, destinado a servir de instrumento
para a materialização e fortalecimento
da Integração Universidade-Empresa
(métodos processos experiências
pesquisas	 técnicas), resolvem:

Firmar entre si o presente Termo de
Convênio de Colaboração Mútua, que se
regerá pelas cláusulas e condições se-
guintes:	 -

Cláusula Primeira Diz respeito, o
presente Convênio, ao compromisso de
realização conjunta dos programas abai-
xo enunciados, no sentao de propiciar
condições para Inteuraçao	 Comple-
mentação, entre a Escola e a Empresa:

a) 15-rograrna de visitas de Profes-
sores e Alunos as Empresas e de Em-
presários às Escolas Superiores;

b) Encontros, estudos e debates era
Sistema de Laboratórios;

c) Realização de pesquisas ou le-
vantamentos que possam identificar as
necessidades e reivindicações do parque
empresarial e da classe estudantil (obje-
to de Ferino de Aditivo);

d) , Implantação de Cursos de Com-
plementação ou Extensão Universitária
(objeto de Termo de Aditivo ou novó
Convênio),

Clausula Segunda As visitas às
Empresas, serao previamente programa-
das, segundo interesses curriculares,
propiciando aos participantes uma ver-
dadeira oportunidade de coadunar o
ensino ministrado nas Escolas com a
realidade empresarial, bem assina, tam-
bém, de analisar, estudar e interpretar
a operacionalidade das Empregas no
Meio (localização, produção .— distri-
buição e administração geral, pessoal,
material, finanças) .

§ 1° Os- grupos terão uma composi-
ção de no máximo 30 estudantes sob a
coordenação de 2 a 3 Professores.

§ 29 Ás visitas de Empresários às
Superioras, serão também pie-
Ers~iNg de comum acor

do coai a Direção (direções) da (s)
Escola (s), contando com a participa-
ção de grupos de Professores, a fim de
que os prinieiros se situem (tendo em
vista a reforma universitária) dentro da
problemática educacional e das disponi-
bilidades potenciais dás mesmas.

Cláusula Terceira — Os estudos e
debates serão encontros, entre Profes-
sores e Empresários (caso conte com a
participEção de estudantes, estes perma-
necerão apenas como observadores) em
Sistema de Laboratórios.

Parágrafo • unico. O contexto de
laboratorio significa uma .situaçãO de
grupo, em período integral (1, 3 a sete
dias), onde a própria, dinâmica delineará
as fontes de aprendizagem. Os proble-
mas de liderança, relacionamento e co-
municação inter-pessoal serão tratados
pelo grupo, em função das situações
criadas, dando margem a que OS parti-
cipantes se auto-avaliem e se deter-.
minem a respeito dos seus próprios pro-
cessos pessoais de mudança. O temário
nascerá expontaneamente a partir de
um assunto definido para a 1 3 palestra,
devendo, entretanto, ficar limitado a
Integração Universidade-Empresa.

	

Cláusula Quarta	 São atribuições
da UFP:

1. Cientificar a Direção das Esco.
las Superiores, a ela vinculadas, da
celebração do presente convênio, deter-
minando as mesmas a adoção das medi-
das que se fizerem necessárias, quando
da realização 'dos programas aqui pre-
vistos ,(designação de Professores,

2. Colaborar com , sugestões sobre
programas ou medidas a serem tomadas,
indicando ou não um elemento especi-
fico paar tais contatos, dentro da Rei-
toria;

Parágrafo único. Caso haja, por
parte da Reitoria, a indicação de um
Professor para coordenar, juntamente
com o IEL-PR, os programas alusivos
ao convênio em pauta, este fará como
trabalhos prestados a Universidade, uma
vez que o mesmo não será solicitado em
caráter extra.	 ••

Cláusula Quinta •-• Tendo em vista
a programação a ser encetada, o 1EL-PR
se propõe sem ônus a UFP, a:

1. Planejar e encarregar-se de todos
os contatos e trabalhos' necessários para
o desencadeamento dos projetos (escla-
recimento, motivação e convite às Em.
presas, local para a realização dos en-
contros, condução, hospedagem e refei-
ções se for o caso, dos Laboratórios),
ajustando os detalhes, de modo a garan-
tir que se atinja os objetivos previstos;

2. Encaminhar a UFP, ao MEC,. ao
IEL-RJ, bem como às Empresas e/ou
Entidades interessadas, relatório conten-
do sugestões e apreciações alcançadas,
nos programas realizados.

Cláusula Sexta -- Para fins e efeitos
destes programas, bem como aos dos
itens eC" e eD", os quais serão
mentados mediante a assinatura de Ter-,
mos de Aditivo' específicos, a UFP não
atribuirá ao. IEL-PR qualquer impor;
tancia e/ou taxa a titulo de adminis.
tração.	 •	 -

Cláusula Sétima — Em todas as ma..
nifestações dirigidas à opinião pública,
correspondências e/ou expedientes, az
partes convenentes se comprometem a
mencionarem-se reciprocamente.

Cláusula Oitava — A celebração do
presente Convênio importa na superação
dos efeitos legais do Convênio de
Cooperação Mátua, firmado a 13 de maio

$71, e case deu aso a consecução do

Cláusula Quarta O D.A.E.E.
terá ainda ao seu encargo as demais
atribuições;

a) Concessão do material técnico
necessáiro à pesquisa e análise das
águas residuárias industriais no seu
Centro de Pesquisas e Treinamento
C . .T.;

• b) '1'reinamento e orientação aos
estagiários, conjuntamente com a Fa-
culaade, através cia realização de cursos
e palestras intormativas, no sentido da
obtenção de canos necessários ao Pla-
nejamento do Saneamento Básico;
c) Elaboração do questionários hábil

xecução da Pesquisa.
Cláusula Quinta — Será atribuição

adstrita à Faculdade a orientação e
Assistência aos estudantes-estagiários, no
Que concerne ao Rrocesso tecnológico
Incl.(' te a cada Industria, coleta de da-
dos, análise dos resultados e proposição

• *de sugestões para a resolução das pro-
blemas constatados...



vlas de i 'mal teor que vão assinadas
pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 17 de agosto de 1972.
Hervásio Guimarães de Carvalho,

Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. Miguel Reate,
Represecrinte Legal da Instituição —
Reitor da USP.	 Alberto Raul Mar4	 —
tinez, Representante do Beneficiado
Diretor da Faculdade de Medicina de
Ribeirão Preto. 	 Warwick Estevam
Kei r, Pesquisador Responsável.

Testemunhas: Alda do Prado Roma..
-- Vilma Maria Fernando.

(N' 6.403-B	 20-11-72	 Cr$ 100,00),

Termo de Convênio celebardo entre a
Comissão Nacional de Energia
Nuclear e o Ministério do Exército.

Termo DPCT n° 43-72 (T) Ano
Base 1972	 Processos CNEN núme-

ros 101.774-70 e 101.235-1-69

A s:oraissão Nacional de Energia
oluclear, Autarquia .Pederal, doravante
designada CNEN, com sede à Rua
General Severiano, n° 90, nesta cidade,
representada pelo seu Presidente, Pro-
fessor riervásio Guimarães de Carvalho
e o Ministério do Exército, doravante
denominado Beneficiado, representado
pelo tieneral-de-Brigada Gast.o eernan-
do Souto Gomes Carneiro, Diretor do
Instituto Militar de Engenharia, por
delfgação do Chefe do Departamento
de 'Ensino e Pesquisas, acordam cru kir.
mar o presente convênio, do qual fazem
parte integrante os anexos 1, 11, 111 e
IV, sob. as condições e cláusulas se-
g uintes:

Cláusula I Do Objeto — O pre-
sente Convênio tem por objeto regular
a cooperação restrita a ser prestada ao
Beneficiado como auxilio para realiza,
ção, sob a responsabilidade do Diretor
do Instituto, Militar de Engenharia, do
projeto de pesquisas, cujo resumo se
enconca no AnexO 1,

Cláusula II — Da Vigência — Este
convênio é firmado paar vigorar durana ,
te o exercido financeiro de 1972.

Cláusula III — Dos Recursos Finan.
ceiros Os recursos financeiros, para
atenchmentr) ao disposto na Claustua 1,
a serem fornecidos pela CNEN, em
moeda nacional, à conta da verba da
CNEN, exclusivamente para aplicação
constante do Anexd 11, serão de ....
Cr$ 40.578,47 (quarenta mil, quinhen,
cos e setenta e oito cruzeiros e quarenta
e sete centavos).

' Subcláusuia única As importâncias
tornecidas pela CNEN, em decorrencia
da execução deste Termo, serão movi.,
mentadas, através do Banco do Brasil
ou da Caixa Econômica, pelo Direto&
do Instituto Militar de Engenharia, o
qual fica pessoaltnet4e responsavei .peIa
perfeita aplicação dos recursos. "

Cláusula IV Do Fornecimento do
-- Auxilio -- A CNEN se reserva o
direito de fornecer auxilio parcelado e
de determinar o número de parcelas, de
acordo com suas disponibilidades orça,
mentárias.

Cláusula V — Do Controle ..— A
CNEN se reserva o direito de controlar
e acompanhar o andamento das ativida-
des, por meio de visitas aos locais de
trabalho, contato pessoal com os respon-
sáveis e outros meios adequados.

Cláusula VI	 Dos Materiais e
Equipamentos	 Os materiais e anui-,

Cláusula IV Do Fornecimento do
Auxílio -- A CNEN se reserva o di-
reito de fornecer Auxilio parcelado e de
determinar o número de parcelas, de
acordo com suas disponibilidades orça-
mentárias.

Cláusula V Do Controle -- A
CNEN se reserva o direito de controlar
e. acompanhar o andamento das ativi-
dades, por meio de visitas aos locais de
trabalho, contato • pessoal com os res-
ponsáveis e outros meios adequados.

Cláusula VI -- Dos Materiais e
Equipamentos Os materiais e equi-
pamentos adquiridos com Auxilio da
CNEN serão de propriedade da mes-
ma, ficando sob a guarda • e responsa-
bilidade do Beneficiado, durante a vi-
gência do presente convênio ou, findo
este, enquanto a CNEN não exigir a
sua restituição.

Cláusula VII — Dos Relatórios -- O
Pesquisador Responsável se comprome-
te a apresentar relatórios das atividades
administrativas e das atividades cienti-
ficas, nos prazos e condições do Ane-
xo III.

Subdáusula única -- A CNEN, se
for do seu interesse, divulgará os rela-
tórios apresentados, ã não ser que o
Beneficiado manifeste desejo em con,
trário.

Cláusula VIII	 Das Prestações de
Contas O Beneficiado se comprome-
te a prestar contas, até o dia 31 de
dezembro do exercido financeiro de
1972, de acordo com o Anexo IV.

Subcláusula única Os saldos resti•
tuidos à CNEN serão recebidos condi-
cionalmente até a aprovação da Presta-
ção de Contas.

Cláusula 12( — Das. Publicações
O Beneficiado deverá remeter à CNEN

três cópias de quaisquer publicações
resultantes deste convênio. Em todas as
publicações deverá constar referência à
assistência prestada pela CNEN.

Cláusula A •-• Do Uso da Biblioteca
O Beneficiado se prontifica a fran-

quear a sua Biblioteca ao uso do pes-
soal da CNEN. Os livros e revistas
•oderãO ser cedidos por empréstimo por
prazo não superior a 15 dias corridos

Cláusula XI .-. Da Denúncia — O
presente convênio poderá ser denuncia.
do por qualquer das partes, mediante
notificação por carta, um anteedênia
de 60 (sessenta) dias. Neste aso o
Benefilado deverá, dentro de 30 (trinta)
dias a ontaz da data da cessação, apre-
sentar ambos os relatórios das' ativida-
des e a prestação de contas.

Subcláusula única -- O não cumpri-
mento do estipulado neste convênio im-
plicará na denuncia do mesmo, com a
conseqüente restituição de todos os re-
cursos e materiais em poder do Bene-
ficiado, sem prejulzo das medidas legais
cabivels e, até a apuração final das
responsabilidades, o, Beneficiado não
poderá celebrara nofo convênio com a
CNEN.

Cláusula XII Da nAutorização —
O presente convênio é celebrado de
acordo com o disposto na Lei número
4.118-62, e decisão da Comissão Deli-
berativa da CNEN em sua 380° Sessão,
de 21 de dezembro de 1971.

Cláusula XIII Do Foro As par-
tes elegem o foro da cidade do Rio de
Janeiro para resolução de quaisauer
dúvidas decorrentes da execução do
presente convênio.

E, por estarem 'assim de pleno acor-
do, firmam este convênio em 4 (quatro)

ESTATUTO DA IGUALDADE.

DIREITOS E DEVERES
ENTRE

BRASILEIROS E PORTUGUESES -

DIVULGAÇÃO /4* 1.198
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•
Programa de Treinamento-Prático, de
universitários. no SENAI.

Cláusula Nona Ao presente con-
vênio não será delimitado tempo de
duração, podendo entretanto, ser de-
nunciado, quando não mais convir a.
qualquer das partes.

E, pot estarem de acordo com o aqui
estipulado, os convenentes assinam o
presente convênio, depois de lido e acha-
do conforme, em 5 (cinco) vias, na
presença das testemunhas abaixo, deven-
do o mesmo ser registrado . no Cartório
de Títulos e Documentos desta Cidade.

Curitiba, 29 de setembro de 1972.
Algacyr Munhoz Máder, Reitor da

Mário de Mari, Direfor .do
IEL-PR. •-• íris Gliick. Superintendente
do IEL-PR.

Testemunhas: Theodócio Jorge Athe-
sino.	 Guilherme Lacerda Braga So-
brinho.	 Zélia Lezan Oliniski.

• MINISTÉRIO
DAS •

MINAS E ENERGIA

COMISSÃO NACIONAL
DE Ekb,,t1ti1A NUeLtiAti

Termo de Convênio celebrado entre a
Coa ussão Nacional de Energia Nu-
clear'e a Universidade de São Paulo.

Termo DPCT n° 42-72 Ano de 1972
— Processo CNEN u9 luU. 3f2-71
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Pedem!, doravante
designada (.:NEN, com sede na cidade
do K1U de janeiro, representada peio
seu • Presidente, Prol. hervásio Chama-
raes de Carvalho, e a Universidade de
São Paulo, representada pelo seu Reitor.
Prof. Dr. Miguel Reale, com a inter-
veniência da Paculdade de Medida de
Ribeirão Preto, neste ato denominado
Beneficiado, com sede na Cidade de Ri-
beirão • Preto, representada pelo. seu
Diretor, Prof. Dr. Alberto Raul Mar-
tinez, é do Pesquisador Responsavel,
Prot. Dr- Warwick Estevain Kerr,
acordam em firmar o presente convênio
do, qual fazem parte integrante os Ane-
xos I, II, III e IV, sob as condições e
cláusulas seguintes:

Cláusula 1 Do Objeto — O pre-
•ente convênio tem por objeto regular a
cooperação restrita a ser prestada ao
Beneficiado como auxilio para realiza-
ção, sob a responsabilidade do Pesqtu-
aador Responsável, do projeto de pes-
quisa, cujo resumo pe encontra no
Anexo I.

Cláusula II . Da Vigência -- Este
convênio é firmado para vigorar duran-
te o exercicio financeiro de 1972.

Cláusula III .— Dos Recursos Finan-
ceiros Os recursos financeiros, para
atendimento aos disposto na Cláusula 1,
a serena fornecidos pela CNEN, em
moeda nacional, à conta da verba ....
4,1.2.0/2, exclusivamente para aplica-
ção constante do Anexo II, serão de
Cr$ 51.370,00 (cinqüenta e um mil, tre-
zentos e setenta cruzeiros) .

Subcláusula única — As importâncias
fornecidas pela CNEN, em decorrência
da execução deste Termo, serão movi-
;alentadas, através do Banco do Brasil
ou da Caixa Econónlict, pelo Represen-
tante Legal do Beneficiado/Pesquisador
Responsável, o qual fica pessoalmente
responsável pela perfeita aplicação dos
recursos.
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',mentos adquiridos com inixílio da
CNEN serão de propriedade da mesma,
ficando sob a guarda e ersponsabilidade
do Beneficiado, durante a vigência do
presente convênio ou; findo este, en=
quanto ri CNEN não exigir a sua 'res-
tituição.	 •

Cláusula VII	 Dos RelMórios
Beneficiado se compromete a apresentar
relatórios das atividades administrativas
e das atividades científicas, nos prazos
e condições do Anexo III.

Subcláusula única A CNEN, se
for do seu interesse,-divulgvrá os rela-
tórios apresentados, a não ser que o
Beneficiado manifeste desejo em con-
trário.

Cláusula VIII	 Das Prestações de
Contas O Beneficiado se compromete
a prestar contas, até o dia 31 de dezem-
bro do exercício financeiro. de 1972, de
acordo com o Anexo IV.

Subcláusula única Os saldos resti-
tuídos á CNEN serão recebidos condi-
cionalmente até a • - aprovação da Presta-
ção .de Contas.

Cláusula 12‘ — Das Publicações
O Beneficiado deverá remeter à CNEN
três cópias de , quaisquer publicações re-
sultantes deste convênio. Em todas as
publicações deverá constar referência à
assistência prestada pela CNEN.

Cláusula X	 Do Uso da Biblioteca
O Beneficiado se prontifica a fran-

quear a sua Biblioteca ao uso do pçssoal
da CNEN. Os livros e revistas poderão
ser cedidos por empréstimo por prazo
não superior a 15 dias corridos. .

' Cláusula XI -- Da Denúncia O
presente convênio poderá ser denuncia-
tio por qualquer das , partes, mediante
notificação por carta, com antecedência
de 60- isessenta) dias. Neste caso o
Beneficiado deverá, dentro de 30 (trin-
ta) dias a contar da data da cessação,
apresentar ambos os relatórios das ativi-
dades e a prestação de contas.

Subcláusula única O não cumpri-
mento do estipulado neste convênio im-
plicará na denúncia do mesmo, com a
conseqüente restituição de todos os re-
cursos e materiais em poder do Bene-
ficiado,.sem prejuízo das medidas legais
cabíveis- e, até a apuração final -das
_responsabilidades, o Beneficiado não
poderá celebrar novo convênio com a
CNEN.

Cláusula XII	 Da Autorização
O presente convênio é celebrado de
acordo com o disposto na Lei número
4.118-62, e decisão da Comissão Deli-
berativa da CNEN em sua 383° Sessão,
de 17 de fevereiro de 1972.

Cláusula XIII Do Foro As par-
tes elegem o foro da cidade *do Rio de
Janeiro para resolutão de quaisquer
dúvidas decorrentes da execução do
presente convênio. -

-
E. por estarem assim de pleno acordo,

firmam este convênio em 7 -(sete) vias
de igual teor que vão assiwclas pelas
testemunhas abaixo_

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1972.
— Hervásio Guimarães de Carvalho,
Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear, Gen. Gestão Go-
mes Carneiro, Diretor do /estimo Mili-
tar de Engenharia.

Testemunhas: _ Alcyr Maurício.
Vilma Maria Fernandes.

,(N° 6.398-B --. 20-11-72 	 Ci4 100,00à

Termo de Convênio celebrado entre a
Comissão Naciona: de Energia
Nudear e o Instituto de Biofísica da
Universidade . Federal do Rio de Ja-
neiro.

Termo DPCT n° 44-72 Ano de 1972
• — Processo CNEN n° 102.786-72
A Comissão Nacional de Energia

Nuclear, Autarquia Federal, doravante
designada CNEN, com sede na cidade
do Rio de Janeiro, representada pelo
seu Presidente, Professor Hervásio
Guimarães de Carvalho e o Instituto de
Biofísica da UFRJ, inste ato denomi-
nado Beneficiado, com sede na Cidade
do Rio de Janeiro, representado pelo
Diretor, Prof. Carlos Chagas, com a
interveniência do .Pesquisador Responsá-
vel Dr. Darcy Fontoura. de Almeida,
acordam em firmar o presente convê-
nio, do qual fazem parte integrante os
Anexos I, II, III e IV, sob as condições
e cláusulas seguintes:

Cláusula I Do Objeto O pre-
sente convênio tem por objeto regular
a cooperação restrita a ser prestada ao
Beneficiado como auxilio para realiza-
ção, sob a responsabilidade do Pesquisa-
dor Responsável, do . projeto de pes.
guisa, cujo resumo se encontra no
Anexo 1.

Cláusula II — Da Vigência...- . Este
convênio é firmado r,tra vigorar duran-
te o exercício financeiro de 1972.

Cláusula III --- Dos Recursos Finan-
ceiros Os recursos financeiros, para
atendimento ao disposto na Cláusula I,
a serem fornecidos pela CNEN, em
moeda nacional, à conta da verba • ....
1:1.2.0/2, exclusivamente -para aplica-
ção constante do Anexo II, serão cie
Cr$ 15.800,00 (quinze mil e oitocentos
cruzeiros) .

Subcláusula única — As importâncias
fornecidas pela CNEN, em decorrência
da execução deste Teimo, serão movi-
mentadas, através do Banco do- Brasil
ou. da Caixa Econômica, pelo Repre-
sentante Legal do Beneficiado/Pesqui-
sador Responsável, o qual fica pessoal,
mente responsável pela perfeita aplica-
ção dos recursos.

Cláusula IV — Do Fornecimento . do
Auxilio• A -CNEN se reserva o di-
reito de fornecer Auxilio parcelado e de
determinar o número de parcelas, de
acordo com suas disponibilidades orça-
mentárias.

Cláusula V	 Do Controle	 A
CNEN'se reserva o direito de controlar
e acompanhar o andamento das ativida-
des, poi meio 'de visitas aos locais de
trabalho, 'contato pessoal com os respon-
sáveis e outros meios adequados.

Cláusula VI Dos Materiais e
Equ .pantentos — Os materiais e equipa-
mentosadquiridos com Auxilio da
CNEN "'serão de propiredade da mesma,
ficando sob a guarda e responsabilidade
do Beneficiado, durante a vigência do
presente convênio on. findo este, en-
quanto a CNEN não exigir a sua resti-
tuição.

Cláusula VII Dos Relatórios O
Pesquisador Responsável se comprome-
te a apresentar relatórios das atividades
administrativas e das atividades cienti-
ficas, nos prazos e condições do Ane-
xo In.

Subclausula única	 A CNEN,
for do seu interesse, divulgará os rela-
tórios apresentados, a não ser que o
ileneficiado manifeste desejo em con-
trário.

Cláusula VIII -- Das Prestações de
Contas O Beneficiado se comprome-
te a prestar contas, até o dia 31 de
dezem-bro do exercício financeiro de
1972, de acordo com o Anexo IV,.

Subcláusula única Os Saldos resti-
tuídos à CNEN serão recebidos Condi-
cionalmente até a aprovação da Presta,-;
ção de Contas.

Cláusula IX	 Das Publicações
O Beneficiado deverá remeter à CNEN
três cópias de quaisquer publicações
resultantes deste convênio. Em todas
as publicações deverá constar referên-
cia à assistência prestada pela CNEN.

Cláusula X -- Do Uso da Biblioteca
— O Beneficiado se prontifica a fran-
quear a sua Biblioteca ao uso do pes-
soal da CNEN.- Os livros e revistas
poderão ser cedidos por empréstimo por
prazo não superior a 15 dias corridos.

Cláusula XI — Da Denúncia O
presente convênio poderá ser denuncia-
do por qualquer das partes, mediante
notificação por carta, com antecedência
de 60 (sessenta) dias. Neste caso o
Beneficiado deverá, dentro de 30 (trin-
ta) dias a contar •da data da cessação,
apresentar ambos os relatórios das
atividades e a prestação de contas.

Subcláusula única O não cumpri-
mento do estipulado neste convênio
implicará na denúncia do mesmo, com
a conseqüente restituição de todos os
recursos e materiais em poder do Bene-
ficiado, sem prejuízo das medidas legais
cabíveis e, até a apuração final das
responsabilidades, o Beneficiado não
poderá celebrar novo convênio com a
CNEN.

Cláusula XII — Da Autorização --
O presente convênio é celebrado de
ac-ordo com o disposto na Lei número
4.118-62, e decisão da Comissão Deli-
berativa da CNEN em sua 394° Sessão,
de 18 de julho de 1972.

Cláusula XIII Do Fardo As
partes elegem o foro da cidade do Rio
de Janeiro para resoiução de quaisquer
dúvidas decorrentes da execução do
presente convênio.

E, por estarem assim de pleno acordo,
firmam este convênio em 4 (quatro)
vias de igual teor que vão assinadas
pelas testemunhas abaixo.

'Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1972.
Hervásio Guimarães de Carvalho,

Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. Carlos Chagas,
Representantes Legal da Instituição —
Diretor do IB UVRJ_ Darcy Fon-
toura de Almeida, Pesquisador Respon-
sável.

Testemunhas: Maria Elisa Azeredo
de Azevedo. Vilma Maria Fer-
nandes.

(N9 6.399-B — 20-11-72 C4 100,00)

Termo de Convênio celebrado entre Ja
Comissão Nacional de Energia
Nuclear e a Universidade Federal da
Bahia.

Termo DPCT n° 45-72 An.() de 1972
Processo CNEN N° 102.887/72

A Comissão Nacional de Energia
Nuclear, Autarquia Federal, doravante
designada CNEN, cont sede na cidade
do Rio de Janeiro, representada pelo
seu Presidente Prof. Herávio Guimarães
de Carvalho e a Universidade Federal
da Bebia, representada pelo seu Reitor,
Prof. Lafayette de Azevedo Pondé, com
a, interveniência do Instituto de Geo-
ciências, neste ato denominado Bene-
ficiado, com sede na Cidade de Salva-
dor, representado pela sua Diretora,
Professora Yecia de Andrade Ferreira,
com a interveniência do Pesquisador
Responsável Prof. Shiguemi Fujimori,
acordam em firmar o presente Convênio,
do qual fazem parte isategrante os Mie-

xos I, II, II e IV, sob as condições ei
cláusulas seguintes:	 .	 .

Cláusula I •—• Do Objeto .-- O premi'
sente convênio tem por objeto regular,
a cooperação restrita a ser prestada ao
Beneficiado como auxílio para realizei
ção, sob- a responsabilidade do Pesquisai
dor Responsável, do projeto de pesquii_
sa, cujo resumo se encontra no Anexo

Clausula II Da Vigência Este
convênio é firmado para vigorar durani
te o exercício financeiro de 1972.

Cláusula III	 Dos recursos Finan,
cciros Os recursos financeiros, para
atencumento ao disposto na Cláusula 4
a serem fornecidos pela CNEN, em
moeda dacional, à conta da verba ....
IULCLG/FNEN, exclusivamente pare
aplicação constante do Anexo II, serap
de CO; 75.900,00 (setenta e cinco mil
e novecentos cruzeiros) .

Subclausula única — As importâncias.
fornecidas pela CNEN, em decorrência
da execução deste Termo, serão movi,
mentadas, através do Banco do Brasil
ou da Caixa Econômica, pelo Reprei
sentante Legal •do Beneficiado/Pesquii
sadoz' Responsável, o qual fica pessoal'
mente responsável pela perfeita aplicai
ção dos recursos.

Cláusula IV .— Do Fornecimento diz
Auxilio	 A CNEN se reserva o
reito de fornecer Auxílio parcelado e
de determinar o número de parcelas, de
acordo com Suas disponibilidades orça.
mentárias.	 •

Cláusula V — Do Controle
CNEN se reserva o direito ,de control
lar e acompanhar o andamento dag
atividades, por meio de visitas aos
cais de trabalho, contato pessoal com
os responsáveis e outros meios adei
quados.-

Cláusula VI	 " Dos Materiais e
Equipamentos Os materiais e ecruiptia
mentos adquiridos com -Auxilio da ....
CNEN serão de propriedade da mas. -
ma, ficando sob 'a guarda e responsai
bilidade do Beneficiado, durante- a vim
gência do presente convênio ou, findo...
este, enquanto a CNEN não exigir a
sua restituição.

Cláusula VII Dos Relatórios Q
Pesquisador Responsável se compromei
te a apresentar relatórios das atividai
des administrativas e das atividpdert
científicas, nos prazos e condições do
Anexo III.'

Subcláusula única	 A CNEN,
for do seu interesse, divulgará os relai
tortos apresentados, a não ser que o
Beneficiado manifeste desejo em coa.
trário.

Cláusula VIII	 Das Perstações
Contas O Beneficiado se eompromei
te a prestar contas, até o dia 31 'de
dezembro do exercício financeiro de
1972 de acordo com o Anexo IV. .

Subcláusula única --- Os saldos restia
tuidos à CNEN serão, recebidos condi,
cionalmente até a aprovação da Prestai
ção de Contas.

Cláusula IX Das Publicações O -
Beneficiado deverá remeter à CNEN
três cópias de quaisquer publicações
resultantes deste convênio. Em todas- as
publicações deverá constar referência it
assistência prestada pela CNEN.

Cláusula X	 Do Uso da Biblioteca
0 . Beneficiado se prontifica a fretei

quear a sua Biblioteca ao uso do Pes-
soal da CNEN. Os livros e revistas
poderão ser cedidos , por ' empréstimo por
prazo não supelkor a 15 dias corridos...

Cláusula XI	 Da Denúncia --
presente convênio poderá ser denunciai •
do por qualquer das partes,' mediante
notificação por carta, com antecedência
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60 (sessenta) dias. Neste caso o
leficiado deverá, dentro de 30 (Iria-

dias a contar da data da cessação,
esentar ambos os relatórios das ati-
ades e a prestação de contas.
ubciesizsula única não cumpri-

oto do estipulado neste convênio
Amará na denuncia do mesmo, com
:onseqiiente rest¥uição de touos
ursos é materiais emi poder do Bene-
ado, sem prejuízo das medidas legais
,Iveis e, até a apuração final das
ponsabiudaues, o Beneficiado nau
ierá celebrar novo convênio com a

:tausulti XII — Da Autorização ,....
presente convênio é celebrado de
'ruo com o disposto na. Lei numero
lb-C, e decisão da Comissão Deli-
ativa da CNEN. em sua .ibo Sessão,
lb de abril de 1972.
:láusula 12.— Do Foro -- As par-
elegem o ioro da cidade do Rio de

miro para resolução de quaisquer
vidas uecorrentes da execução do pre-
te convênio.
2., por ebtarem assim de pleno acor-
trinam, este convem° em 4 (quatro)

s'de iguat teor que vão assinadas
as testemunhas abaixo.
Zio de janeiro, 31t de agosto de 1972.
tuervásio (.iuimarties de Carvalho.

-sidente da Comissão Nacional de
erg ia N uclear. Lajagette de
evecio Ponde, Representante Legal os
tituição. Yeda de Andrade Fer-
a, Representante do 13eneticiado. --
guemi Fujimori, Pesquisador Res.

l'estemunhas: Eduardo de Freitas
Vilma Maria Fernandes.

" 6.413-B	 20-11-72	 Cr$ 100,00)

-nio de Convênio celebrado entre
f Comissão ãacional de Energia
\rudezw e a Universidade Federal do

•7eará.	 .

•mo	 a9 46-72	 Ano de 1972
- Processo CNEN n 101.215-71 •

Cumibsão Nacional de Enereia
clear, Autarquia 14ederal, doravante
igriacia Cl>112,1n1, com sede da cidade
Rio de Janeiro, representada pelo seu

,aidnete, Prol. tiervárus Guimaraes
Carvaiho, e a Universidade Federal
Ceará, representada pelo seu Reitor,
=lter de Moura Lantidio, cora a us,
leniéncia. do Instituto cie Fisica, nes-
ato denominado Beneficiado, com
e na cidade de Fortaleza, represeu-
j pelo seu Diretor, Prot. Newton
'cicia Braga, .e do Pesquisador Res-
fiável, Prot. Homero Lenz César,
rdain em firmar o premune convênio
qual' fazem parte integrante os Ane-
1, II, III e IV, sob as condições e

!salas seguintes:
:ffiusula 1 Do Objeto .-- O pre-
:e convênio tem por objeto regular
°operação restrita a ser prestada ao
mficiado como auxílio para realiza-
, sob a responsabilidade do Pesquisa-
= Responsável, do projeto de pesqui-
cujo resumo se encontra no Anexo I.
:láusula 11 Da Vigência Este
vênio é firmado para vigorar duran-
-. exercício financeiro de 1972.
:láusula	 Dos Recursos Finan.
os Os recursos financeiros, para
idimento ao disposto na Cláusula I,
erem fornecidos pela CNEN,' em
,cla nacional, à conta da verba ....
.2_0/2, excluàivamente para aplica-
constante do Anexo II, serão de
30.000,00 (trinta mil cruzeiros),

ubc1riusula única	 As importâncias
-ecidas pela CNEN, em decorrência

da execução deste Termo, serão movi-
mentadas através do Banco do Brasil
ou da Caixa Econômica, pelo Repre-
sentante Legal do Beneficiado/Pesquisa-
dor Responsável, o qual fica pessoal-
mente responsável pela perfeita aplica-
ção dos recursos.

Cláusula IV. .-- Do Fornecimento do
Auxilio — A CNEN se reserva o di-
reito de fornecer Auxílio parcelado e
de determinar o número de parcelas, de
acordo com suas disponibilidades orça-
mentárias.

Cláusula V Do Cadrole A
CNEN se reserva o direito de controlar
e acompanhar o andamento das ativida-
des, por meio de visitas aos locais de
trabaiho, contato pessoal com os res-
ponsáveis e outros meios adequados.

Cláusula VI — Dos • Materiais e
Equipamentos	 Os materiais e equipa-
mentos adquiildos com Auxilio da ....
CNEN serão de propriedade da mesma,
ficando sob a guarda e responsabilidade
do Beneficiado, durante a vigência do
presente convênio ou, findo este, en-
quanto a CNEN não exigir a sua resti-
tuição.

Cláusula VII Dos Relatórios --O
Pesquisador Responsável se compromete
a apresentar relatórios das atividades
administrativas e das atividades cienti-
ficas, nos prazos e condições do Ane-
xo III.

Subcláusula única — A CNEN se
for do seu interesse, divulgará os rela-
tórios apresentados, a não ser que o
Beneficiado manifeste desejo em con-
trário. .

Clausula VIII — Das Prestações de
Contas -- O Beneficiado se comprome-
te a prestar contas, ate o dia 31 de
dezembro do exercício financeiro de
1972, de acordo com o Anexo IV.

Subcláusula única Os saldos resti-
tuidos à CNEN serão recebidos condi-
cionalmente até a aprovação da Presta-
ção de Contas.

Cláusula IX — Das Publicações — O
Beneficiado deverá remeter à CNEN
três cópias de quaisquer publicações re-
sultantes deste convênio. Em todas as
publicações deverá constar referência à
assistência prestada pela CNEN.

Cláusula X	 Do Uso da Biblioteca
O Beneficiado se prontifica a fran-

quear a sua Biblioteca ao uso do pes-
soal da CNE.N. Os livros e revistas
poderão ser cidades por empréstimo por
prazo não superior a 15 dias corridos.

Cláusula XI Da Denúncia O
presente convênio poderá ser denuncia-
do por qualquer das partes, mediante
notificação por carta, com antecedência
de 60 (sessenta) dias. Neste caso o
Beneficiado deverá, dentro de 30 (trin-
ta) dias a contar da data da ceasação,
apresentar ambos os relatórios das ati-
vidades e a prestação de contas.

Subcláusula única O não cumpri-
mento do estipulado neste convênio
implicará na denúncia do mesmo, com
a conseqüente restituição de todos os
recursos e materiais em poder do Bene-
ficiado, sem prejuízo das medidas legais
cabíveis e, até a apuração final das
responsabilidades, o Beneficiado não
poderá celebrar novo convênio com a
CNEN.

Cláusula X11	 Da Autorização
O presente convgnio é celebrado de
acordo com o disposto na Lei número
4..118-62, e decisão da Comissão Deli-
berativa da CNEN em sua 393 1 Sessão,
de 20 de junho de 1972.

Cláusula XIII — Do Foro
partes elegem o foro da cidade do Rio
de Janeiro para resolução de quaisquer
dúvidas decorrentes da execução do
presente convênio.

E, por estarem assim de pleno acordo,
firmam este - convênio em 4 (quatro)
vias de igual teor que vão 'assinadas
pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1972.
- Hervásto .Guimarães de Carvalho,
Presidente da Comissão Nacional de
Energia Nuclear. Walter de Moura
Cantidio, Representante Legal da Insti-
tuição Reitor da Universidade Fe-
deral do Ceará. — New' ton de Almei-
da Braga, Representante do Beneficiado
— Diretor do Instituto Fi..ica	 UFCe.
- Homero Lenz César, Pesquisador
Responsáveis

Testemunhas: Astánia Maria Moreir
Leite.	 Vilma Maria Fernandes.

(N" 6.400-B	 20-11-72 .-- Cr$ 100,00)

Termo de Convênio _celebrado entre
a Comissão Nacional de Energia
Nuclear e o Instituto Estadual de
Hematologia Arthur de Siqueira Ca-
valeanti,

Termo DPCT •n9 48-72 Ano de 1972
.-- Processo CNEN n9 101.153-71

A Comissão Nacitral de Energia
Nucleal, Autarquia Federai, doravante
designada CNEN, com sede na cidade
do Rio de Janeiro, representaaa pelo
seu Presidente, Professor Hervásio
Guimarães de Carvalho, e o Instituto
Estaduai de Hematologia Arthur de
Siqueira Cavalcanti, neste ato denomi-
nado Beneficiado, com sede na Cidade
do Rio de Janeiro, representado pelo
seu Diretor em exercício, Dra. Odeisa
Bráulio Arruda, com a interveniência do
Pesquisador Responsável, Prof. Máximo
Medeiros Filho, acordam em firmar o
presente convênio, do qual fazem parte
integrante os Anexos 1, il, III e IV, sob
as condições e cláusulas seguintes:

Cláusula I Do Objeto O pre-
sente convênio tem por objeto regular
a cooperação restrita a ser prestada ao
Beneficiado como auxilio para realiza-
ção, sob a responsabilidade do Pesqui-
sador Responsável, do projeto de pes-
quisa, cujo resumo se encontra no
Anexo I.

Cláusula Da Vigência Este
convênio é firmado para vigorar duran-
te o exercicio financeiro de 1972. ,

Ciáusula III	 Dos Recursos Finan-
ceiros Os recursos financeiros, para
atendimento ao disposto na Cláusula I,
a serem fornecidos pela CNEN, em
moeda nacional, à conta da verba
4.1.2.0/2, exclusivamente para aplica-
ção constante do Anexe II, serão de
Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros) .

Subcláusula única -- As importâncias
fornecidas pela CNEN, em decorrência
da . execução deste Termo, serão movi-
mentadas, através do Banco do Brasil ou
da Caixa Económica, pelo Representante
Legal do Beneficiado/Pesquisador Res-
ponsável, o qual fica pessoalmente
responsável pela perfeita aplicação dos
recursos. •

Cláusula IV Do Fornecimento do
Auxilio — A CNEN se noserva o di-
reito de fornecer Auxílio parcelado e
de determinar o número de parcelas, de
acordo com suas disponibilidades orça-
mentárias.

Cláusula V Do Controle — A
CNEN se reserva o direito de controlar
e acompanhar 'o andamento das ativida-
des, por meio de visitas aos locais de
trabalho, contato pessoal caiu os respon-
sáveis e outros meios adequados.

Cláusula VI .-.- Dos- Materiais e
Equipamentos	 Os materiais e equipa-

mentos adquiridos com Auxilio da
CNEN serão de propriedade • da inea,
ma, ficando sob a guarda e responsabi.
lidade do Beneficiado, durante a vigên-
cia do presente convênio ou, findo este,
enquanto a CNEN não exigir a sua
restituição_

Cláusula VII -- Dos Relatórios O
Pesquisador Responsável se compromete
a apresentar relatórios das atividades
administrativas e das atividades cientí-
ficas, nos prazos e condições do Anexo

Subcláusula única A CNEN, se for
do seu interesse, divulgará os relatórios
apresentados, a não ser que o Bene-
ficiado manifeste desejo em contrário.

Cláusula VIII	 Das Prestações de
Contas O Beneficiado se compromete
a prestar contas, até o dia 31 -ae dezem-
bro do exercício financeiro de 1972, de
acordo com o Anexo IV.

Subcláusula única Os saldos resti-
tuídos a CNEN serão recebidos condi-
cionalmente até a aprovação da Presta-
ção de Conas.

Cláusula 1X Das Publicações •-•
O Beneficiado deverá remeter à CNEN
três cópias de quaisquer publicações
resultantes deste convênio. Em todas as
publicações' deverá constar reteúr da à
assistéacia prestada pela CNEN.

Cláusula X	 Do Uso da Biblioteca
O Beneficiado se prontifica a fran-

quear a sua Biblioteca ao uso do pes-
soal da CNEN. Os livros e revistas
poderão ser cedidos por empréstimo por
prazo não superior a 15 dias corridos.

Cláusula XI Da Denúncia O
presente convênio poderá ser denuncia.
do por qualquer das partes, mediante
notificação por carta, com antecedêncra
de 60 (sessenta) dias. Neste casu o
Beneficiado deverá, dentro de 30 (trin.
ta) dias a contar da data da cessação,
apresentar ambos os relatórios das ativi-
dades e a prestação de contas.

Subcláusula única O não cumpri-
mento do estipulado neste convênio
impticará na denúncia do mesmo, com a
conseqüente restituição de todos os re-
cursos e materiais em poder do Bene.
lidado, sem prejuízo das medidas legais
cablveis e, até a apuração final das
responsabilidades, o Beneficiado não po-
derá celebrar novo convênio cem a,
C.NEN.

Cláusula XII — Da Autorização —
O presente convênio é celebrado de
acordo ocm o disposto na Lei numere
4.118-62, e decisão da Comissão Deli,
berativa da CNEN em sua 380' Sessão,
de 21 de dezembro de 1971.

Cláusula XIII Do Foro -- As par-
tes elegem o foro da cidade do Rio de
Janeiro para resolução de quaisquer
dúvidas decorrentes da execução do
presente convênio.

E, por estarem assim de pleno acordo,
firmam este convênio em 4 (quatro)
‘.ias de igual teor que vão assinadas
pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1972.
1. R. de Andrade Ramos, Presiden-

te da Comissão Nacional de Energia
Nuclear Membro da CD no exercício
da Presidência. Odeisa Bráulio Arru-
da, Representante Legal da Instituição

Diretora em exercício do 	
I.E.H_A.S.C.	 Máximo Medeiros
Filho, Pesquisador Responsável.

Testemunhas: Alcides de Almeida
Cardoso.	 Vilma Maria Fernandes.

(N° 6.401-B	 20-11-72	 Cr$ 100,00),
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,
n Fornecimento de Materiais de Via

' ...	 Permanente
. De ordem do  Superintendente (
Material da RreSA, torno dpúblico qt
serão recebidas no 12° andar do Ed

I, ficio Sede da Rêde Ferroviária Feder,
. S. A: sito à Praça Duque de Comia
I 88, cidade	 do Rio de Janeiro, às
1 (qtfirize) horas do dia .17 (dezesseti

de janeiro de 1973, propostas pa]
fornecimento de 57.900 parafusse
porcas e arruelas para talas destini
das a trilhos de secção 136 RE .:
AREA; 620.000 retensores para ti
lhos de secção 136 RE da AREA; .,

I 3.500.000 tirefões de 22 mm para fLx(
ção de placas de adoio de trilhos.•

As propostas deverão obedecer, In(
rosamente, ao estabelecido nos Anex(
do presente Edital, • intituladns: "Ani
xo -I - Condições Gerais - 	
CG. 4/SPM/72" e "Anexo II - OU
to da Licitação ' e Condições Adiei(
riais".	 .	 .

Tais elementos poderão ser obtich
no Departamento de Compras da Si.'
perintendência , de Material, na ta.
307,- 30 andar do endereço acima r(
ferido.

Rio de Janeiro; 13 de • novembro (
1972. - Paulo Mazzucchelli Junior, •
Chefe do Departamento de Compra:
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UNIVERSIDADE DE-SÃO PAUL

• Faculdade de . Medicina
Veterinária e Zootécnica

	

- Cidade Universitária 	 •
"Armando de Saltes Oliveira
CONCURSO PARA PROFESSOR T.

TULAR DO DEPARTAMENTO E
PATOLOGIA E CLÍNICA MrD
CAS - DISCIPLINA DE ORNIT(

'PATOLOGIA.	 -
EDITAL

Nos termos do Regimento Geral
Universidade . de São Paulo, aprovi
do pelo Decreto Estadual Mime:
52.906, de 27 de novembro de 191
publicado no Diário Oficial do esta(
em 28 de março de 1972,- faz-se
blico • que se acham abertas na Seer
teria da Faculdade de Medicina V,
terinária e Zootecnia - Cidade Um
versitária - "Armando de Sallas 01
veira" - bloco 23, todos os dias útel
exceto aos sábados, das 9,00 às 12,1
horas - e das 14,00 às 17,00 horis, pe
prazo de - 180 (cento e oitenta') cila
a 'partir da primeira publicação des
Edital, as inscrições ao concurso' (
títulos e provas para o cargo da Pri
Xe-350r Titular, em Regime de Dedici
ção Integral à Docência e à Pesqut
(RDIDP), do Departamento ck P,
tologia e Clínica Módicas -
na de Ornitopatologia, desta Facc
dade.

Somente poderão ' inscrever-se
brasileiros	 natos ou naturalizad(
portadores, no mínimo, do atuia
Professor. Adjunto, portadores do I
tilo de Livre Docente, conquista::
pelo menos, há 3 anos anteriorráen
a' vigência -dos Estatutos • da
sidade de São Paulo, bem como,
juizo de, pelo- menos 2/3 dos 111C
bros da Congregação- desta Faculciat
especialistas de reconhecido valor, n
pertencentes à carreira docente,.
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Cor& Norueguesa 0,9071.8 _ 0,92461
Nehte telodface ' 0,258156 0,26571+2
Nue& Perene& 0,223614. 0,2293.72
Poete	 .-.	 . 0,093930 0,098739
DAL, Canadense- --.-_- 6,12363 - 6,203.66
leu •	 • 0,020058 0,020357
Pere Arrua,* NOMINAL NOMINAL
Pero Uruguaio

-	 ',....1.4......-- --

''''' -• ...'"...	 ir

NOMINAL NOMINAL

•.-	 --

X
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MINISTÉRIO noventa e cinco mil, duzentos e vinee
exuzelecs).

Prazo para execução: 18 (dezoito)
• eSeS

Nada - mais ocorrendo., . o Senhor
Presidente encerrou a seseãn às quin-
ze horas e trinta minutos, autorizan-
do-me como Secretário, a lavrar a pre-
sente Ata, que vai por mim assinada
e pelos membros da. Comissão. •

Rio de Janeiro, dezesseis de novem-
bro de mil novecentos e utente, e
dois. — Humberto Lopes Pofyguara
da Silva, Secretário. — Alfredo Edu-
ardo Robinson Aldridge Caríao, Pre-
sidente da CCSO..— Aerton
De4viia, Membro da Comissão.. —
Washington Sedes Luz, Membro da
Comissão. — José Peneira, Membro
da Comissão

Ata n° 106-72 da reunião da Comissão
de Concorrência de Serviços e Obras
(CCSO), para recebimento e aber-
tura das propostas da Tomada de
Preços n° 106-72, referente á cons-
trução de meio-fio e linha d'dgua,
na cidade de Altarnira, Estado do
Pard, 2° Distrito Federal de Obras
de n Saneamento, conforme ar exi-
gências e características constantes
do Edital e da Especificação núme-
ro 106-72.	 -
As dezesseis horas do dia dezesseis

de novembro de mil novecentos e se-
tenta e dois, reuniu-se na sede deste
Departamento, sito à Avenida ?reei-
dente Vargas ri' 62, 7° andar. Estado
da Guanabara, a Comissão composta
pelo Engenheiro Alfredo Eduardo Ro-
binson Aldridge Carmo, Presidente da
CCSO, pelo Procurador Ayrton Ma-
noel D'Avila; pelos Engenheiros Jonas
Machado Bastos ; José Ferreira, mem-
bros da Comissão e pelo Administrador
Humberto Lopes Potyguara da Silva,
servindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou aos presentes
que a mesma se destinava ao recebi-
rnento e abertura das propostas pua
a Tomada de Preços n° 106-72, emulo
comparecido e entrergue os envelopes
de documentação e de proposta, os re-
presentantes das firmas- Sociedade
Nordestina de Construções Ltda., —
Companhia de Investimentos. e Cons-
truções Ltda. — CICOL, Constrileões
Amazônia — CONAMA S. A., agia

e — Construtora e Incorporadera de

Goiás e Co	 tora Unida Ltda:, ins-
critas	 dpartamento sob os reit-
Me	 6, 173, 54, 496 e 236, reepecti-

te.
tando as firmas, com seus do-

ctOientos de-acordo com as exigências
de Edital, o Senhor Presidente, pu-

u . à abertura dos envelopes de pro-
postas e à leitura dos seguintes preços
e prazos totais propostos:
Sociedade Nordestina de Construções

Limitada
-

Preço total dos serviços: Cr$. • •
472.954,00 (quatrocentos, e setenta e
dois mil, novecentos e cineuenta e
quatro cruzeiros).

Prazo para execução: 5 (cinco) me-
ses.

Companhia de Investimentos e
• Construções Ltda. — C/COL
Preço total dos seeviços: Cr$ 	

526.820,00 (quinhentos e vinte e sele
mil, oitocentos e vinte cruzeiros).

Prazo para execução: 5 (cinco) me-
SeS.

• •
Construções . Amazônia — CON AM A

S. A.
• Preço total dos serviços: Cr$ 	
436.589,00 (quinhentos e trinta e seis
mil, quinhentos e oitenta e nove cru-
zeiros).

Prazo para execução: 5 (cinco) me-
ses consecutivos. , ""
CIGLA Constritora e Incorporadora

de "Goids

Preço total dos serviços: Cr$ 	
556.0600 (quinhentos e °niquenta e
seis mil e sessenta cruzeiros).

Prazo para execução: 5 (cinco) me-
ses.

Construtora Unida Ltda.
Preço total dos serviços: Cr$ 	

562.430,00 (quinhentos e sessenta e
dois mil, quatiocentos e trinta cruzei-
ros).	 ..

Prazo para execução; 5 (cinco) me-
ses.

Nada Mais ocorrendo, o Sennor Pre-
sidenta encerrou a -sessão aS dezesseis
horas e quarenta minutos, autorizan-
do-me, como Secretário, a lavrar a.
presente Ata, que vai por mim assina-
da e pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, dezesseis ao novem-
beo de mil novecentos e setenta e dois.
— Humberto Lopes Potyguara tia Sil-
va, Secretário. — Alfredo Eduardo
Robinson Aldridge Carmo, Presidente
da CCSO. — Ayrton Manoel 'Minta,
Membro da-Comissão. — JonaS Ma-
chado Bastos, Membro da Comissão.,
— José Ferreira, Membro da Comi!,-

DO
INTEItIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO
Ata n° 105-72 da reunião da COMUM.°

de Concorrência de Serviços e Obras
(CCSO), para recebimento e aber-
tura das propostas da Tomada de
Preços n° 105-72, - referente a exe-
cução de serviços ele dragagem de

• canais e conformação de diques nas
Bacias dos Rios Guatba, Gravatal e
dos Sinos nos municípios de Porta
Alegre e

 Sinos, 
no Estado do Rio

Grande do Sul, 15° Distrito Federal
de Obras de Saneamento, 2anforme
as exigências . e caracteriSticas, cons-
tantes do Edital e da Especificação
no 105-72.
As quinze horas do dia dezesseis de

novembro de mil novecentos e setenta
e dois, reuniu-se, na sede deste Depar-
tamento, sito à Avenida Presidente
Vargas n° 62, 7° andar, Estado dá Gua-
nabara, a Comissão composta pelo
Engenheiro Alfredo Eduardo Rabin-
son Aldridge Carmo; Presidente da
CCE10, pelo Procurador Ayrton Ma-
noel D'Avila, peles Engenheiros Was-
hington Sales Luz e José Ferreira, —
membros da Comissão e pelo Adminis-
trador Humberto Lopes Potyguara- da
Silva, servindo de Secretário.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou aos presentes
que a mesma se destinava ao recebi-
mento e abertura das propostas para
a Tomada de Preelie n° 105-72 tendei
comparecido e entregue os erivelopes
de documentação e de proposta, o re-
presentante da firma BRASENGE —
Engenharia, Indústria e Comércio SA,
inscrita neste Departamento sob o nú-
mero 255.

Estando a firma com seus documen-
tos' de acordo com as exigências do
Edital, o Senhor Presidente, passou a
abertura do envelope de proposta e a
leitura do seguinte preço e , prazo to-
tais propostos:
BRASENGE — Engenharia, indústria

e Comércio S. A.:
Preço total dos serviços: Ce-; 	

1.395.220,00 (hum milhão,' trezentoe

são.

MINIbTÉRIO
DO TRABALHO E •

PREVIDÊNCIA' SOCIAL

• CONSELHO FEDERAL
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS

— 1* Região

EDITAL DE CITAÇAO
De ordem do Senhor Presidente do

Conselho Regional de Economistas
Profissionais da 11.' Região, Economis-
ta Henrique Dittmar Filho, e tendo em
vista o que dispõe a Lei n° . 1.411, de
13 de agosto de 1951, e o Decreto nume-
ro 31.794, de 17 de novembro de 1952,
cito todos os economistas e empresas
em atraso para com suas obrigações
financeiras junto ao Conselho a salda-
rem seus, débitos, sob pena da aplica-'
ção de severas sanções legais aos fal-
tosos, sem prejuízo da cobrança judi-
cial dos débitos.

Brasília, 17 de novembro de 1972.
Jayme Bermak, Secretário.
(N° 6.396-B — 20.11.72 — Cr$ 18,00)e

IMPÔSTO DE RENDA

' EXPLORAÇÃO • AGRÍCOLA

E PASTORIL

DECRETO N• 911.095 — DE 20-1-1970

DIVULGAÇÃO N• L139

PREÇO e . • C.r$ '1.00

• À VENDA

Beçie de Veiadas: Av. Rodriguee Myst,

• Asseda I: Ministério de Pazenda

Aiende-se o Pedidos Peio Serviço de Reszelsilse ¡lutei

Era BrasIlia

Na sede de DIN
e

Os Professores Adjuntos que tenham
onquistado o título de Livre Dogente
lo período entre 1967 a 31 de dezern-
ro de 1960, devem indicar no seu
iemorial, em conjunto, os títulos,
•rabalhos, e atividades posteriores à
btenção da Docência Livre, fazendo

respectiva comprovação.
O Concuso constará de:

I — Julgamento do memorial em
ue o candiato deverá referir ds mo-
o explicito;
a) produção científica
b) atividade didática
c) atividade de orientação e for•
ação de discípulos
d) atividades profissionais vincula-

-as à matéria em concurso, bem como
a referentes a planejamento e orga-
.1zação de novos serviços

II — Prova diática, que será reale-
ada em sessão publica

— Prova de arguição, destina-
la à avaliação geral de qualifieação
;4:, candidato, cabendo à Comissão
;rguir o candidato sobre as ativida-
es de ensino e pesquisas realizadas,
,em como sobre os planos e produ-
Ao cientifica em que pretende desen-
volver. Para tal fim o candidato de-
terá apresentar o memorial referido
• O item I, de forma Circunstanciada
3 específica.

O programa , de Ornitopatologia
aprovado pela Congregação desta Uni-
dade, para o exercício de 1972, servirá
de base para o concurso em apreço.
Õ referido programa encontra-se
diepoeição dos interessados na Se-
cretaria da Faculdade.

O pedido de inscrição far-se-á me-
diante requerimento dirigido ao se-
nhor Diretor da Faculdade e no qual
será indicado; nome do candidato;
idade fillaç;ão; naturalidade; estado
civil; residência; profissão; tempo de-
corrido de sua formatura.
- O requerimento, será entregue na
Secretaria da Faculdade e deverá ser
Instruído doe seguintes documentos;

a) certificado de sanidade física e
mental fornecido por serviço oficial
de saúde;

b) prova que é brasileiro nato- ou
naturalizado;

o) atestado de idoneidade morai;
d) prova de quitação com serviço

militar, para candiatos de sexo mas-
culino;

e) titulo de eleitor;
f) comprovante de recolhimento

na Tesouraria da Faculdade, da taxa
de inscrição em concurso de Cr$ 6,00
(oito cruzeiros);

g) 10 exemplares do memorial • cir-
cunstanciado das atividades realiza-
das, em que sejam oomprovados os
trabalhos publicados e demais infor-
mações que permitam cabal avaliação
dos candidatos inscritos já referidos
no item X e principalmente os títulos
trabalhos e atividades produzidas pos-
teriormente ao último acesso na •car-
reira Docente.

O mencionado memorial poderá ser
aditado, Instruído e complementado
até o encerramento das inscrições.

Os candidatos em exercido de fian-
ça° Docente na Universidade de São
Paulo serão dispensados das exigên-
cias referidas no inciso; b, c, d, e.

Todas as informações deverão ser
acompanhadas de certidões origina-
das ou reproduções' devidamente au-
tenticadas.'

Os interessados poderão obter, maio-
res esclarecimentos na Secretaria da
Faculdade. •

Diretoria da Faculdade de Medicina
Veterinária e Zootecnia da Universi-
dade de São Paulo, aos 13 dias cio
mês de outubro de 1972. — Orlando
Marques de Paiva, Diretor.
(N.° 6425-B — 21-11-72 — Cr$ 1O2,90).
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Novembro de 1972

INDICES
DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL

Com indica'çáo da data da publicaçáo
no "Diário Oficial" e do Volume da
",,Çolgção das Leis".

ALFABÉTICO-REMISSIVO

Pela ordem alfabética dos assuntos

LEGISLAÇÃO. REVOGADA'

Diplomas legais ou seus dispositivos empres.
samente alterados, revogados, derrogados,
*declarados nulos, caducos, sem efeito ou
insubsistentes pela legislação publicada no
ano a que se refere o volume.,

•

1967
DIVULGAÇÃO N9 1.042

PREÇO: Cr$ 8,00

1968
DIVULGAÇÃO N9 1.152

PREÇO: Cr$ 20,00,

1969
DIVULGAÇÃO N9 1.184
PREÇO: Cr$ 25,00

1970
DIVULGAÇÃO N9 1.202

PREÇO: Cr$ 20,00

VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves,

Agência I: Ministério da Fazenda
Agência II: Palácio da Justiça, 30 pavimento —.I

Corredor D — Sala 311

Atende-se a gedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília
Na sede do DIN

NUMÉRICO

PRE,ÇO DESTE EXEMPLAR: Çr$ 0,50


